
TVR N . O  55, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1051201 2 
Aviso no 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 882, de 
19 de dezembro de 2008, que autoriza a Associação Comunitária de Moradores de 
Dois Irmãos do Tocantins a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Dois Irmãos do 
Tocantins. Estado do Tocantins. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n" 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria n" 877, de 19 de dezembro de 2008 -Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n" 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria n" 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nQ 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nqO1 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria 11904, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Esperança Viva Distrito do Assari - ASRCEV, no município de Barra dos Bugres - MT; 

8 - Portaria n" 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria 11947, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria n" 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianiWSE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

1 I - Portaria $ 7 4 9 ,  de 24 de agosto de 20 10 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria n" 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria nQ 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nV90, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

1 5 - Portaria n q  1 6, de 14 de outubro de 20 1 0 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria 11920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria nQ 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria n 9 2 3 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nQ 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR, 

22 - Portaria 11928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria $ 9 3 5 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria nQ 937, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria 11-48, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
Comunitária Cidadania FM, no município de Passo Fundo - RS; 

27 - Portaria n q  -043, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria n q  .073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nQ 1.078, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

3 1 - Portaria n q  -094, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n" 1.15 8, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria n" 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nq.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nq.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS ; 

3 6 - Portaria n" 1.23 1, de 30 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria n" 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nq.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria n" 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nQ 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 2 3  de m a  r ço  de 2012. 
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I 
EM no. 4701201 1 - MC 

Brasília, 13 de julho de 201 1. 

1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, I, 

i, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Comunitária de Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, 
no Município de Dois Irmãos do Tocantins, Estado de Tocantins, explore o serviço de radiodifusão 
covunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de 
fevereko de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3., Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.061434/2005, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 33 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Beritardo Silva 
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OF~CIAL DE --- d3 r - -- QY ---- 
Página: (O&_ çaq8o:- 

8 PAIINPSTRO DE ESTADO DAS (C'O%IUNHCAÇ~ES, no u:;o de suas :itrib~~i;I en, 
I-:oiisidcraildo o disposto no inciso 11 do ai?. 9' c ali.. 19 do Regulail-ieiito do Scrviço clc P-l<+loc:: ~ i .  ., : 
C.:iiluiiitárja, a?icivaclo pelo ai?. 1" do Decreto n" 2.5 15, de 3 de j~ii-il~n de 1998, e nn Lei n" 9.61 2, ic I L-) 

rlp k\lereiro cle 1995, e teildo ein \lista o que consrn do ?recesso Ad117i1:iqtrati\~o c' 53.00í).061.434/2C~Oí .' 
do T"ui~~cerlMclCONWJSS/NO 1096 - 1 .OS /' 20138. resolve: 

1 
Art. 1'Outorgar auioriza~ão à i4ssocEag;ão GcssãannitQlria de h!Ior~dori-s de Uols Iii.i;rtb;os 

~ . o  Toc~ntins, com sede ila Av. Meto Grosso. s/r;", Ce!~i.o, i10 municipio dr, Dois kmãos cio Tocantlr!~, 
I 
! , . i.s:z.'o cie Toca~ltiils, para e:.:ecutar serviço c{': radií'difii:sao comuilitária, pelo prazo cle clez alios. ssi-il 

cili.ei to (2% vxclusi\~iclade. 

Parjgrafo único. A a~itorií:ciçric segçr-,sc-6 pela Lei i* 9.612, cle 10 dc :'ciwrriro c?(: !998. 
icis :;iibs::cluentes, seus regulzineiitos e iiorrnas coiilylei~eiltares. 

i<rt. 2!',4 eiztidacle autorizaçin deveyá oi3erar coiil o sistema ir~adiallte localizado 112s 
t;í;o~ticl~a,:la:, geográ-fícas c0111 latitude em 09';15'03"S e longitude em 49°04'05y'W, uti1i;:aililo a 
freclii&iicia UI. 127.9 MI-Iz. 

I 
o Art. 3.- Estt: ato someiite prad1.izii.á efeitos legais após deliberação do Coi~grcsso Nacinii;?l. 

i j o?  ter:nos do i;. 3"o art. 123 da Coiisi:ituiqãn, dei/endo a entidade iniciar a execução do serviqo,, 3111 
iiz.:.áter deiiriitivo, no prazo de seis n;iei,es a cc>ilta~ cili data de publicaçiio do ato de deliberação. 

I $  Art. 4" Esta Portaria entra ein -\,zçor .i& data de sua ptlb!icaçau. 

1 \ 

i - '  X 

a a k ~ r a  COSTA 
nlliilistro de Estado das Comuilica~ões 



Aviso nQ 2 2 .10 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nS 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

Estado Chefe da Casa Civil 
sidência da República 



PREPARO DA 1 

PORTARIA 
- 

Processo Administrativo no 53.000.061.434105 

Relatório Final - Processo no 53000.061434/05, Loca1:Dois Irmãos do Tocantins, UF:-TO Pág: 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS IRMÃOSITO, 
'I inscrita no CNPJ sob o no 33.201.44310001-08 com sede Av. Mato Grosso sln - 

Centro, na cidade de Dois Irmãos do Tocantins, Estado Tocantins, CEP: 
77.685-000 Telefone OXX(63)3362.1 I 33, correio eletrônico: 
ascomdoisirmaos@,hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presenqa de V. Exa., em atendimento ao Aviso 0112005, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
llnião de 26 subseqüente. 

Dois Irmãos do TocantinsITO, 18 de novembro de 2005. 

Presidente 

6 
+r 

Nome do representante da entidade: 
A1.VINA PEREIRA ARBUES 
CPF: 376.840.601 -63 



I - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de SIM NÃO 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF. 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. SIM NÃO 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. SIM NÃO 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas SIM NÃO 
naturais e jurídicas. Sc 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou SIM NÃO 
naturalizados há mais de dez anos. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando SIM NAO 
o endereço completo da sede da entidade. x 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que to 
os seus dirigentes residem na área da comunidade ;a 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confor 

I O caso. 1 



10 - Declaração, assinada por todos os diretores, SIM NÃO 
comprometendo se ao fiel cumprimento das normas , 
estabelecidas para o Serviço. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a SIM NÃO 
denominação de fantasia da emissora, se houver. 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o SIM NÃO 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita , 

o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1. I da 
Norma Complementar no 112004. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por SIM NÃO 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

e cadastramento. 

I 15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

SIM NÃO 



li - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

omicílio ou residência, o Código 

I .I - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo assinado. 

L6 

1 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas 
na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

abaixo assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

SIM 

SIM 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NÃO 

NÃO 

SIM - 

A" 
NÃO 



III -ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira ' responsabilidade. 

Dois irmãos do TocantinslTO, 18 de novembro de 2005. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área SIM 
de serviço, a requerente declara que concorda em associar se as 
demais entidades. 

IJ&% & 
ARBUES 

NÁO 

presidente 

Endereço para correspondência: 
Av. Mato Grosso sln - Centro - Dois Irmãos do Tocantins, na cidade de 
Estado do Tocantins - CEP: 77.685-000 
Telefone para contato: OXX-(63) 33621 133 I 3362.1 121 (res. Presidente) 
Correio eletrônico (e-mail) ascomdoisirmaos@hotmail.com 

' b 

Secretário: Raimundo Nonato Carneiro 
Av, Pará no 178 - Centro - Dois Irmãos do TocantinslTO - CEP: 77.685-000 
Fones: (63) 3362.1 1 1813362.1 128 e Cel. (63) 9978.391 9 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na: 
Av. Mato Grosso sln - Centro 
Bois Irmãos do TocantinsITO - CEP: 77.685-000 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 
- 9' 15' 03" S de latitude e 
49' 04' 05" W de longitude. 
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PLA."fO INTERNO: AlDEAl!. CATEGORlA ECONOMICA:Custeio. 
CBTU: Diretor Presidente: João Luiz da Silva Dias. :Oi~()r de Admi­
nistração e Finanças: Antônio Abnihão·Caram Filho. CONTRATADA: 

DE RECIFE 

AVISO DE LIClT:AÇÃO 
PREGÃO N" 2912005 Fernando Barbosa de Oliveira e Luiz AntÔDio Mac DowelL 

tf i'sl ~. AVISO.· .••. :Q~ . .A.~lÚLAÇ. Ã. O 
• i .d:s ~ I PREGA0. ):oi .. 20/2005 SlJPERINTEN'DÊNClA DE TRENS··URBANOS 

DE BELO HORIZONiE . !-' O ~ F' l' . ." N~ . J3 0 Jea anulada a JClta&ãO supracitada, re<erente ao processo 
" J~:5 0 80000038463200504. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de 
i .J'!( bl: 71') empresa espéciaTizada: na prestação de serViços apoio, acessórios e '* . ";:> )coD1pJemel1tarêsepJ.a~vidades.de'AdriJ.iIji$tt'ação; Recursos Humanos 

e RecurSo'!iFiri;;iriceirOsicom i>i>bjl!ti'l'od~ at~ru:\eras necessidades do 
Mini~téJjó dasCidadé§; ein )3.r:á$Wa-D.f; coriforme condições e es­
pecificações constantes do Terriló. ge ·.Reférênda,: Anexo I; do Edital. 

~Â'TOSiÓPPA CÂNDIDO 
Coordenaâ()i~Geráfde.RecursQS de Logísticos 

(SIDEC -Z6!l0!20(5) 56001Ô-üOOJ)I-~ÔÔ5NE9ÓO004 

... ~i~in.~t~~\9'i.~~S é()q-a~~~Ç.à~Õ~s 
GABTh"ETE DO MINISTR,O 

AVI$O:DE HABIÜTAÇÀO JIi~ 1. DE 26 DE OlrrUBRO DE 2005 

EXTRATO~DETERMOS ADlTJYO&. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso .de suas atribuições, tendo em 
víStli\ o disposto no art. 13 doR,eguianlcnto do Serviço de Radiodjfus~o Copiullitária aprovado pele 
Decreto lj" 2.615. de} de junho de 1998, RESOLVE, tomar pÚQlícoo presente Aviso. de Habilítaçãop;rra 
inscriçil9das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária rias localidades 
e . cáuais constantes do Anel\o 1, confome a seguir especificado: 

a) Prazo: o prazo para inscriçilo e apresentação da 'documentaç'do instrut6ria éde 45 (quarenta 
e cinco) dias, contado a partir de 27 de outubro de corrente ano; 

b) Tilxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de RS 2(),OO (vinte reais), relativa às 
despesas de cadastramento, deverá ser efetoado no Banco do Brasil S.A., Agência n"42()1-3, conia n< 

J705()0·8, Depósito Identificad() (códígo-dv):~Q39988L~, tendo como favorecido CGAli 
MC; . . .l..f 100 030 000 I ~8 8 J S_li 

c;) l'nscnção:. a in$c.riç:ãodeverá ser feita mediante a utilização do formulário Modelo. A-2, 
cOÍlsj;antedo Anell,o 2,que$~ encontra dtsponível na página do Ministçrio ,das Comunicações no 
endereçoele\:rÔníC9\~v,ri:ic.sov.br e no Departamento de Outorga de Serviços da S,eéreta.'ia de Ser­
viços de. Comunicação"· Eletrônica do· Mini~térjo dai; Comunicações, nos eI;ldereçosabaixo mencio­
nados; 

d) Locais .de inscriçilo: a inscrição poderá ser feita: 
I ~:viap.?st~l,.endereçÍ\doà&!crefária de Serviços de Comunicação Eletrônica do Mini5térÍodas 

Comunic~9ões,sitoaQ.a na Esplanada, dos. Ministérios, Bloco R - Anexo--B, Sala - 300,· CEP 70044-900 
- Brãsílià-DF; 

·Z-dii:etaI;lente nó protocolo central do Ministério das Comunicações em Brasfiia; DF, situado 
ria Esplanadad(isM~rios, Bloco R - Edifício Sede, Térrco_ 

é}Docü1n~çãoinstrutória: a documentação instrutória const;mte do AI).exo 3,necessá..ria à 
efetivação da íl)scriç~o, cleyerá ser encarniIJ.hada via postal á Secretaria de Serviços de Comunic2:ção 
Eletiôni~ouentre.gue diretamente no protocolo central do Minist<;'irio das CqIDunicações, nos ep.dereços 
aciwa mencibllados; no Prti7.o fixado lleste Aviso. A apresentação da referida .. documentação é obri­
gátória, acarretando anão apresentação, nop:r:azo estabelecido, no indetêrimelito dtl pedido di ins­
crição. 

:fÉLIO COSTA 

., .. 
~'. "''''/~,/~ 

\,,~-
-. 

PRESTAÇÃO DE SF~VIÇOS FINANCEIROS E CQhtTÁ~ 
BEIS •. D.:í.ti>ôéE,ece1;iiinehtO;Has Propostas: 17.11.05 às. 09:00,. no 
Depaí:t;:ti!lellfu de LiCitações e. C.ompias, situada a ma José Natário 
478,;3",andat, AreiascRecifecPE. Ocritériode JulgalIlcnto 150 de 
Meb.orl'r~Ço;Esta Licitação reger-se'-l\ pela Lei 8li66fQ3, Decretos: 
3555/2000;3184; 3693,5,420 e Lei lOô20de n,07.20p2.0.erutaJ 
encontro:se a disposição dos interessàdbs nÓ endereçoacíma,po· 
<lendo ser adquirido no horário. das 09;00á,<t l.ua c das 14:00 às 

Ih, nof)ep?rtamento de LícitiJyões e Compras~DEqC, ao custo 
i5;flO (Quinze Reais).l'nformações pelos fones: Oxx81-

20 ou 32526107. 

SERGIO ROBERTO SOARES PEREIRA 
Pr.egoeiro 

. ·---~~==~=~::f?~fl~J~iM1tF~=1 
""' ....... ~ ___ ._ .. _. ___ . ____ .. __ J_-:.f)94~4;2._ . .(.j ... J.-S3.J.2-t- 200_J 
~ , "91··5"'2 ' '61807 i .,,,,, I "fr--- _______ .. _. __ . __ .. _.1_.::lL __ -_1_~ __ '~-i 
ll. . _____ ..:.....:....... .. _. ________ ._.J -093756 .11fr~44h. 290.J 
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Cornprotranre c10 Inscrição e de Situação Cadastra1 . I 
/ - Comprovante de Inscri<;ão e de Situaglo Cadastra1 

--L-.-----..- -- ----" .------ -.-" ,------ v---- "v*-" -- ----*+-- *--*- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
Receita Federal cio Brasil a sua atualizaçCio cadastra!. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO MACXQNAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instruç8o Normativa S R h O  568, de 8 de setembro de 2005. 

1 Emitido no dia 17/14/2005 85 15:32:44 (data e hora de Brasilia). 

I A licceita Federal cio Brasil agxactcce a sua visita. Para ixiforinaç6es sobre política de pivacidadc e uso, cligge 
1 agui. 
I Atudize asua phginta. , 



ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE DOIS 
CNPJ. 33.201.443/0001-08 

Av. Mato Grosso s/n - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362.1 1 33 

DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO 

DOCUMENTOS 



1 ,I" 

~~mprovarite de Ihscrição e de Sj tunqão Cadastra1 Página 1 de 

'amgrovante de Inscriqãa 8 de Sltuapão Cadastra1 
k 

--;*i-l*----.-~ .---- ---, . -.'*.-- ." - -  I -.."- .-..-I- "-" "." -..- I .-l).....-___._~- -_..-.-.....--- 
Cofi-tci?~in;tte, C P 

' '0% 
* h p  5 ConfiraosHados de ldentificaçáo da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergancia, iii 

providen6iejjiinto ÇRF a.sua atoalieaqão kadastral. @ ~ i ; b ~ t ~ .  

o 6 
1 ,."s. - 5% 
I 

Wnnilson CoeIl.io \/aladures 
i 

EscÍevente e Sirb - Oficial 



ASSOCIAÇ~O COMUNITARIA DOS MORADORES DE DOIS IRMAOS 
CNPJ. 33.201.443/0001-08 P 

Av. Mato Grosso s/n - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362.1 133 

DOIS IRMAOS DO TOÇANTINSITO 

DOCUMENTOS 



ASSOCiAçÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS IRMAOS 
CNPJ. 33.201.443/0001-08 P fk, 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 6 )  C, Fls 
Fone: 63-3362. I 133 c3 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITQ 

CONSULTA 

REF: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

Tendo em vista o modelo de Estatuto fornecido pelo Ministério das 
Comunicações, solicitamos análise do ESTATUTO da entidade, 
anexada ao processo do Requerimento de Autorização de Execução do 
Serviço de RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, se há necessidade de 
proceder a reforma do estatuto da associação. 

Dois Irmãos do Tocantins, 30 de novembro de 2005. 

Presidente 



P r-? 9 

*Fk u %+ PODER JUDICIÁRIB ",w3 6 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS ryC9*3 *s - ,6J 

<- - 
COlfAFtCR DE 1IIP&TJCIRTE-T O, 

C~IRTCRICI DE 2 Q  OP'~CIO 3 REGISTRO T3'E TITUL,OS E DO- 
CUMEhTT O S . 

1-3liFi'BOSA TEUS, 

E MIRPNORTE - TO 

u Rtberro Valnclares 
T ~ S r i i Ã 9  

Escrevente e O f i c i a l  do  arte 
r i o  do 28 0 f f c i o  e Regis t ro  
d-e T l t u l o s  e Documentos, des- 
t a  Comarca de Miranorte-To, , i 
na forma da Lei, e t c , , ,  

&esew(sase Iwam.saa% C e r t i f i c a ,  a recperiraento v e r b a l  de pax 
te interessada, q)le revendo em ~ n r t ó r i o ,  eni busca que remon- 

t o u  desde o perfodo da i n s t a ~ a ç ã o  des ta  Serven t ia ,  encontre i  
Regis t rado no Livro  C,  as fd-s, 36 e 37 em &-10-91e e f o i  
prcitocolado no Livro A ,  sob 'o nQ,O3O as f l s  04 em 03-10-91, 
O ESISATUTO DA ASSOCIR~$O COFTTSF~TT[IRI~~ DOS MOIIP,DORES DIG DOIS 1 

I ~ Ã c S = T O .  
O r e f e r i d o  6 verdade e dá f é ,  l3u 

Jogo Barbosa Teles, Escrevente e Oficia.1, a d a  

suhscreví, dou fé e a s s ino .  
* 
$ 
1 

4 4  

@@&C@ &, Ir~8;4~y$iJjl Pw~ba.Es B~lr$itima, 
&, $% & 9 1 ; ~ ~ m  e i.i:~?ie~t(r' ,n~~c~ 25 Plailn&s 'Miranorte-To. 04 de ou-tubr 
I - m. 

1 $J&dL#c Rihr t~c  !'aina- 8 

C 8#4rlm) "k~rel iab 
i 

W"&*" & 
* - a+', -",r"+i 

. ,. ." ' r c  . , 
.L 



c o m u n i t á r i a  d e  M o r a d o r a s  d e  

& r i a  d e  m o v i m e n t o  e s p a n t i - /  

o r i e r i t a r  e 

a s t a r  s o c j i r l . ,  ~ c u n 6 i i i i c o  a  c u l t u r a l  d a  c p n u n i d a d e ,  t a m  s e d e  n a  c i d a  
i 

d e  d e  D o i s  Irmaps d o  T o c a n t i n s  - T o c a n t i n s  a Rua p a r i ,  170,  F o r o  / 
t '  

i 
n a  c i d a c l o  'de ~ i i a n o r t e  d o  T o c a n t i n s ,  j u , r i s d i $ o  n a  á r e a  d o  ~ u n i c i -  

4 
p i o  e  d u r a G ã o  p o r  p r a z o  i n d e t e r m i n a d o  s t e m  ' b a r  o b j e t i v o s :  -* 

1 - pror i iovar  o  d e s e n v o l v i m e n t o  cbmuni'c;r.io a t r a v é s  ,.da rea-  

l i z a ç ? i o  d e  o b r a s  e r n e l h o r a m e o t a s ,  com r e c u r s o s  prÓpri.- 
t 

os o u  o b t i d o s  pior ~ . d o a ç ã o  o u  e m p r é s t i m o s ;  

I I  p r o p o k c i o n a r  a m ' e l . h o r i a ' d o  c o n v f v i o  e n t r e  ò s ~ h a b i t a n - /  - 

,$es d o  l u g a k ,  a t r a v é s  d a  i n t e g r a ç i o  d e  seus m o r a d o r e s ;  
.-,d 

I I I  p r o p o r c i o n a r  a o s  a s s a c i a d a s  e s e u s  d s p e n d e n t a ,  a k i v i -  

d a d e ç  ~ c o n G m i c a s ,  c u l t u r a i s  a d s s p o r t l v a s ;  
, 

IV - p r o m o v e r  a t i v i d a d s a  a s s i s t a n c i a l s ,  d i r e t a m e n t e  nu a t r s  

$68 d e  i n s t i t t ~ i ~ n e s  f i l a n t r ó p i c a s .  

Art. 4Q A a t u a ç ã o  d a  A ~ s a c i a ~ ã o  Ç o m u n i t 6 r i a  com v i s t a s  a a t i n g i r  

o s  o b j e t i v o s  d e  q u e  t r a k a  o  a r t , i g o s  a n t e r i o r a s ,  a h r a n g s r a ,  

p r i n c i p a l n i s n t e ,  a s  G r s a s  d e ;  

a - Sa;de e ~ 8 s i s t ; n c i . a  s o c i a l ;  

b - k d u c a G ã o ,  C u l t u r a  e  D e s p o r t o s ;  1> 
c - ~ o o n G r n i a  e T r a b a l h o ;  

d  - H a b i t a ç ã o  e M e i o - a m b i e n t e ;  
h 

e  - A p o i o  à i n f a n c i n ,  j u v e n t u d e  e v e l h  

Art. 5 9  - H A s s o c i ~ ~ ã o  s e r á  d i r i g i d a  p o 1 . o ~  segui 

1 - ~ s s e m b l . & i a  Gera l ;  

11 - D i r e t o r i a  E x e c u t i v a ;  1 L ? 

i . ' +  . 
111 - C o n s e l h o  F i s c a l ;  

IV - C o n s e l h o  c o r n u n i t á r i q , / '  , / 

$ - 1Q - O e x e r c í c i o  d e  q u a i s q u e r  das  f unç6es  s e q u e r i d a s  p a r a  fun-  

c i o n a m e n t o  d o s  Õ r g â o ç  r e f e r i d o s  n o s t . e 4 L g a ' r t i g o  nno .  se rá  r e -  
I / 

1 L 

niuooraclo ,  

5 - 29 - É v e d a d o  o e x e r c h i o  c u t n t - i l a t i v o  d é  c a r g a s ,  r e s s a l v a d a  a 
p a r t i c i p a F ~ a  n a  ~ s s e m h l é i a  Gera l .  





A N E X O  O 1  

$ - 30 - h A ~ s o c i a ç ã o  s e r i  v e d a d a :  

1 d i s t r i b u i ç ã o  ds l u c r o s  ou d i v i d e n d o s  a s e u s  p a r t i c i p a n t e s ;  

' 1 1  c o n s t i t u i r  p a t r i m o n i o  d e  i n d i v i d u o  ou ds s o c i e d a d e  sem c a -  

r á t e r  f i l a n t r 6 p i c o ;  

111 - p o s s u i r  f i n a l i d a d e s  p r e c i p u a m e n t e  r e c r e a t i v a s ,  e s p o r t i v a s  

IV d i s t r i b u i r  beneficias a p e n a s  a o s  m ~ m b r o ç  e r s e p a e  
s 

t i v a s  f a m i l i a s ,  , .  . 

'$ - 4 g  - A A s s o c i a g ã o  C o m u n i t á r i a  d s v n r á  ssr  r e g i s t r a d a  na S u b - S a c r e -  

t a r i a  E s p e c i a l  d s  ASão c o m u n i t á r i a  d a  S e c r e t a r i a  d e  E e t a d o  

d a  S a ú d e  s do Bem-Estar  S o c i a l ,  d o  E s t a d o  d o  T o c a n t f n s .  

-L0 IIZ \ 

UA ASBEMBLÉSA GERAL 
I 

Ari;. 6 0 -  A ~ s s e m b l é i a  G e r a l  é a &rg80 s u p r a m o  da  A s s o c i a G ã o ,  c o n s t i t i i  

d o  p o r  t o d o s  o s  S Ó E L O S  em p l e n o  e x e r c i c i o  d e  s e u s  d i r e i t o s ,  

5 - 1" A ~ s s e m b l é i a  GBral r e h n e - s e  o r d i n á r i a  ou e x t r a o r d i n a r i a m e n  - 
ts ,  p o r  cor ivocaSão  d a  D i r e t o r i a  E x e c u t i v a  ou  m e d i a n t e  r e q u e  - 
r i m e n t o  d e  um t e r ç o  d o s  A s s a c i a d o s ,  

$ 3 2Q R c o n v o c a ~ ã o  d a  ~ s s e m b l é i a  G e r a l  6 F e i t a  a t r a v é s  d e  Ed i tn1 .A-  

f i x a d o  n a  s e d e  da A s s o c i a v ã o  e p u b l i c a d o  n o s   veiculo^ d e  com! 

n i c ~ g ã o  d i s p o n f v a i s  n a  Comunidade ,  com a n t . c e d e n c i a  d e  o i t o  

( 8 )  d i a s .  , 

$ 30 A ~ s s e r n b l 6 j - a  Gera l .  o r d i n á r i a  reúme-as e d e l i b e r a :  

1 em primtaira c o n v o c a ç ã o ,  com a p r e s e n ç a  d  

d o s  A s s o c i a d o s ;  
$4' 

I1 II. em s e g u n d a  a Última c o n v o c a ç ~ o ,  m e i a  hp:ra, 
4, !i$* 

s s n g a  d e  q u a l q u e r  número ,  

§ - 4Q a Compete  p r i v a t i v a m e n t e  i A s s e m b ~ É i a  Gera l :  

I r e f o r m a r  o  E s t a t u t o ;  I,: 

11 e l e g e r  ou d e s t i t u i g ,  a q w a l q u s r  t e m p o ,  m ~ m b s o a  da  D i r e t o r i a  E - 
x e c u t i v a ,  do  C o n s s l h o  F i s c s : l  @ do C o n s e l h o  c o r n u n i t g r i a ;  

I11 a u t o r i z a r  a  r e a l i z a ç ã o  d e  s m p r é ~ t i m o s  s o u t r a s  o b r i ~ ~ ~ õ a s  po- 

CARTORIO @ % ~ á " r ~ t @ ~ í > o n s t i t u ~ ã o  d e  g a r a n t i a s  a c a s o  a x i g i d a s ;  
CONAFICP. DE MIRFI\;ORTE - TO 

Rotiolfci 8V~cgqZl&d&&wãs a a l j . e n a G ã o  d s  bens a b s o l e t o s  au sem u t i l i d a d a ç ;  
T A B k ~ l f i l ?  
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PROT(XULAU0 rio L.iviit &/ Sob o 

...... 
,........ 

- ......... - e. -.I 
L. ;.L*..l 



t --- 

9 i " ' v L " u  
I & *  U /  

a *  

V - d o c i d i r  s o b r e  p r o g r a m a s  d o  t r a b a l h o  e r e s p e c t i v o s  o r ç a - /  
fi 

Qi- 
--%$ n e n t o s .  

$ S2> e, 
C A P ~ T U L O  111 Fis \@ 2, -.-"---. 
Da c o m p e t ê n c i a  

Art, 7 0  w C o m p e t e  à A s s o c i a ç ã o  C o m u n i t á r i a  e s t r u t u r m g ã o  d e  Comis -  / 
C* 

s o e s ,  p a r a  c a d a  uma d a s  i r e a s  o s p e c l f i c a d a s  n o  a r t i g o  4 Q , q u e  

f u n c i o n a r ã o  í n d e p e n d e n t a m e n t e  e h n r m o n i c a m e n t a  e n t r o  s i ,  s o b  a swpe-2 

v i s a o  o o r i e n t a ç ã o  d a  D i r e t o r i a  E x e c u t i v a ,  

c-o IV 
,"e - 

h "  

Da Di re to r i a  E x e c u t i v a  i 

Art. 89- - A D i r e k o r i a  E x s c u t i v a  é c o m p o s t a  d e  um P r  

Presidente, um S e c f e t á r i o  e um T e s o u r e i r o ,  

s e m b l é i a  G e r a l  d e n t r e  o s  s ó c i o s  om p l e n o  g o z o  d e  s e u  
0 m a n d a t o  d e  d o i s  (02) a n o s ,  p o d a n d o  s@r r e e l e i t a  p o r  

Art, 9 0  - A D i r e t o r i a  E x e c u t i v a  r e u n i r - s e - á  o r d i n a r i a m e n t e  p o r  c o n v g  

c a G g o  d o  P r e s i d e n t e  uma v e z  p o r  M G S ;  
Art. 10Q- As r e u n i o e s  d a  D i r e t o r i a  E x e c u t i v a  s e r a o  p r e s i d i d a s  p e l o  / 

P r e s i d e n t e .  

P a r á g r a f o  Ú n i c o  - As d e c i s õ e s  d a  D i r s t o r i a  E x e c u t i v a  s e r ã o  t o m a d a s  / 
p o r  m a i o r i a  e i m p l e s ,  

I - c u m p r i r  e f a z e r  c u m p r i r  o  p r o s e n t e  E s t a t u t a  s o u t r o s  r e -  I 
g u l a m e n t o s  a p r o v a d o s ;  I1 

I 1  d i r i g i r  n A s s o c i a ~ & o  e a a o l h e r  q u a i s q u e r  raclamaçÕes d o s  I 
a s s o c i a c i o s ;  I 

111 - cs lebrer  c o n v s n i o s ,  a c o r d o s  o c o n t r a t o s  com e n t i d a d e s  pi I 
b l i c a s  e p r i v a d a s  u e m p r e s a s  e s t a t a i s  e p a r a e s t a t a i s  com I 
v i s t a s  c o n c e p ç $ o  d o s  s e u s  o b j e t i v o s ;  I 

C* - s u p e r v i s i o n a r  e  o r i e n t a r  a s  a t i v i d a d e s  d a s  C o r r i i s s o e s ;  I 
V - p r e s t a r  c o n t a s  s e m e s t r a i s  a o  C o n s o l h o  F i s c a l ;  1 

I 

VI o f e r e c e r  c o n d i ç õ e s  m a t e r i a i s  à s  C o m i s s g e s  p a r a  q u e  es tas ,  1 I 

em s u a s  r a ç p s c t i v a s  g r e a s  d o  a t u a g a n ,  p o s s a m  p r o v e r  a s  / t 1 
necessidades d a  c o m u n i d a d e ;  

I 

I 

V I 1  - e x e c u t a r  o  p l a n o  d a  d ~ s e n v o l v i m e n t o  d a  c o m u n i d a d o ;  I 

VI11 a p r o v a r  o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  a d m i n i s t r a t i v o  da Associa-  / 
.v 

ç a o ;  

IX - e x o n e r a r ,  a  p e d i d o  o u  p o r  m o t i v o s  m r e i c v a n t e s ,  s Ó c i o s  / 
d o  q u a d r o  s o c i a l ;  1 , j  , 

r .  
3 '  

X - c o n v o c a r  a ~ s s e r n b 1 é j . a  G e r a l ; ,  ' , 

X 1  - i n t e r p r e t a r  o  p r e s e n t e  Z s t a t , u t o  e d e a i I d i r  s o b r e b  o s  c a s o s  1 
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F I ,  < l , * ' - , . . .  V &  a ' & *  

A r 

- 1  eT 
b ..,- 

Art, 1 2 Q  - Compete ao P r e s i d e n t e :  \?i 5 
@14uMca. 8 

I - convocar  e  p r o s i - d i r  a s  r e u n i õ e s  da D i r e t o r i a  Ex@ut$kíg3 
r h "'J' - " fij I1 - c o n t r a t a r  e d i s p e n s a r  s e r v i d o r a s ;  

111 - r o p r e s a n t a r  a Associação ,  a t i v a  e pass ivamente ,  em J U ~ W  

zo o u  f o r a  d e l e ;  

IV .- a u t o , r i z a r  ciosnasas; 

V a s s i n a r  c h e q u ~ s ,  juntaments  com o T e s o u r e i r o ,  bem corno/ 

movimentar c o n t a s  b a n c á r i a s ;  . ., , . 

VI - a l i e n a r ,  m ~ d i a n t e  PrGvia a n u ê n c ~ a  da Assembléia G e r a l , /  

bens o b s o l e t o s  o u  para  a comunidade; 

VI1 - r o a l i - z a r ,  mediant s s i m b l 6 i a  G e r a l ,  a c= 

t r a t a ç g o  de ernpr6 obr ignçoes  p c c i ~ n i & -  / 
r i a s ;  

VIII - r e c e b e r  doações;  

I X  - examinar e a s a i n  i r o ,  b a l a n c e t e s  men- / 
' 

s a i s  o ba lanços ;  
, - " . v -  . 

X - a s s i n a r ,  com o S e c r e t a r i o ,  a c a r r e s p n n d ~ n c i a : : d a  Associa  -. 

XI - e x e r c e r  o u t r a s  a t r i b u i p õ e s  p e r t i n e n t e s  ao ca rgo .  

A r t ,  13Q - Compete ao  Vi.~s-Fresi.dente:i ' j  

1 - s u b ç t i t u i r  o  P r ~ s i d e n t e  em s u a s  fal .kas  e impsdemsntos; 

I I  - desampenhar . ta reFas  e s p e c i f i c a s  de terminadas  p e l o  Presk 

s i d e n t e .  

Ar t ,  1 i Q  - Cornpetc ao  ~ e c f e t á r i n :  

I - secretariar a s  r e u n i õ s s  da D i r e t o r i a ,  l avrando a s  a t a s /  

r e s p e c t i v a s ;  

11 - manter em a r q u i v o s  ns d e c i s õ e s  da D i r e t o r i a ,  bem como 
i 

t. 

'! t o d a  a co r re spondenc ia  r e c o h i d a  e expedida;  
h 

I11 - s r i b s t i t ~ i i r  O Vico-Pres idente  em s u a s  a u s s n c i a s  u u  irnpn- 

dimentos;  

IV - Exerce r  o u t r a s  a t r l b u i ç Õ e s  p e r t i n a n t e s  ao c a r g a .  

A r k ,  159 - Competo ao TesoureLro:  

1 - r e sponder  pe la  guarda dos v a l o r e s  e titulas da Associa- 

I1 .+. movj.rnen.tar c o n t a s  b a n c á r i a s  e  e i n i t i r  chequss,  ,j~intar;ien- 

t e  com a P r a s i d a n t e l  

111 - e l a b o r a r  a  das c o n t a s  da D i r e t o r i a ;  

VI - a s s i n a r  com o P r e s i d e n t e  ba lancekes  mensais,  ba lanços  e  

c o n t r a k o s  de e r n p r é s t ~ n n ;  

V I 1  - s u b s t i t u i r  o  ~ e c r o t i r i o  em s u a s  ai.is$ncia@ ou .irnpe.dim'en- 
e , .  

t o s  ; 
, . 

VI11 - desempenhar o u t r a s  a t r i b u i ç õ e s  i n e r c n t e s  ao Cargo. 

Art, 16" Compete à s  Comi.ssÕes: , , 





p r o v e r  a cocnuni.dade d e  c o n d i ç õ e s  materiais, d e n t r #  d% "g 
s u a s  r e s p e c t i v a s  á r e a s  de a t u a p ã o ,  p a r a  c u n c e p p ã o , $ o s  / $ 
o b j e t i v o s  d a  A s s o c i a F ã o ;  

ksti:~i'i~c,n 5, C) 

p r e s t a r  c o n t a s  d e  s u a s  a t i v i d a d e s  à D i r e t o r i a .  L) 37 ". -. .Q*~J 

C A P ~ ' ~ U L O  V ,- --- -.+--n 

Do C o n s e l h o  F i s c a l  

Art. 1 7 Q  - O C o n s e l h o  F i s c a l  é c o m p o s  d e  t r ê s  , ( 3 )  m e m b r o s ,  e l e i t o s  

p e l a  A s s e m b l é i a  G e r a l  d e n t r e  o s  s Ó c i n s >  em p l e n o  g a z n  d e  / 
ssus d i r e i t o s ,  com m a n d a k o  p o r  um mssmo p e r i o d o  B n a s  mbsmns c o n d i - /  

. L 

GÕes d a  D i r e t o r i a  E x e c u t i v a ,  , 

!I - 18 - s e r ã o  e l e i t o s  tanibém t r6s  ( 3 )  s u p l e n t ' e s 7 ; a ~ a  o  C o n s e l h o  Fis 
cal ; 

!I - 2 9  - O C o n s e l h o  F i s c a l  e l e g e r ; ,  d e n t r e  s e u s  m e m b r o s ,  o  seci P T ~  

s i d e n t e ,  I I 
\ 

( b  

Art. 1 8 g  - C o m p e t s  ao ' o n s e l h o  F i s c a l :  

I - f i s c a l i z a r  t o d o  o  m o v i m e n t o  f i n a n c o i r o  d a  c o m u n i d a d e ,  / 
q u e r  d e  r s c e i t a ,  q u e r  d e  d e s p e s n ;  

I1  - r e c e b e r  e a n a l i s a r  as c o n t a s  d a  c j e s t n o  f i n a n c e i r a  d a  Di - 
r e t o r i a  E x e c u t i v a ,  a p r o v a n d o - a s  o u  r e j e i t a n d o - a s ;  

I11 - f a z a r  r e l a t ó r i o s  c i r c w n s t ~ n c i a d o a  d e q u a i s q u e r  p e r i c i a s /  

l e v a d a s  a a f e i t o ,  e n c a m i n h a n d o - o s  a o  P r e s i d e n t e  d a  D i r e  - 
t o r i a  E x e c u t i v a .  

C A P ~ T U L O  V I  
m.-."-.-M*-?--m..*..- 

Do C ~ n s e l h a  C o m u n i t á r i o  

Art. 19" 0 C o r i s o l h o  C o n m u n i t ~ r i o  é c o m p o s t o  po 

e s c o l h i d o s  p e l a  c o m u n i d a d e  d e n t r e  as s ó c i o  

de s e u s  d i r e i t o s ,  com mamdato  p o r  i g u a l  p e r i o d o  e n  

C Õ e s  da D i r e t o r i a  E x e c u t i v a  e C o n s e l h o  F i s c a l .  

Art, 2 0 Q  - C o m p e t e  a o  C o n s e l h o  C o m u n i t á r i o :  

I - a p r e s e n t a r  s s g e s t G e s  e subsidias à D i r e t o r i a ,  com vis-/ 

t a s  i c o n c e p G ã o  d o s  o b j o t i v o s  d a  A s s o c i a ç $ o ;  
h & 

I1 - p r o p o r  m o d i f i c a ç õ e s  n o  E s t a t u t o  da  A a s o c i a ~ ã a ,  

D O S  s ó c i o s  

Art. 21Q - S o r ã o  s ó c i o s  d a  A s s o c i a ç ã o  t o d o s  a q u e l e s  q u e  a t e n d e r e m  / 
a o s  s e g u i n t e s  r e q u i s i t o s :  

I - m a n i f e ç t , a r o m  s e u  d e s e j o  d e  v i n c u l a r - s e  à A s s o c i , a ç i í o ,  em 
H ~ s s r j m b l 6 i . a  G e r a l  e  a s s i n a r ~ m  em a t a ,  cnin ap rnvaçao  d a  

mesma. 

I 1  - o p e d i d o  d e  insc f ! i ção  d e v e r á  s a s  a p r o v a d o  também p e l a  / 
D i r e t o r i a  E x e c u t i v a .  
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4 . p  A N E X O  01  

Dos D i r e i t o s  e Deveres d o s  ~ 6 c i o s  
../ 

Rrt. 220 - O s  s ó c i o s  q u i t e s  com a Tesou ra r i a  da ~ s s o o i a ç , ã o  a  sm p l g  

no gozo das r a g a l i a s  que l h e s  asseguram e s t e  E s t a t u t o ,  t e  m 

os  s e g u i n t e s  d i r e i t o s :  

I v o t a r  e s e r  votado nas eleiçães para  rnsrnbro da Dire to-  

r i a  Executiva,  Conselho F i s c a l  s Conselho coraunitário; 

I1  - u s u f r u i r  do todos  o s  s e r v i q o s  g f e r e È i d o q  pe l a  Associa- 

s;~; 
I T I  - r e o o r r o r  de qwalqusr d a c i s ã o  da  iret to ria Executiva; 

IV - p a r t i c i p a r  de qualquer  p romo~ão  Levada a e f e i t o  pe la  

~ s s o c i a ~ á o ;  

d '  VI * r eque ra r  a c o n v o a a G ~ o  d a  ~ s s e m b ~ 8 i a  G 

ex t r ao rd ing r io .  

Art, 23Q - 0s s ó c i o s  têm ss s s g u i n t e s  abr igaçõas :  ) c  

I - cumprir a E s t a t u t o ,  o s  regulamanto& e  

da ~ s s o c i a ~ ã o ;  

I I  - exerce r  Ós cargos  para  os  qwais foram 

nos c a s o s  d e  impedimentos j u s t i f i c a d o s ;  

1x1 c o l a b a r a r  cbm a s  i n i c i a . t i v a s  da ~ s s o c i a ç E o ;  

I V  - pagar,  quando houver, a con t r i bu i ção  mensal f i xada  / 
p e l a  D i r e t a r i a  Executiva a t é  o  Ú1.timo d i a  Ú t i l  do mos 

de competência, 

Artn 249 O S ~ C I O  q u e )  de  alguma f o rma ,  i n f r i n g i r  as d i s p o s i ç ã e s  

des to  E s t a t u t o  ow normas e regulamentos da  Assaciãção f i -  

c a  s u j e i t o  às  degu in t e s  sanções,  a o r i t & r i o  d a  D i r e t o r i a  Executiva:  

I - advur tgnk ia ,  snmpre por e s c r i t o  e  em c a r á t e r  r e s e r v a d p ;  

I1 - suspensão de um a d o z e  meses: 

a - os  r e i n c i d e n t e s  em i n f r a ç &  punida com adver tgnc ia ;  

b os  que o s t e j a m  um a t r a s o ,  h; t r e s  meses ou mais,  no 

pagamanto de. con t r i bu i ção  p e c u n i á r l ~ s ;  

I 1 1  - exclusgo:  os r e i n c i d e n t e s  en i n f r a ç ã o  punida com sus- 
pensãoo, 

I , v . )  I . , ,,r,.' , . ; , : r l t  " ( 3  1 c ' "  ' 1 :  1 "' 

Q - l Q  - As sançBes p r e v i s t a s  nb1dt6 "aktfga s b ~ a o . a p l i c a d a s  pela  1% 
; * " ' .  < , , . I I , i  i ,'i I . ,. 

D i r e t o r i a  Executiva,  d e l a s  'f opkndp re,cuirsp , i , , ~ , ~ ~ e r n b l é i a  / . . I ,  I I ' .. 8 

Qera l .  . I . .  c . ,  
I 1  ' 

$ e 29 - A apresentação d o  recussos  nga t a r ã o  eFe-ido :huspençivo, 

5 3~ - i\ pena de suspensão na4  i s e n t a  o s 8 c i s . d e * c ~ u a s  obr ige r ;ães .  

Das E l e i ç o e s  _ r - l  . 1 

I 





F* yL- -- 1, * L '. 
" t  * A N E X O  O 1  fl. 07 0. 

lho F i s c a l  e C o n s o l h o  ~ a r n u n i t á r i o  d a r l s s - 6  p o r  v o t a p ã o  d i r i t ?  s se- . . 
i r _ 

* .  
creta, . , .  

' I ' + '  1 

Art. 26Q - cons idacai -se-& s i e i t o  o c a n j i e a i i t o  q u e  o b t i u s r  m s i o r i a l /  

% s i m p l e s  d o s  v o t o s  d a s  s ó c i o s  p r e s s n t e s  ;a eJ.eiç;es. 
'tlp ""t 

@ %& 
C A P ~ T U L O  x Fls $ 

$' 
f" 

Do ~atr&mÔnia .c". - %a@y -.& 
Aart. 27Q - Os r o c u c s o s  da .  ~ a s o c i n ~ ã o  são c o n s t i c ; . f d o s  d e :  

i * , ,  77 

f ' I - c o n t r i b u i ç õ e s ,  Gagas p e l o s  F;6cios;h ' . - ; . 2. i 1 
% 

- -  L c. ' . ,  1 %  

11 - d G p $ 6 s  e sub;enpgès, p Ú b ~ j c a s : 6 r i  - - , p r i v a d a s ;  
... , ' i "  

I I I  - p r o d d t o  r s s u l t a n t a  da '  v a i d a z a d e  b d n s  garadòs  p e l o  t r a b a  
f L -  < I I  

'> 
< - ,  . l h o  dás ;óiios: ' I < - i <  - V ' * $  , L ,  

, . I V  - outras .rscsi.t;cs, 
7 7 I 

- Azt. 289 gat~imÔnia d a  ~ s s o o i a g ã i  é ~ o n a t i t u f d o  d. v a l o r e s  e / 
I '  . b e n s  da n a t u r e z a ,  r e 6 a b i d q a  'ou p o r  e l a  a d q u i r i d o s ,  

4 ,  - $, LQ - Em casa ds e x t i n ~ ã o  d a  ~ s s o c i a ~ ã o ,  seu p a $ r i m $ n i o  será  doa 
3 1: ,+ 

do a e n t i d a d s s  . q s s i s t s n c i &  d e v i d a h e n t è l  r e ' c j i s t r a d a s  no / 
C o n s a l h o  N a c i o n a l  d o  ~ e P w i & o  S o c i a l ,  , n o m e a d o s  na b s s s m b l é i a  

G e r a l  d e  ~ i s s n l w ~ & ,  

, % ,  5 29 - Os sócios ngo  respondem s u b s i d i a r i q r n e n t e  p e l a s  o b ~ i ~ a ~ ; e a  
assumidas p a l a  ~ s s o c i a ç ã a . .  

$ 38 - A a x t i n e g a  d a  ~ s s a c i a ~ a a  se  d a r á  p o r  dec i sz  

G e r a l  ~xtraordin6ria espacialmente eonvoc 

por m a i o r i a  a b s o l u t a  da vovkosa 
1 

' C AP IT- 
v 3 , ~ i s ~ o s i ~ e ~ s  GeraPs s l'cansit6r~as 

'I I 7 -.r :. 
Art, 29Q - O '  mandato d o s  n 0 m b r o s  ha ~ i r a t ' o r i a  ~ x e c u t  

h 

Fiscal B E O ~ D Q L ~ E I  C ~ k u n i t ~ r i o ' ~ g ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i i  no  d i a  1 0  d e  agosto,  
i 1  

L I 

a o a d a  d o i s  ( 0 2 )  a n o s  do  mandata. 

Ark. 30s = Os casos orn&~sos  surãb d e c i d i d o s  p e l a  D i r e t o r i a  Executi- 

va, 

REGK3TR0 DE Pl3ssoAS J I D L 3 f D i a ~ & y ~ d a  Todantins, 2 1  de a g o s t o  d e  1 9 9 0 .  
DOCUMENTOS PK~IIEJ TOS E ANEXQS 

comarca de Miranorte-TO i , %  ,' + , , ; t '  .- , t ,  ' , : - < , ,  4 i ,  \ z f  1 6 :[ l ?, , 
/ .  , > I  . '  I :,,'# , ! .  , + , ? I [ / '  L 

I :,. ; , I . ! , ' !  $ , ) *  , , : *  s + , < ;  

1 1 .  
: .< ! , , 1 " , % . , e ,  l t  : ' r i  * t l  

1 . 1  ' 
t .  : , i r  1 . .  * 

! !%, 

- ,  , 
I (  . , , ,  .. - 

A ,  





r -  - "  

D O  TOCANTINS - TOCANTINS 

Art. l Q  - A ~ s s o c i a ~ a o  c o m u n i t a r i a  é uma e n t i d a d e  d e  d i r e i t o  p r i v a d o ,  

sem f i n s  l u c r a t i v o s ,  à q u a l  c o m p e t e  o r i e n t a s  e  d i r i g i r  o s  t r a b a l h o s  , 
8 ç z e s  e e s f o r i o s  com v i s t a s  a p r ò m o v e r  o  b ~ m - e s t a r  s o c i a l 9  econÔmicnil  

I 

e c u l t u r a l  d a  c o m u n i d a d e ,  t em s~0.e na c i Q a a  b f s  1maos do Toomk 
=&&L. &. A V G ~ ~ ~ B ~ _ - X S ~ & ,  NQ -;k%G ~ r c j ~ k ~ ~ f . ~ ~ ~ @ ~  na área do ~ w i i  clr>ia e du e 

ração-  -gor prqm i n c l e t e r n i n a d ~ ~  

Arte 20 - A a t u a ç ã o  d a  ~ s s o c i a ç ã o  c o m u n i t á r i a  c o a  v i s t a s  a a t i n g i r  o s  

o b j e t i v o s  d e  q u e  t r a t a  o a r t i g o j a n t e r i o r ,  a 

á r e a s  d e .  

a )  s a ú d e  e  ~ s s i s t ê n c i a  S o c i a l '  

b )  ~ d u c a ~ ã a ~  C u l t u r a  e D e s p o r t o s  

c )  E c o n o m i a  e t r a b a l h a l i  

d )  ~ a b i t a ç ã o  e  m e i o  a m b i e n t e  

e )  A p o i o  i ~ n f â n c i a ,  J u v e n t w d e  e V e l h i c e  

I 
~ a r t & i o  20 

$ l g  a A ~ s s o o i a ~ ã o  s e r á  v e d a d a :  Registro de Pessoas Jurid 

I - D i s t r i b u i ç ã o ' d e  l u c r o s  o u  d i v i d e n d o s  a seus p a r t i c i p a n ~ b s P r o t e s t o s  e 2.0 ' 
L 

I1 - C o n s t i t u i r  p a t r i r n o n i o  de i n d i v i d w o  o u  d e  s o c i e d a d e  sem c & & @ Y ' o ~  
i f  i l a n t r Ó p i c o  Serafina de -41 

SCRL'lENTEfI 
I11 - P o s s u i r  f i n a l i d a d e s  p r e c i p u a m e n t e  r e c r a a t i v a s ,  e s p o r t i v a s  a 1 diz Bonde d 
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A S S O C I A ~ ~ O  COMUNITARIA DOS MORADORES DE DOIS IRMAOS c: -* 
CNPJ. 33.201.443l0001-O8 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362.1 133 

DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO 

DOCUMENTOS 











A S S O C I A ~ ~ O  COMUNITAR~A DOS MORADORES DE DOIS 
CNPJ. 33.201.443/0001-08 

Av. Mato Grosso s/n - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362.1 133 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

DOCUMENTOS 



A S S O C I A ~ ~ O  COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS IRMAOS 
CNPJ. 33.201.44310001 -08 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362.1 133 

DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO 

033 
034 
035 

Abelino Aires de Almeida 
Ambrosio Alves Vila Nova 
Acioli Pereira Ribeiro 

Fazenda Curralinho 
Fazenda Poso Alto 
Fazenda Proteção 
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217 Maria Selda L. Sousa Rua Pedro Montelo, sln 
218 Maria de Fátima F. Pereira Praça JK 
21 9 Maria Dias Araujo Rua Araguacema, sln 
220 Maria de Jesus Rocha Rua Araguacema, sln 
221 Moacir Sousa Ribeiro Fazenda Santa Helena 
222 Manoel José Ribeiro Fazenda Boa Vista 
223 Manoel Martins Pinheiro Fazenda Poço Azul 
224 Margarida Alves dos Santos Fazenda Bom Lugar 
225 Manoel José Ferreira Rua dos Buritis, 71 

246 
247 
248 
249 
250 
251 
252 
253 
254 
255 
256 
257 
258 
259 
260 
261 

Maria da Gloria Santos da Silva 
Maria Zilda Lopes Pereira 
Nilson Fernandes de Souza 
Neuza Pereira Evangelista 
Nilza Chaves Noleto 
Neuzina Moura da Silva 
Natal Sardinha de Sá 
Naiza Batista Macena 
Odila Feitosa Brito 
Oseas Nazareno Ribeiro 
Ocivan P. de Sousa Costa 
Pedro Ribeiro gama 
Pedro Carneiro de Sousa 
Pompilio Alves da Mota 
Pedro Sanches de Carvalho 
Paulo Gomes Nascimento 

Avenida Goiás, 124 
Rua Pedro Montelo, 338 
Fazenda Cajazeira 
Rua 15 de Agosto, 123 
Avenida Três Poderes, 533 
Avenida Três Poderes, sln 
Fazenda Nova Yorque 
Fazenda Boa Sorte 
Avenida Moises Cruz, sln 
Fazenda Bebedor 
Avenida Três Poderes, 577 
Rua dos Buritis, sln 
Avenida Três Poderes, 593 
Fazenda Novo Horizonte 
Rua Araguacema, 1 16 
Fazenda Pouso Alegre 





307 Valdeci Pinheiro da Silva Rua Pedro Montelo, sln 
038 Waldecy Ribeiro Mota Fazenda Novo Horizonte 
309 Welton Rocha Chaves Avenida Três Poderes, sln 
310 Wendell Alves dos Santos Rua Piauí, 234 
31 1 Wilmar Caetano da Silva Fazenda Bonfim 
312 Zilma Ferreira da Silva Avenida Araguaia, sln 
313 Zilda Gomes da Silva Avenida Ceará, sln 
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ASSOCIA~AO COMU NITARIA DOS MORADORES DE DOIS IRMÃo~,,,.,~,;.,~, \rk-,,l,.' - :I) n 

CNPJ. 33.201.443/0001-08 i), @ t:...'J !!) 
Av. Mato Grosso s/n - Centro - CEP: 77.685-000 

US - >" 
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Fone: 63-3362.1 133 
DOIS IIRMÃOS DO TOCANBBNS/TO 

DOCUMENTOS 
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ASSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS I R M Ã & ; ~ ' ~ ~  .# 
CNPJ. 33.201.443/0001-08 i V - %d4d 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP. 77.685-000 
Fone: 63-3362. I 1 33 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 

6. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 anos. 

OBS: Prova anexada ao anexo 4 (cópia dos documentos). 
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Av. Mato Grosso sln - Centra - CEP: 77.685-000 GQn ,.. 
Q '* Fone: 63-3362.1 133 

DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO 

DOCUMENTOS 
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A S S O C I A ~ ~ O  COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS I R M Ã ~ $  45 3 

CNPJ. 33.201 44310001-08 ,\*!,TI. g" 
o,,, $j 

Av. Mato Grosso s/n - Centro - CEP 77 685-000 L>&! .. 5e4$ 
Fone: 63-3362.1 1 33 

i I..* 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 

7,  Prova de seus diretores são maiores de 18 anos ou emancipados 

OBS: Prova anexada ao anexo 4 (cópia dos documentos). 



R 
ASÇOCIA~AO COMUNITARIA DOS MDRADOREÇ DE DOIS 
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Fone: 63-3362.1 I 33 
DOIS IRMAOS DO TaGANTINSITO 

DOCUMENTOS 



ANEXO 3 

DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 
DA ENTIDADE 

ALVINA PEREIRA ARBUÉS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS, 
DECLARO para os devidos fins que: 

-O ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE DA ENTIDADE É: 

AV. MATO GROSSO SIN - CENTRO 
DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 
CEP: 77.685-000 

Dois Irmãos do TocantinsITO, 18 de novembro de 2005. 

Presidente 

Endereço para correspondência: Av. Mato Grosso sln - Centro 
Dois Irmãos do Tocantins - Estado do Tocantins 
CEP: 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-63-3362.1133 I 3362.11 21 (res. Presidente) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaos@,hotmail.com 

SECRETÁRIO: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO 
ENDEREÇO: Av. Pará no 178 - Centro - Dois Irmãos do TocantinsITO 
CEP: 77.685-000 
FONES: 63-3362.1 1 1 813362.1 128 e CEL. 63-9978.391 9 
E-Mail: e 
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MATO GROSSO SIN.CBNTRU 
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TARIFA DE AGIJA 
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RETIWDA DE CENTAVOS 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 
DA ENTIDADE 

ALVINA PEREIRA ARBUES, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS, 
DECLARO para os devidos fins que: 

-TODOS OS DIRIGENTES DA ENTIDADE RESIDEM NA ÁREA DA 
COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÁO. 

Dois Irmãos do TocantinsITO, 18 de novembro de 2005. 

presidente \ 2 9 DEZ 2008 1 

Endereço para correspondência: Av. Mato Grosso sln - Centro 
Dois Irmãos do Tocantins - Estado do Tocantins 

I i CEP: 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-63-3362. I 133 1 3362.1 121 (res. Presidente) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaos@.hotmail.com 

SECRETÁRIO: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO 
ENDEREÇO: Av. Pará no 178 - Centro - Dois Irmãos do TocantinsITO 
CEP: 77.685-000 
FONES: 63-3362.1 1 1813362.1 128 e CEL. 63-9978.391 9 
E-Mail: e 



ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 
DA ENTIDADE 

ALVINA PEREIRA ARBUÉS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS, 
DECLARO para os devidos fins que: 

-A ENTIDADE NÃO E EXECUTANTE DE QUALQUER MODALIDADE 
DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO, INCLUSIVE COMUNITÁRIA, OU 
DE QUALQUER SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS DE 
TELEVISÃO MEDIANTE ASSINATURA, BEM COMO A ENTIDADE 
NÃO TEM COMO INTEGRANTE DE SEU QUADRO DIRETIVO OU 
DE ASSOCIADOS, PESSOAS QUE, NESSAS CONDIÇOES, 
PARTICIPEM DE OUTRA ENTIDADE DETENTORA DE OUTORGA 
PARA EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS SERVIÇOS 
MENCIONADOS. 

Dois Irmãos do TocantinsITO, 18 de nove 

Presidente 

Endereço para correspondência: Av. Mato Grosso sln - Centro 
Dois Irmãos do Tocantins - Estado do Tocantins 
CEP: 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-63-3362,, 1 133 I 3362.1 121 (res. Presidente) 
Correio eletrônico (e-mail): 

SECRETÁRIO: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO 
ENDEREÇO: Av. Pará no 178 - Centro - Dois Irmãos do TocantinsITO 
CEP: 77.685-000 
FONES: 63-3362.1 1 I 813362. I 128 e CEL. 63-9978.391 9 
E-Mail: e nonatocarneiro@hotamil.com 



ANEXO 3 - 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 
DA ENTIDADE 

ALVINA PEREIRA ARBUES, na qualidade de representante legal da 
ASSOC~AÇÁO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS, 
DECLARO para os devidos fins que: 

-O NOME FANTASIA DA EMISSORA, SE ESTE FOR UTILIZADO, 
SEU: 

RÁDIO COMUNITÁRIA DE DOIS IRMÃOS. 

Dois Irmãos do TocantinsITO, 18 de novembro de 2005. 1( 

COM ORIGINAL 

Presidente 

Endereço para correspondência: Av. Mato Grosso sln - Centro 
i Dois Irmãos do Tocantins - Estado do Tocantins 

CEP: 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-63-3362.1133 I 3362.1 121 (res. Presidente) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaos~hotmail.com 

SECRETÁRIO: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO 
ENDEREÇO: Av. Pará no 178 - Centro - Dois Irmãos do TocantinsITO 
CEP: 77.685-000 
FONES: 63-3362.11 1813362.1 128 e CEL. 63-9978.391 9 



ANEXO 3 

DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 
DA WTIDADE 

ALVINA PEREIRA ARBUÉS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, 
DECLARO para os devidos fins que: 

-O LOCAL PRETENDIDO PARA A INSTALAÇÃO DO SISTEMA 
IRRADIANTE ;j@QS@IiBIbI*& O ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO 
SUBITEM 18+2.7?$~'0u 18.2.7.1.1 DA NORMA COMPLEMENTAR No 
112004. 

Dois Irmãos do TocantinsITO, 18 de novembro de 200 
k 

2 * 

Presidente 

Endereço para correspondência: Av. Mato Grosso sln - Centro 
Dois Irmãos do Tocantins - Estado do Tocantins 
CEP: 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-63-3362.1133 / 3362. I 121 (res. Presidente) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaos@hotmail.com 

SECRETÁRIO: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO 
ENDEREÇO: Av. Pará no 178 - Centro - Dois Irmãos do TocantinsITO 
CEP: 77.685-000 
FONES: 63-3362.1 1 1813362.1 128 e CEL. 63-9978.391 9 
E-Mail: e 



ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 1 

DA ENTIDADE i1  

li 

ALVINA PEREIRA ARBUÉS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, 
DECLARO para os devidos fins que: 

- AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS NA PADRONIZAÇÃO GPS 
12XL CHANEL sÃO: - 9' 15' 03'" S DE LATITUDE e 49O 04' O5", W 

( 
DE LONGITUDE E O ENDEREÇO PROPOSTO PARA INSTALAÇÃO 
DO SISTEMA IRRADIANTE É: AV. MATO GROSSO SIN - CENTRO:-- 
DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO - CEP: 77.685-000. 

Dois Irmãos do TocantinsITO, 18 de novembro de 2005. 

ARBUES 
presidente 

Endereço para correspondência: Av. Mato Grosso s/n - Cen 
Dois Irmãos do Tocantins - Estado do Tocantins 
CEP: 77.685-000. I 

Telefone para contato: OXX-63-3362.1133 / 3362.1 121 (res. Presidente) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaos@hotmail.com 

I 

SECRETARIO: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO 
ENDEREÇO: Av. Pará no 178 - Centro - Dois Irmãos do TocantinsITO 
CEP: 77.685-000 
FONES: 63-3362. I I 1813362.1 128 e CEL. 63-9978.391 9 
E-Mail: e 



ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 
DA ENTIDADE 

ALVINA PEREIRA ARBUÉS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS, 
DECLARO para os devidos fins que: 

A ENTIDADE :APRESENTARÁ PROJETO TÉCNICO~DE ACORDO 
COM AS DISPOSIÇOES DA NORMA COMPLEMENTAR NO 112004 E 

( ' 
COM OS DADOS INDICADOS EM SEU REQUERIMENTO, CASO 
SEJA SELECIONADA; 

Dois Irmãos do TocantinslTO, 18 de novembro de 

Presidente 

0 Endereço para correspondência: Av. Mato Grosso s/n - Centro 
Dois Irmãos do Tocantins - Estado do Tocantins 
CEP: 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-63-3362.1133 I 3362.1 121 (res. Presidente) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaos@hotmail.com 

SECRETÁRIO: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO 
ENDEREÇO: Av. Pará no 178 - Centro - Dois Irmãos do TocantinslTO 
CEP: 77.685-000 
FONES: 63-3362.11 1813362.1 128 e CEL. 63-9978.391 9 
E-Mail: e nonatocarneiro@hotamil.com 



ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 
DA ENTIDADE 

ALVINA PEREIRA ARBUÉS, na qualidade de representante legal da 
ASSOC~AÇÁ~ COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, 
DECLARO para os devidos fins que: 

-A ENTIDADE REQUERENTE NÃO POSSUI QUALQUER V~NCULO 
DE SUBORDINAÇÃO OU QUE A SUJEITE A GERÊNCIA, A 
ADMINISTRAÇÃO, AO DOM~NIO, AO COMANDO OU A 
ORIENTAÇÃO DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE, EM RESPEITO 
AO DISPOSTO NO ART. I I DA LEI 9612198. 

Dois Irmãos do TocantinsITO, 18 de novembro de 2005. 

Presidente 

Endereço para correspondência: Av. Mato Grosso sln - Centro 
Dois Irmãos do Tocantins - Estado do Tocantins 
CEP: 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-63-3362.1133 I 3362.1 121 (res. Presidente) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaos@hotmail.com 

SECRETÁRIO: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO 
ENDEREÇO: Av. Pará no 178 - Centro - Dois Irmãos do TocantinslTO 
CEP: 77.685-000 
FONES: 63-3362. I 1 1813362.1 128 e CEL. 63-9978.391 9 
E-Mail: e 
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ASSOCIA~AO COMUNITÁRIA DOS MCZADORES DE DOIS IR MA^^^^^.^^:-. a*d 

CNPJ. 33.201.443ii-dO01-08 % c:, q .,a 
I':?/ 

\i - 
Av. Mato Grosso s/n - Centri:: - CEP: 77.685-000 "k. 

Fone: 63-336: 1 133 
DOIS IRMAOS DO TC :rANTINS/TO 



ANEXO 4 I 
I1 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
/I 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DOS MORADORES DE DOIS IRMÃOS, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Dois Irmãos do TocantinsITO, 18 de n bro de 2005. 

h&/ a,~naN\na /U t,Wl[ L - \ J ~ z .  
(, d UREENÇO OLIVEIRA LUZ 

Presidente Vice-presidente 
CPF: 376.840.601-63 CPF. 300.639.491 -72 
Faz. Boa Esperança - Zona Rural Rua Rio de Janeiro s/n 
Dois irmãos do TocantinsITO Dois Irmãos do TocantinsIT 
CEP: 77.685-000 CEP: 77.685-000 

:I 
i 

CHAVES NOLETO 
Tesoureiro 

CPF. 898.473.421 -72 
Av. Três Poderes no 533 - Centro 
Dois Irmãos do TocantinsITO 
CEP; 77.685-000 CEP; 77.685-000 1 2 9 DF2 2008 \ 

i' r, 

Endereço para correspondência: Av. mato Grosso s/n - Centro 
Dois Irmãos do Tocantins - Estado do Tocantins - CEP; 77.685-00 
Telefone para contato: OXX-(63) 3362.1 133 / 3362.1 121 (res. Presidente) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaosto@hotmail.com 

SECRETÁRIO: Raimundo Nonato Carneiro 
ENDEREÇO: Av. Pará no 178 - Centro - Dois Irmãos do TocantinsITO 
CEP: 77.685-000 
E-Mail; e 
FONES: (63) 3362.1 18 1 3362.1228 e Cel (63) 9978.391 9 
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A S S O C I A ~ ~ O  COMUNITARIA DOS MC:I,ADORES DE DOIS I R M Ã ' ~  e';? 
t CNPJ. 33.201.44%~~BQ01-08 \ h$ - 3" 'e. 

Av. Mato Grosso s/n - Centr - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-336: . ,133 

DOIS IRMÃOS DO a": IANTINSITO 

CONFERE COM ORIGINAL 



ANEXO - 05 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LARLLA VERUSKA ARRATES PIRES, brasileira, solteira, Biomédica, 
portadora da carteira de identidade no 407.738 SSPJTO; CPF. 961.908.151 - 
00, residente na Av. Pará s/n - Centro, na cidade de Dois Irmãos do 
Tocantins, - Estado do Tocantins, CEP: 77.685-000 pessoa física vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA 

i DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de 2005. 

, ' v  

2 ,*A 

LARLLA VE TES PIRES 
CONFERE COM ORIGINAL 



ANEXO - 05 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARIA DE JESUS DE MIRANDA FERREIRA DA SILVEIRA, 
brasileira, casada, Vice-Prefeita, portadora da carteira de identidade no 
127.790 SSPITO; CPF. 31 0.864.031 -34, residente na Rua Antonio Delfino no 
04 - Centro, na cidade de Dois Irmãos do Tocantins, - Estado do Tocantins, 
CEP: 77.685-000 pessoa física vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de.0 

MARIA DE JESUS DE MIRANDA FERREIRA DA 



ANEXO - 05 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA MIRANDA, brasileira, 
casada, Secretária Municipal de Educação, portadora da carteira de 
identidade no 928.456 SSPITO; CPF. 327.340.852-91, residente na Rua Rio 
de Janeiro sln - Centro, na cidade de Dois Irmãos do Tocantins, - Estado do 
Tocantins, CEP: 77.685-000 pessoa física vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE 
DOIS IRMAOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de 2005. 
' r  

i < 

MARIA DE FÁTIM 
d 
DRIGUES DA SILVA MIRAN 



ANEXO - 05 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

RAIMUNDO NONATO CARNEIRO, brasileiro, advogado, portador da 
carteira de identidade no 5.579.352 SSPISP; CPF. 727.376.558-53, residente 
na Fazenda Boa Esperança sln - Zona Rural - município de Dois Irmãos do 
Tocantins, - Estado do Tocantins, CEP: 77.685-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA 

í 1 DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocanti s, 18 e novembro de 2005. u 



TT 
ANEXO - 05 C cf?, 

[ r i  

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MANOEL FILHO MARTINS BOTELHO, brasileiro, separado 
judicialmente, portador da carteira de identidade no 0626.327 SSPIPA; CPF. 
389.469.71 1-34, residente na Faz. Poço Azul - Zona Rural, município de 
Dois Irmãos do Tocantins, - Estado do Tocantins, CEP: 77.685-000 pessoa 
física vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

I COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de 2005. 



ANEXO - 05 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

RUBENILSON RODRIGUES DE SOUZA, brasileira, solteiro, 
Secretário Municipal de Administração, portador da carteira de identidade no 
2.275.865 SSPIGO; CPF. 961.426.124.891 -34, residente na Chácara Sol 
Nascente - Zona Rural, município de Dois Irmãos do Tocantins, - Estado do 
Tocantins, CEP: 77.685-000 pessoa física vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total 

( apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE 
DOIS IRMAOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de 2005. 

\ 2 9 DEZ 2008 



ANEXO - 05 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JEREMIAS MONSUETH ALVES, brasileiro, casado, militar reformado, 
portador da carteira de identidade no 001 5712 PMITO; CPF. 182.713.671 -53, 
residente na Chácara Santa Bárbara no - Zona Urbana, município de Dois 
Irmãos do Tocantins, - Estado do Tocantins, CEP: 77.685-000 pessoa física 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

( COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de 2005. 

\ 2 9 DEZ 2008 1 



ANEXO - 05 

MANIFESTAÇÂO DE APOIO INDIVIDUAL 

JEAN CARLOS SILVA, brasileiro, casado, funcionário público 
municipal, portador da carteira de identidade no M-7.579.652 SSPIMG; CPF. 
008.586.746-29, residente na Av. Minas Gerais no 267 - Centro, município de 
Dois Irmãos do Tocantins, - Estado do Tocantins, CEP: 77.685-000 pessoa 
física vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de 2005. 

L 

( 



ANEXO - 05 

MNIFESTASÃB DE APOIO INDIVIDUAL 

SÓ UTILIDADES, CNPJ No 03.417.092/0001-06; pessoa juridica 
estabelecida na Av. TrBs Poderes na 393 - Centro - Dais irmãos do 
Tssarilins- Esta& do Tneantins - CEP. 77.685-060, i-epresentada por seu 
proprietaris que abaixo subscreve, vem: nos termos d e  que trata 0 smbitern 
7.2.4 da Norma Complementar no 4I2OCJ4, demonstrar s seu btâl apoio i3 

i iniciativa de ABSOCIACÃO CQMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS 
IRNIÃOS, que tem por interesse executar o S e w i ~ o  de Radiodifusáo 
Comunitaria. 

Afirmo ainda que minha residencia se situa na área pretendida para a 
prestaqCzo do Sewi~o.  

Bois Irmaos cio Tscélntins, 48 de 

Wim E 
Av. Três Poderes, NO 3 9 s  
bntro - CEP: 77.68 

p o i s  irmáos - TO_( 



ANEXO - 0% 

WNIFESTASÃO DE ABOiO INDIVIDUAL 

COME WCIAL ATW4saEM"BE, GNP J No 84.333.622/000 1-92; pessoa 
Nridica. estabelecida na Rua Monsenhor Augusto no 148 - Centro - Dois 
irmãos do Tocantins- Estado do Tocantins - CEP. 77.685-000, representada 
por seu proprietifirio que abaixo subr;creve, vem, nas termos de que trata o 
subitem 7.2.4. da Nonina Gsmplernentar no 1/2084, demsnstreir Q seu total 
apoio & iniciativa da AÇSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MORADORES DE 
DOIS IRMÃOÇ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Gornuini tgria. 

Afirme ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
prestaqão do Serviga 

Dois irmaos ds TocanQns, 18 de novembro de 2005. 

Maria JadiDma de ãndrade 
COMERCIAL ATMENTE 

Rua uacema Lt. fr) Qd. 08 
sln - centro 

6EP: 77.M5008 
qois a Irmáos do TocinHnr - TO1 +.L 



NIANIFESTAÇAC) DE APOIO INDIVIDUAL 

MERCEARIA SERVE LAR, CNP J No 06.345.547f0001-05; pessoa 
brídica estabelecida na Av. Vereador Moiseia Cruz no 85 - Centro - b i s  
irmaras do Tecantins- Estsido do Iocantinti - CEP. 77.685-008, representada 
por seu propri-ietario que abaixo suisacreve, vem, nas termos de que 2:'afa 0 
subitem 7.2.4 da  Normâ Complementar na 112004, demonstrar o s@t! total 

( apoio à iniciativa da ASÇOCIACÃO CQNIUNIT~RIA DE MORADORES DE 
DOIS IRMÃBS, que tem por interesse executar o Serviço d e  RadiodifusiSa 
Comuni taria.. 

Afirma, ainda que minha resid$nsia se situa na 6rea ~pp-etei-idisfa para a 
prestaqãa do Sewiqrd. 

Cosme Neres Rihairo 
Av. Vereador Moises Crun, NqBb 

CEP: 77.685~OgZO 
P i s  irmãos do Tocantins 79 



ANEXO - 85 

MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PAULA MODAS E MATERIAS PARA CONSTRUÇAO, CNPJ NQ 
04.297,99710881-'15; pessoa jurídica estabelecida na Av. Vereador bloisks 
Cruz sh - Centro - Dois irmi3as do Tocantinç- Estado do Tocantins - CEP. 
77.885-000, representada por seu proprietário que abaixo s u b ~ c r ~ v e ,  vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norrnrt Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio ii iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DE MORADORES DE DOIS IRMÃOÇ, que tem por interesse executar u 
Sewit;~ de Radiodifusão Comunit8riei. 

Afirme ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
presta~ão do Serviqo. 

Bois Irm3os d s  iscantins, 18 de novembro de 2005. 1 



FMNIFESTAÇÃO DE APQIO INDIVIDUAL 

A, E L E l l T L  DBEP~S!TO DE CIMENTO NOSSA SENHOM 
APARECIDA, GNPJ NU 05.853.91 1/0001-89; pessoa jurídica estabelecida 
na Av. Vereador Msislés Cruz riQ 259 - Centro - Bois irmãos do Tu~aritinç- 
Estade d a  Tocantins - CEP. 77.685-O", representada por seu prspriet8rCs 
que abaixo subscreve,. vem, nos termos de que Irata a subitem 7.24 @ia 
Norma Csrnpleanentar w o  112004, demsnsFar s seu total apoio & iniciativa da 
A S S O C ~ A ~ ~ O  COMUNITARIA DE MQWDORES DE DOIS IRWIÃOS, que 
tem por interesse execuhe sr Sewiçò d e  Radisdifusfio Coimunit&ria. 

Afirmo ainda que minha residgncia se situa na grea pretendida para a 
prestapao sbo Servi~o. 

Dois Irinaos d a  Tacantiris, 18 d e  novembro d e  2005. 

A M O 0  PEREIW LEITE 
( 

'05.053.91 1 1 0 0 0 1 ~ 0 ~  
A. P. LEITE 

Av. Vereador Moisbs Cruz, NO253 
Centro- CEP: 77.685-000 

&O!$ Cmilos do focantins To/ 



ANEXO-O5 

WIANIFESPACÃD DE APOIO INDIVIDUAL 

J. P. ANDRADE, (Mercadinho Mini Preços) CNPJ No 06.344.414/0001- 
14; pessoa jurídica estabelecida na Av. Vereador Moisés Cruz s/n - Centro - 
Dois irmãos do Tocanons- Estado do Tocantins - CEP. 77.685-.000, 
representada por seu proprietário que abaixo subscreve, vem, nos termos de 
que trata o subite~n 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa do AÇSOCIAGAO CBMUNITÁRIA DE 
MORADORES DE BOlS IRNIÃOS, que tem por interesse executar o Servi~o 
d e  RadZordi4:uâao Ce)tf~unit6ria. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
preçtaçáo do Serviço. 

Dois Irinaoç do Tocantins, 18 de novembro de 2005. 

Ver~ador MoiseS Cruzt dn' 
centro - CEP. 77.685-QOQ 

ms \ m e  do Tocantins - T O j  
L 



ANEXO - 05 k , .,$* 7 ' 3- 

i;' c,!) 4 

r ';>&I r', 
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NIANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CE RÂMICA DOIS I RMÁOS, CN P J No 02.250.784/000 1-48; pessoa 
jurídica estabelecida na Rua Ceará Qd. 40 Lt. 20 - Centro - Dois irmãos do 
Tocantins- Estado do Tocantins - CEP. 77.685-000, representada por seu 
proprietário que abaixo subscreve, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio ã 
iniciativa da ASSOCIAÇÁO CBMUNITARIA DE MORADORES DE DOIS 
IRN~ÃOS, que tem por interesse executar o Serviço de  Radiodifusáo 
Gomunit8rla. 

Afirmo ainda que minha residgncia se situa na área prebndida para a 
prestaqao do Setvi~o. 

Dois Irmaos do Tocãr-itins, 18 de novembro de 2005. 



1 
"*, 

ASSOCIAGAO COMUNI~RIA DOS MCZADORES DE DOIS I R M ~ O Q ~  ffc i., 
CNPJ. 33.201.440 i1301-08 ~ \ s  C; G$x~';:w nk 

Av. Mato Grosso sfn - Cen4r - CEP: 77.685-000 6@fjL$ j 
Fone: 63-3363 133 ".,. .. . .. 

L._ 

DOIS IRMAOS DO ?i; :ANTINS/TO 



ANEXO - 06 

ASSOCIAÇA~ COM~NITARIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS 
CNPJ. 33.201.443/0001-08 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362.1 1 33 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que - trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramo: 
o nosso total apoio a iniciativa da ASSO ITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, que tem po 
interesse executar o Serviço de Radiodifus 

Afirmamos ainda que os endereço s estão situados na área pretendida para a prestação do 
serviço. 





ANEXO - 06 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS 
CNPJ. 33.201.443100011-08 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362.1 11 33 

DOIS IRMAOS DO TOCANTINSI~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos 
o nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, que tem po 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
serviço. - 





ANEXO - 06 

ASSOCIAÇA~ COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS 
CNPJ. 33.201.44310001-08 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362.1 133 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramo$ 
o nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS, que tem po 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 



ANEXO - 06 

ASSOCIA~AO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS 
CNPJ. 33.201.44310001-08 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362. I 133 

DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramo: 
o nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, que tem po 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
serviço. 





ANEXO - 06 

~ s s o c i ~ ~ Ã o  COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS 
CNPJ. 33.201.443/0001-08 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362. I 133 

DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complem 
o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE MORADORES D 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área preten 
servi~o. 
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- .  ANEXO - 06 

ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS 
CNPJ. 33.201.44310001-08 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362. I 1 33 

DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós abaíxo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstra mo^ 
o nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, que tem po 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
serviço. 
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ANEXO - 06 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS 
CNPJ. 33.201.443/0001-08 

Av. Mato Grosso s/n - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362.1 133 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramo: I 
o nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, que tem po 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
serviço. 





ASSOCIA~AO COMUNITARIA DOS Ei22ADORES DE DOIS 
CNPJ. 33.201.4~~~:~J001-08 

Av. Mato Grosso s/n - Cen" CEP: 77.685-000 -.- 

Fone: 63-33: 1 133 
DOIS IRMAOS DO "rz ,:ANTINS/TO 

\ 2 9 DEZ 2008 \ 
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p ANEXO - 07 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES 

ASSOC~AÇÃO COMUNITÁRIA DO COLÉGIO ESTADUAL 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, inscrita no CNPJ. sob o no 
01.034.88210001-79, com sede na Av. Araguaia no 173 - Centro, na cidade 
de Dois Irmãos do Tocantins, - Estado do Tocantins, CEP; 77.685-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS 

( IRMÃOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, '18 de novembro de 20 

REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DA PENHA CARNEIRO SILVA 
CPF. 300.639.301 -53 













ANEXO - 01' 

NLANIFESTAÇÃB DE APOIO DE ENTIDADES ASSÇOCIATIVAÇ E 
COMU NITARIAS 

APM - ASSOCIAÇAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
MUNICIPAL PETRONIO L I M  ABBiIIES, inscrita no CNPJ, sab o no 
0=iz604.O38i'O001-45, com sede na Rua Nona s/n - Centro, na ~ idade  de Dois 

-% 
Irmãos do Tocantins, - Estada do Tscantins, CEP; 77.685g-060, entidade 

I sem fins lucrativos, legalmente constitufda e devidamente registrada no 
drgão competente, vem, nos termos de que bata o subitem 7.2.4 da Normci 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

0 ASSoc iAçno  COMUNITARIA DE MRADOREÇ DE DOIS IRMÃoS, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitaria. 

Afirmo aindai. que a. sede desta entidade se situa na tirei: pretendifia 
para a prestaç%o do  servi^^. 1 

I1 
Dois Irmãos do Pa~antins, 18 de novembro de 20 

REPRESENTANTE LEGAL: WIMISNDA SILVA SOUZA CARNIB 
CPF. %\3. i,!, 5 O 1 1  -03 











ANEXO - 07 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO DE ENTIDADES ASSSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

ASSOCIAÇÁO DOS AGRICULTORES FAMILIARES RURAIS DO 
MUNIC~PIO DE DOIS IRMAOS, inscrita no CNPJ. sob o no 
02.596.46610001-27, com sede na Av. Três Poderes no 548 - Centro, na 
cidade de Dois Irmãos do Tocantins, - Estado do Tocantins, CEP; 77.685- 
000, entidade sindical sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE 

i DOIS IRMAOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de 2005. 

REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO DE ASSIS ALVES CARNEIRO 
CPF. 270.093.191-20 
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ANEXO - 

MANIFESTAÇAO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

ASSOC~AÇÁO DOS ARTESÁOS DE DOIS IRMAOS DO 
TOCANTINS, CNPJ No 05.353.06810001-78; pessoa jurídica estabelecida 
no Centro de Geração de Rendas, no Trevo da Rodovia TO-342 e TO-164 - 
Dois irmãos do Tocantins- Estado do Tocantins - CEP. 77.685-000, 
representada por sua Presidente que abaixo subscreve, vem, nos termos de 

,rx que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE 
MORADORES DE DOIS IRMAOS, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de 2005 

CONFERE COM ORIGINAL 

0 JOANA ÁUREA CABRAL DA LUZ OLIVEIRA 
Presidente 
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ANEXO - 07 

MANIFESTACÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

SINDICATO RURAL DE DOIS IRMÃOS, inscrita no CNPJ. sob o no 
25.090.754/0001-000, com sede na Av. Maranhão s/n - Parque de 
Exposições, na cidade de Dois Irmãos do Tocantins, - Estado do Tocantins, 
CEP; 77.685-000, entidade sindical sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 
o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
MORADORES DE DOIS IRMÃOS, que tem por interesse executar o Serviço 

I de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de 2005. 

REPRESENTANTE LEGAL: WANILSON COELHO VALADARES 
CPF. 388.399.871 -04 
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ANEXO - 07 
I i 

MANIFESTACÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSSOCIATI 

SINDICATO DOS TMBALHADORES RURAIS DE DOIS 
IRMÁOSITO, inscrita no CNPJ. sob o no 02.000.357.0001 -03, com sede na 
Av. Três Poderes no 548 - Centro, na cidade de Dois Irmãos do Tocantins, - 
Estado do Tocantins, CEP; 77.685-000, entidade sindical sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de 2005. 

REPRESENTANTE LEGAL: FMNCISCO DE ASSIS ALVES CARNEIRO 
CPF. 270.093.191 -20 
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PREFITURA MUNICIAPL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO, 
inscrita no CNPJ. sob o no 02.070.563/0001-81, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Av. Pará no 178 - Centro na cidade de Dois 
Irmãos do Tocantins, - Estado do Tocantins, CEP; 77.685-000, via do seu 
Prefeito Municipal, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' i 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de 2005. 

REPRESENTANTE LEGAL: JOÃO CARLOS BOTELHO MARTINS 
CPF. 307.343.471 -20 
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ANEXO - 07 

MANIFESTAÇAO DE APOIO DE ENTIDADES ASSÇOCIATIVAÇ E 
COMUN~""RRIAS 

A CÂWIAM MUNICIPAL DE DOIÇ IRMÃOS DO TOCANTINÇITO, 
inscrita no CNPJ. sob o no 04.889.989/00691-53, com sede na Av. Par& no 
178 - Centro, ria epidade de Dois Irmãos do Vocantins, - Estado dei Tocantins, 
CEP; 77.685-I)OQ iegalmente constituida vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio I iniciativa da ASÇOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MORADORES DE 
DOIÇ IRMÃOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusáo 

( Comunitaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na ;área pretendida 
para a prestaqao do Serviço. 

Dois Irmãos do Tocantins, 18 de novembro de 200%. 

REPRESENTANTE LEGAL: WDMUNBQ MONATO 
CPF. 
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ANEXO -- 07 

MANIFEÇTAÇAO DE APQIB DE ENTIDADES AÇSSOCIATIVAÇ E 
GOMUNI"'RIAS 

FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL FREI INÁCIO, inscrita no CNPJ. sob o 
n~2228.25Q!OB141-02, com sede na Rua dos Cristais s / i  - Centro, na 
cidade de Bois Irmaos do Toeantins, - Estada do Tocantins, CEP; 77.68%- 
000, entidade assistenciall sem fim lucrativos, legalmente constituida e 
devidamente registrada no Orylão competente, vem, nos termos de que trata 
a subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITARIA DE MORADORES DE 
DOIS IRNIÁOÇ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifuçáo 
ComunitCiria. 

Afirmo ainda que a sede desta eniidade se situa na area pretendida 
para a preslar;i3u do Seiviqo. 

1 2 9 DEZ 2008 1 

REPRESENTANTE LEGAL: NELmON AEWNIANB L 
CPF. 372.21 1.082-34 
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% ASCOM - A S S ~ C I A ~ A ~  COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS IRMAOSS;, 33 a 
CNPJ. 33.201.443/0001-08 r) pr .:.i 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 @, Fone: 63-3362.1 133 . 
DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITB 

OF. 01112006 Dois Irmãos do Tocantins, 22 de fevereiro de 2006. 

Ao Senhor 
DIRETOR DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA, 

ASSUNTO: Solicitação de juntada de documentos 
PROCESSO: 53000~06l434/12005-6$ 
LOCAL: Dois Irmãos do TocantinsITO 

Encaminho a Vossa Senhoria a documentação abaixo relacionada, para fazer juntada 
no processo do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodif~~são 
Comunitária e nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS 
IRMÃOS. 

Í I 
Ata da Assembléia de Reforma do Estatuto; 
Estatuto. 

Atenciosamente, 

L 'p' 
Presidente '2 

$ <: 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Alvina Pereira Arbués 
CPF. 376.840.601-63 







EM GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS 
OIS IRMÃOS, REALIZADA NO DIA 22 DE JANEIRO DE 2006. 

número legal As 16:00 horas em segunda convocac;ão, na Câmara Municipal de Dois 
Av. Paraao 178 - Centro, a Presidente da Associa~ão Senhora Alvina Pereira Arbués, 
abertos os trabalhos, convidando o Secretário Sr. Raimundo Nonato Carneiro, para 4 

o o disposto na orientação do Ministério das Comunicações, para a exploração do L 

e Rádio Comunitária. Para conhecimento de todos ser& afixada na sede da entidade e 

em vista a necessidade da refotma do estatuto da entidade, a fim de atender as 
MinistGrio das Comunicações, e como o tempo não era suficiente para que fosse 

ade a difusao de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 



I 
Dois Irmãos d 

---- 



comunidade; b) Oferecer mecanismos à formação e integra$ão da comunidade, estirnulendo o 
lazer, a cultura e o convívio social; c) Prestar serviço de ut 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atua~fio dos jornalistas, de conformidade com a legislaçao profissional 
vigente; e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possivel; 11 -.Respeitar e atender aos segui 
finalidades èdiucativas, artísticas, culturais, sociais e informativos em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; b) Promoção das ati 
comunidade e da integração dos membros da comunidad 
éticos e sociais da pessoa e da família, favorece 
atendida; d) Não discriminagao de raça, religião, sexo, p 
ideol6gica-partidário e condi~Eio social nas relações 
vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
associados; Parágrafo Segundo - Ser& obngatdna a plu 
simult6nea, em mat6ria pol4micas, nas programações 
sempre, as diferentes interpretaçaes relativas aos 
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá d 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestães, reclamações ou-reivindicaççies, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para faze-10, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. Art. 3 O  - Os dirigentes e associados não respondergo, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 11 - DOS 
ASSOCIADOS Art. 4 O  - Serao admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que 
tenham'preenchido formulário próprio e admitidos em Assembféía Geral, com residencia ou 
sede neste Município, desde que se comprom 
Estatuto. Att. 5 O  - A ASCOM será composta pelas 
Fundadores - formados por todos aqueles que assin 
ou Efetivos -formados por todos aqueles que contri 
111 - Honorários - formados por todos aqueles que pr 
com a associação. Art. 6 O  - As contnbuiç6es dos a 
Geral. Art. 7 O  - São direitos dos associados: a) O 
podendo ser votado para cargos diretivos, desde 
Manter a contribuição em dia, conforme estipul 
convocação de Assembléia Geral Extraordinhna na 
deveres dos associados: a) Pagar pontualme 
assembléia geral; b) Prestigiar, divulgar e propagar a Ass 
Comparecer as Assembléias Gerais e acatar s 
respeito, o cargo para qual foi eleito ou investid 
$I0 - São passíveis de puni~áo temporária ou exclus 
causa, os associados qye infringirem este estatuto 
mediante requerimento dirigido A diretoria que, f 
submetê-la A Assembléia Geral, convocada esp 
fundamentada, assegurada o direito de ampla defesa do a 
ÓRGAOS Art. 10 - São órgBos da ASCOM: a) 
Fiscal; d) Conselho Comunitário. IV - DA ASSEM 
órgáo mhximo de deliberac;áo da ASCOM, ser4 c 
Ordinariamente a cada ano no dia 30 do m6s de 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais; b) Ordinariamente 
cada 02 (dois) anos para eleição da Diretoria Conselho Fiscal e Conselho comunitário; 
Extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e altera@ 
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atutária, respeitando o disposto no 5 l0 deste artigo. Parágrafo Primeiro - A Assembléia 
ral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 

ssociados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), 
ara discussiio e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Parágrafo Segundo - Quando a 
liberação se relacionar 4 destitui~ão de dirigentes ou alteração estatuttiria, será exigido o voto 
ncorde de dois terços dos presentes à Assembl4ia especialmente convocada para esse fim, 

do elàleliberar, em primeira convocaç%o, sem a maioria absoluta dos associados, 
rço nas convocações seguintes. Parágrafo Terceiro - A 

ita com antecedência mínima de oito (08) dias, através de Edital 
, estúdio, nos lugares públicos, bem como na sede das entidades 
unít4rio e com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 

ra, devendo conter data, hora, iocal e pauta da reunião. 
Geral deliberará em primeira convocação somente com 

os aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, 
er número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do § 
te artigo. Parágrafo Quinto - A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienação de 
ís ou móveis ou extinção da entidade deverá ser convocada com antecedência 

vencimento do mandato e, deliberara conforme este estatuto, 
to dos associados em dia com suas obrigaçbes sociais filiados a pelo menos seis 

meses, respeitadas as disposições constantes do § 1" e 2 O  deste artigo. V - DA 
ETORIA Art. 12 - A Diretoria da ASCOM, 6rgão executivo e administrativo, será composta 

drnínistrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
um mandato de dois (02) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Prímeiro - A 
SCOM poder& ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 

Iéia Geral, respeitadas as disposiqcies do § l0 e Z0 do art. 11. 
undo - Apenas farh parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
os e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam 
a da comunidade atendida. ParAgrafo Terceiro - Os dirigentes não poderão 

vo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da 
- DAS ATRIBUIÇ~ES Art. 13 - S3o atribuiçaes da Dire 

- A DIRETORIA compete: a) Administrar e supervisionar os trabalhos 
io da entidade; b) Convocar as reuniões e Assembl&ias Gerais; c) Represent 

em atos públicos ou internos; d) Realizar todos os atos necessários 
e) Apresentar relat6rio anual a Assembltsia Geral, acerc 

ia1 e o relatório de Atividades; I - Ao PRESIDENTE compete: a) Representar a 
ativa, judicial e extrajudicialmente: b) Coordenar e presidir as reunide3 da' 
r contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; d) Movimentar 

tidade com os demais responsáveis; e) votar e deter o voto de -I I 
eliberações da diretoria e em Assembl6ia Geral. II - Ao DIRETOR 
compete: a) Gerir as atividades administrativa e financeira da entidade; b) - I 
ar todos os serviços de escritório da associa$ão; c) Assinar conta conjunta 1 
ons5veis,; d) Assinar com o Presidente todos os documentos concernentes 

v I 1 
ASCOM; e) Secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas; f) Ter sob - ! 

, atas e pareceres da entidade, bem como todos I 

ria: g) Dirigir e supervisionar os serviços d a b s  d anizar e manter a escrituraçao do movimento econ6mico fi $n - 
íETOR DE OPERAÇÕES compete: a) Implementar e superv I I 

cução do serviço de radiodifusão comunith - 

tos e qualitativos; b) Gerir e captar os recursos 
a de apoio cultural; c) Supervisionar e ter sob sua guarda todo o i 

ito das opera~ões relativas ao serviço de radiodifusão; d) P - 
tado. VI1 - DO CONSELHO FISC 

I 
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elegerá um Conselho Fiscal constituído de 03(três) membros efetivos a os 02 (dois) suplentes, - eleitos na Assembléia Geral de eleição da Diretoria Executiva. Parágrafo Único - Compete ao 
Conselho Fiscal, analisar e aprovar os relatoria% da prestação de contas da Diretoria, emitindo - parecer apds cada exercício financeiro e ao final do mandato. Art. 15 - O Conselho fiscal terá 
um Presidente, cuja escolha recairá automaticamente em um dos membros escolhidos em 

'- 

votação, pelos trêS efetivos e dois suplentes. VI11 - DO CONSELHO COMUNITARIO Art. 16 - O 
Conselho Comunitário eleito em AssembfEtia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por no mínimo cinco (05) pessoas representantes de entidades da comunidade local, - tais como associações de classe, beneméritos, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programaçao da emissora, com vista 

r ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo Único - O Conselho 
Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 

I pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 'comunitária, devendo-periodicamente 
elaborar relatório resumida contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. IX - DAS ELEIÇÕES Art. 17 - As chapas para Diretoria e Conselho Fiscal, estarão 

'I( , aptas se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 
g Comissão eleitoral acompanhada de nominativa completa e com o devido expresso 

consentimento de seus membros. Parágrafo Primeiro - c vedado a participação de associados 
em mais de uma chapa bem, como o voto cumulativo ou por procuraçilo. Parágrafo Segundo 
Será eleita a chapa que alcan~ar a maioria dos votos válidos apurados. Parágrafo Terceiro - A 
escolha do critério para a contagem dos votos, será decidida no inicio da Assembléia Geral. XI 
- DA POSSE DA DIRETORIA; CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITARIO. Art. 18 - 
A posse da Diretoria, Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário, se dará Ibgo apcis a 
proclamação do resultado do pleito, desde que não haja recurso a Comissao Eleitoral com 
relação ao resultado do pleito. X - DA PROGRAMAÇÃO Art. 19 - A programação da emissora 
deverá respeitar os princípios e normas'constantes da legislação vigente no territbrio nacional 
sobre Radiodíkisao Comunitária. Paragrafo Primeiro - E vedado a transferência da outorga e a 
formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmiss6es obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidos em leis. 
Parágrafo Segundo - E vedado à cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. XI - DA- RECEITA E DO 
PATRIMONIO Art. 20 - O Patrimônio e a Receita da ASCOM sera composto- pelas 

I <  contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvençaes, 
pelos bens móveis oy imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeiro, pelo saldo de ex~rcícíos financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá se 
aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo sera remunerado. Art. 21 - A 
receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE DOIS IRMAOS, sera 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecuqão de suas finalidades institucionais e não 
sera admitida a remuqeraqão de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuiçao de lucros, dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 
ou dirigentes. XI1- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO Art. 22 - Este Estatuto 
poder& ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaç 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigi 
terços (213) dos presentes à AssembIéia, ndo podendo ela delibefar, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou pelos menos der um 
seguintes. Art. 23 - A dissolução da ASCOM ocorrera segundo d& 
o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado A entiSfa 
congênere, definida na Assembléia. XI11 - DAS DPPOSIÇ-~ES''F 
omissos neste estatuto, são re$olvidos pela diretoria, com recurs 
associado que, se achar prejudicado. Art. 25 - O pjesente Estatuto 

LJ 





ado por unanimidade, que .o Secretario da entidade respondesse pelas 
de Operações da ASCOM ati! a eleição da nova diretoria. Não havendo mais 
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~çsocin~Ao COMUNITARIA DOS MORADORES DE DOIS IRMAOS 

ESTATUTO 

REFORMADO NA ASSEMBLÉIA GERAL REALIZADA EM 2210112006. 





ASCOM - ASSOCIA~ÃQ COMUNITÁRLA DOS MORADORES DE DOIS IRMÃ 
CNPJ . 33.201.44310001 -08 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 833362. I 133 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. l0 - A  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS IRMAOS, fundada 
em 10 de agosto de 1.989, doravante denominada ASCOM, é uma entídade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duraçao indeterrninada, de caráter cultural, social e 
assistencial, de gestão comunitária, composta por numero ilimitado de associados e 

I 
( constituída pela união de moradores e representantes da comunidade atendida, do 

Município de DOIS IRMAOS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, com sede a Avenida 
Mato Grosso sln - Centro - Dois Irmãos do Tocantins - CEP: 77.685-000, e foro a Comarca 
de Miranorte. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS 
IRMÃOS utilizará como denominação de fantasia ASCOM e reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2 O  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE DOIS IRMÃOS, tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

/ cultura e o convívio social; 
c) Prestar servi~o de utilidade pública, integrando-se aos seiviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
ci) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de at 
conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacita~ão dos cidadãos no exercício da direito de 
acessivel possível; 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais, s 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jomalisticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminaçCio de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicçã política- 
ideológica-partidário e condição social nas relaçoes comunitárias; 8 





v '$&-r 

Parhgrafo Primeiro - E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qua$&k - 
discriminac;ão política, fílosófica, racial, relígiosa, sexual, de gênero ou de quariquer natureza 
na admissão dos associados; 

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralídade de opiniões e versão, de forma 
simultânea, em matéria pol&micas, nas programações opinativas e informativas, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretaqões relativas aos fatos noticiados; 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programa~ão para fazê-lo, mediante pedido encaminhado 
a direção responsáveI pela Rádío Comunitária. 

Art. 3O - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 4O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidos em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Municípío, desde que se comprometam a respeítar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 5 O  - A ASCOM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores -formados por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
II - Contribuintes ou Efetivos -formados por todos aqueles que contribuem de alguma forma 
com a associação; 
111 - Honorários - formados por todos aqueles que prestaram serviços de grande relevância 
para com a associação. 

Art. 6O - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 7 O  - São direitos dos associados: 
a) O direito do voto e de concorrer as eleições, podendo ser votado para cargos diretivos, 
desde que atendem ao disposto no Estatuto; 
b) Manter a contribuição em dia, conforme estipulado pela AssemblBia Geral; 
c) Requerer convocação de Assembléia Geral Extraordinária ste 
Estatuto. 

i!$$ 
: J, Arto. 8 O  - São deveres dos associadas: 

a) Pagar pontualmente a anuidadelmensalidade fixada pela assem 
b) Prestigiar, divulgar e propagar a Associação e suas finalidades; 
c) Comparecer as Assembléias Gerais e acatar suas decisões; 
d) Desempenhar, com dedicaç80 e respeito, o cargo para qual foi e 
e) Respeitar e cumprí o presente Estatuto. 

Art. 9O - São passíveis de punição temporária ou exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desd que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria q& frente à 
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procedência da solicitação, deverá submete-la a Assembléia Geral, c o n b c h ã  
especialmente para este fim, para deliberaçáo fundamentada. assegurada o direito de ampla 
defesa do associado em questão. 

Art. 10 - São órgãos da ASCOM: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCOM, será composta por 
seus assocíados, e ocorrerá: 
a) Ordinariamente a cada ano no dia 30 do mês de abril para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
b) Ordinariamente a cada 02 (dois) anos para eleição da Diretoria Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário; 
c) Extraordinariamente poderá ser convocada para destítuigão dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando o disposto no 5 l0 deste aifigo. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral poder8 ser convocada extraordinariamente pela 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. 

Parágrafo Segundo - Quando a deliberaqão se relacionar a destítuição de dirigentes ou 
alteração estatutária, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes si 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira sonvocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelos menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

I Parágrafo Terceiro - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito (08) 
dias, através de Edita1 afixado na sede da ASCOM, estúdio, nos lugares públicos, bem como 
na sede das entidades que compiie o Conselho Comunitário e com divulgação de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral deliberará em primeira c 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda c 
após, com qualquer nomero de associados aptos a votar,! res 
constantes do 3 l0 e 2 O  deste artigo. 

Parágrafo Quinto - A Assembléia Geral para fins eleitorais, ãlien 
móveis ou extinçao da entidade deve6 ser convocada com ante 
(30) dias do vencimento do mandato e, deliberara conforme este es 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
respeitadas as disposições constantes do 5 l0 e Z0 deste artígo. 





V - DA DIRETORIA 

Art. 12 - A Diretoria da ASCOM, órgão executivo e administrativo, ser& composta por 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operaqíjes, eleitos em AssemblBía 
Geral para um mandato de dois (02) anos, permitida a reeleiqão. 

Parágrafo Primeiro - A Diretoria da ASCOM poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposir;ões do § I e 2 O  do art. I I. 

Parágrafo Segundo - Apenas fard parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida. 

Parágrafo Terceiro - Os ditígentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Vi - DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 13 - São atribuíçóes da Diretoria: 
CONFERE COM ORIGINAL 

Parhgrafo Ùnico - A DIRETOR@ compete: 
a) Administrar e supervisionar os trabalhos e o patrimônio da entid 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCOM em atos públicos ou internos; 
6 )  Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASC 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanqo Patrimonial e o 
relatbrio de Atividades; 

I - Ao PRESIDENTE compete: 
a) Representar a ASCOM passiva, ativa, judicial e extrajudicialmente; 
b) Coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
c)  Assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
d) Movimentar conta banchria conjunta da entidade com os demais responsáveis; 
e) votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral. 

II - Ao DIRETOR ADMINISTRATIVO compete: 
a) Gerir as atividades administrativa e financeira da entidade; 
b) Dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação; 
c) Assinar conta conjunta com os demais responsáveis; 
d) Assinar com o Presidente todos os documentos8 concementes a vida financeira da 
ASCOM; 
e) Secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas; 
9 Ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a secretaria e tesouraria; 
g) Dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria; 
h) Organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. 

111 - Ao DIRETOR DE OPERAÇOES compete: 
a) Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execuçao do 
radiodifus~o comunitária, relativamente as seus aspectos legais, técnicos e qual&Ly de 
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b) Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural; 8 '%& 

c) Supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbib c&; 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
d) Promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

VI1 - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 14 - A associação elegerá um Conselho Fiscal constituído de 03 (três) membros 
efetivos e os 02 (dois) suplentes, eleitos na Assembléia Geral de eleição da Diretoria 
Executiva. 

Parltgrafo Único - Compete ao Conselho Fiscal, analisar e aprovar os relatórios da 
prestação de contas da Diretoria, emitindo parecer após cada exercício financeiro e ao 
final do mandato. 

Art. 15 - O Conselho fiscal ter& um Presidente, cuja escolha recairá automaticamente em 
um dos membros escolhidos em votaçao, pelos três efetivos e dois suplentes. 

VIII - DO CONSELHO COMUNITÁRIB 

Art. 16 - O Conselho Comunitário eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por no mínimo cinco (05) pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritos, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parltgrafo Único - O Conselho Comunitário dever& organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições pela legislação vigente sobre o servi~o de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descriçao da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

IX -. DAS ELEIÇÕES 

Art. 17 - As chapas para Diretoria e Conselho Fiscal, estarão aptas se entregues atti três 
dias antes da Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral 
acompanhada de nominativa completa e com o devido . 
membros. 

i * 

Parágrafo Primeiro - É vedado à participação de associa 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

Parérgrafo Segundo - Será eleita a chapa que alcanç os vtilidos 
apurados. 

Parágrafo Terceiro - A escolha do critério para a contagem dos votos, será decidida no 
inícioda Assembleia Geral. 





y, s" ,. XI - DA POSSE DA DIRETORIA; CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNIVRIQ - i - 
kn 

Art. 18 - A posse da Diretoria, Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário, se dará logo 
após a proclamação do resultado do pleito, desde que não haja recurso a Comissão Eleitoral 
com relação ao resultado do pleito. 

X - DA PROGRAMACÃO 

Arl. 19 -A  programação da emissora deverá respeitar os princípios e normas constantes da 
legislação vigente no terrítório nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

Parhgrafo Primeiro - É vedado a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pírblica, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidos em leis. 

Parligrafo Segundo - É vedado à cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
i radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 
i 

XI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 

Art. 20 - O Patrimonío e a Receita da ASCOM será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvençaes, pelos bens móveis 
ou ímóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelo saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parligrafo ~ n i c o  - Toda receita ou despesa deverá se aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro díretivo será remunerado. 

Art. 21 - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS 
IIRMÃOS, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou bonificações a 

1 qualquer dos seus associados ou dirigentes. ,(. 

t -  
XII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA $ISS 

\ 

Art. 22 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou e 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada p 
voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes a Assembléia, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associad 
(113) nas convocaç6es seguintes. 

Art. 23 - A dissolução da ASCOM ocorrerá segundo decisão da Assemblkia Geral, e o 
remanescente de seu patrimbnio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 
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Xill - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24 - Os casos omissos neste estatuto, são resolvidos pela diretoria, com rkburs'o a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 25 - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 22 de janeiro de 2006, e 
entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro as alterações posteriores. 

Dois Irmãos do TocantinslTO, aos 22 dias do mês de janeiro de 2006. 

E*,-&,- L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N? 53000061434105 (Concorrente) LocalidadeIUF : Dois Irmaos do TocantinsTTO 

Entidade : ASSOCIAÇÃO COMUNTARIA DOS MORADORES DE DOIS IRMOS 

Aviso : 20 Publicação : 27110105 Prazo : 11/12/05 Canal : 200 

itude: (0951503 1-1 

Il.~ntregou documentação tempestivamente? 
"-D7--.------- r O sim O N ~ O  I 

DISTÂNCIAS 

Distância A:B Distância A:C 
Aviso 

10,923 Km 1 

2.Endereço da Antena Proposta: 

I 

13.Relacão de concorrentes Id c= 4000 m): I 

(4.~e~endentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 
- - - -- - - 

I -- 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 
s---------%--*-.----------------7---- -----*-a- ----- / @ VIAVEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROSI - 
-- -- --- 
6.A estação situa-se em mux íp io  de Faixa de Fronteira? - 

'7.~eclaraçã0 do representante legal da entidade relativ 
L - 

ma 02/98. 
- -- - -- - - - ------------- r O sim O ~ a o  / 

---------*- 

8Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? -------.---- ----- 
I O Sim O ~ ã o  ( 

( 9 . ~  área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

110.~ndereç0 da Sede Administrativa da Emissora: 1 - - -  - -- I ~venida~ato~rosso,  SINO - ~entro. 

terça-feira, 21 de março de 2006 Página 1 



da comunidade para qual a emissora pretende prestar o sewiço? - 
0 Não O lndeterminado l ---_i=__ --- -E_I_ - - - -  i 

[t$.konclusão Geral (Parecer Técnico) : -"-- 7 ---- i Tecnicamente viável. 
1 Apresentou a documentação soliclada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas "mo, "n" e "o". 

i 
I 

I **** Na0 tem concorrente. 
I 

- Nome do (a) Engenheiro (a) 

terça-feira, 21 de março de 2006 Página 2 



w g  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

* R*:\50 $ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -.. RADIODIFUSÃO 

b 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no I0 /SSR/DOUL -MC de ~~ 1200 

Processo n J3, GQCI .. C. . Localidade: . . 

c- 

Entidade: ,&wO& & W A ' ~ &  

( ) Única entidade no localhairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, (em exigência, ( instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) 
( cimpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

< Observações: Te iu-- -k Gd 

Brasília, & 193 /200@ Engenheiro(a) responsável: 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 
. . 

- Observações: - 

Analista responsável; ~ .. . 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

MTEIRO DE TRIAGEM E  SELE^ DE RADCOM 
Processo Na: 53000081434105 (Concorrente) LocalidadeIUF: Dois Irmaos do TocantinsrrO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA DOS MORADORES DE DOIS IRMAOS 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/05 Prazo: 1'1112105 Canal : 

Status ...... : 

[Relação de C o n c o r ~ < ~ I  

I A  Entldade 6 uma : 

0 Fundação Associação Comunitária 0 Não se aplica 

i' 
2. Requeilmento de sollcltaçiio? 

O sim O ~ ã o  

3. A entldade tem por objetko a execução de Swv lp  de RadlodlfurHa 

O sim O ~ ã o  

4. O Estatuto e Atas estão reglstrados no órglio competente? 

O sim O ~ ã o  
- - -- - -- -- -- -- -- - - - -- - - -- - -- -- - 

o estatuto social foi registrado indevidamente no livro c -- . - - - -- - -- 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutlvor da entldade atendem o Art. lfO da Lel no 9.81 

sim O ~ ã o  

8. Comprovante que obteve o awntlmento pdvlo do Gablnete de $wuren@ Insütuclonal da PrssldOncla da 
República? 

0 Sim 0 Não Não se aplica 

7.ManlfestaGaer de apolo ih Inlclatlva, formulada por entidades assoclatkas e comunitadar, legalments constltuldao e 
sedladao na &ma pretendida pare a pmatafio do Sewlp  ou, no caso de localldades cuJa ares urbana d v e r  clrcunicrlta 
a um clrculo com ralo menor ou Igual a 3,s km, sedladan na &ma urbana da localldade, flrmada por 

< 
UL 

Jurídicas que tenham msldOncla, domlcíilo ou sede n 5 tireas, devldamente comprovada? 

O sim O ~ ã o  

8. Declaraçiio, asslnada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denomlnaçiio de fantasla da entldad 

O sim O ~ ã o  

fls 51 
--p--.--..--p-.--.pp ~ ---..-.---p---p--. 



9, Declaração, asslnada pelo representante legal da entldade, de que todos os dlrlgentes resldem na brea da A " q  L 

comunidade a ser atendlda wla estação ou na brea urbana da localidade, conforme o caso? i- = . /  
O sim O ~ ã o  

Y-:)_ ,: % 

fls 49 

10. Declaração, asslnada pelo represenbnte legal, de que a entldade não 6 prestadora de qualquer modalidade de "Y- 

Sewlco de Radlodlfusão, Inclusive comunltárla, ou de qualquer serviço de dlstribulção de canals de televldo 
medlante awlnatura, bem como de que a entldade d o  tem como integrante de seus quadros de sóclos e de 
admlnlstradores pessoas que, nestas condlçk partlclpem de ouba entldade detentora de outorga para a execução de 
aualauer das sarvlens menelanadas? 

O sim O Não 

11. No de Inscrição no CNPJ (CGC) 

O sim O Não 

12. Quadro DlreUvo da Associação ou Fundaç5 Mandato: 1 02 anos 

/Nome do Dlrlgente 1) y r g o  
I T m y j  Decl. FIel 1 

i li : Emanclpação I + I ~umprlrnento ! 

o quadro diretivo restou prejudicado tendo em vista que a atual diretoria foi eleita em desacordo com o art. 12 do estatuto sociá 
Sede: fls 47 

Analisando o referido processo verificou-se que a entidade deverá encaminhar a seguinte documentação: 

-alterações estatutárias conforme descrito no ofício anexo 
-comprovar o devido registro do Estatuto Social 
-apresentar a ata de eleição cosntando exatamente os cargos elencados no artigo 12 do estatuto social 

É o relat6rio 
A consideração Superior 

Relator(a) da Análise 

1 2 9 DEZ 2008 1 

quarta-feira, 5 de abril de 2006 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d d II '3 /2006/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, O & de maio de 2006. 
A Senhora 
ALVINA PEREIRA ARBUÉS 
Associação Comunitária dos Moradores de Dois Irmãos do Tocantins 
Avenida Mato Grosso, S/NO, Centro 
77.685-000 Dois Irmãos do Tocantins - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.061434105, na localidade de 
Dois Irmãos do Tocantins - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já aprese 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, cons 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

i c - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de o l( 
acordo com a constante, na ata de constituição da associação de modo a constar: Associação 
Comunitária de Moradores de Dois Irmãos do Tocantins. J k L  '\&q 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social, foi 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; pois o mesmo encontra-se 
registrado indevidamente no livro "C". & 11,. 4% - 433 

3) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando exatamente os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, pois a eleição da atual 
diretoria está em desacordo com o disposto no atual Estatuto Social. 41s .A61 - 463 



deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 0 
L. B. FERREIRA 
de Comunicação EletrGnica 
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?r AS : 
ASCOM - ASSO~AÇAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE 

aors e~nnÃos 
CNPJ. 33.201.443/0001-08 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362.1 133 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

OF. 01212006 Dois Irmãos do Tocantins, 29 de maio de 2006. 

A Sua Excelência o Senhor, . . 

JOANILSON L. B. FERREIRA 53QQQ 3 5 ~ 8 3 5 . j 2 g ~ ~  .,.gg 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica - ." . :$ t.u. P$ I'% *: 
Ministério das Comunicações 

~~3~~~~~~ .. - 
BRAS~LIAIDF. - - . - ". - * . y-!yy :23 

Acusamos o recebimento do OF. 21?T 12006lRADCOMISSCE-MC de 
02/05/2006, no qual é solicitada a apresentação de documentos. 

Tendo em vista que o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de a 
documentação solicitada ser insuficiente, em virtude da necessidade da realiza@o 
da eleição da nova diretoria da entidade, REQUEREMOS a prorrogação do prazo 
por mais 30 (trinta) dias a contar do primeiro dia útil do final do prazo estipulado, a 
fim de que possamos atender ao solicitado. 

Certos de que o Requerimento da prorrogação do prazo seja deferido, 
agradecemos a atenção dispensada a entidade, na esperança de que o sonho da 
Rádio Comunitária, possa se tornar realidade num curto espaço de tempo. 

Atenciosamente. 

i 

'Quem tem fé tudo pode, porque o pensamento cria o desejo atrai e a fé realizan.(AD). 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCANW 
CNPJ. 33.201.44310001-08 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63 -3362.1 133 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

OF. ASCOM SIN-06 
V 

Dois Irmãos do Tocantins, 28 de junho de 2006. 

AO SENHOR DIRETOR DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA I 
I 

REF: DOCUMENTAÇÃO EM RESPOSTA AO OF. No. 21 17120061RADCOMISSCE-MC 
PROCESSO: 53000.061 434105 

( 1 DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima referenciado, relativa as 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, comunico que estou encaminhando os 
seguintes documentos: 

u i i - i i s ~ É ~ i c ~  DA B I~;I)W ~ i t l l l ~ : ~  p~i~r: 

a) Adendo a ata de reforma do Estatuto; UEL.3ILt.s .   ri^ 

b) Estatuto; 53006 OG3G33t2h)I)G449 
c) Ata de eleição da nova Diretoria; 3 FA I:: 

d) Declaração atualizada da nova diretoria. ~i?! i :1~~~a06-gg:~l  

Certo de termos atendido ao que foi solicitado, agradecemos a atenção dispensada. 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Alvina Pereira Arbués 
CPF. 376.840.601-63 

Endereço para correspondência: Av. mato Grosso s/n - Centro 
Dois Irmãos do TocantinsITO - CEP; 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-(63) 3362.1 133 / 3362.1 121 (res. Diretor Geral) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaosto@hotmail.com 



ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCA 
a 

CNPJ. 33.201.44310001-08 
Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 

Fone: 63-3362.1 133 
DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, declaramos, para os devidos fins, que nos 

i comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Dois Irmãos do TocantinslTO, 28 de junho de 2006. 
I 

CPF: 376.840.601-63 
Faz. Boa Esperança - Zona Rural Rua Rio de Janeiro sln Centro 
Dois irmãos do TocantinsITO Dois Irmãos do TocantinslTO 
CEP: 77.685-000 CEP: 77.685-000 

~ i rd tor  de Operações 
CPF: 129.628.801-34 
Faz. Boa Esperança - Zona Rural 
Dois Irmãos do Tocantins 
CEP: 77.685-000 

Endereço para correspondência: Av. mato Grosso sln - Centro 
Dois Irmãos do TocantinslTO - CEP; 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-(63) 3362.11 33 I 3362.11 21 (res. Diretor Geral) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaosto@hotmail.com 



I Comarca de Miranorte TO 
r 

< 

+ Têrmo de Dois Irmãos do Tocantins -TO 
# 

4 ,  

ESTADO DO TOCANTIN! 
CART~RIO DO 10 OFÍCIO E I 

Registro de Im6veis, Pessoas Jurídicas, Tltulos Documentos, Protestos e Tabelionato de b 

Rodolfo Ribeiro Valadares 
Oficial Vitallcio , 

Av. GoiAs - No 96 - Fone: ( 0 ~ x 6  

I 

( CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada, que rev$d 
deste Cartório, especialmente as fls. 17 do livro' :c-A, de Registx~ 
Documentos, verificluei constar sob os n. 139 e i@;~ ' e  FLS. 18 sobt,[,; 
registros do ADENDO ATA DE REFORMA DE ESTATUTO 'da ATA DA 
DA NOVA DIRETORIA do ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO C 
MORADORES DE DOIS m o s  DO TOCAI$T&S. ' 

CERTIFICO ainda, que os registros de ~itulds l e  bocbm 
livro C e o livro A, é usado apenas para PROTOCOLQ. 

O referido é verdade e dou fé. i 
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ALVINA PEREIRA ARBUÉS - 
B : 

LOURENÇO OLIVEIRA LUZ - 

NILZA CHAVES NOLETO - 

,r4pBlião 3" 1 C') í ~ i o  i! Oj d o  1 t ~ 1 ' 6 , l l O  dd 1 ~ 4 4  
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ELEIÇ 
CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO 
COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO T'O 
NO DIA 04 DE JUNHO DE 2006, CONFORME EDITA 
PUBLICADO EM 25 dE MAIO DE 2006. ' I /  

Sob a presidência da presidente da Entidade senhora &na 
número legal conforme preceitua o parágrafo quarto do art. 11 
as 16hOOmin em segunda convocação com a presença de 22 
deu inicio aos trabaltios da Assembléia i Géral Ordinária:! pa'r 
Conselho Fiscal e Conselho ~ o m k i t á r i o  da entidade, a presi 
trabalhos, convidando para secretariar o Sr. Raimundo Non 
entidade, dizendo da necessidade da eleição dai'nova Dir 
estatuto ter sido reformulado, solicitando que o secretário',fi 
Convocação do seguinte teor: EDITAL DE CONVOCA 
presente Edital de convocação, tendo em vista que 

'$ reformulado na Assembléia Geral realizada no dia 2 
composição da Diretoria, e em atendimento/ ao 

I 21 17/2006/RADCOMIDOS/SSCE-ME do ~in istér io das C 
nos termos do art. 11 do Estatuto da entidade, ficam co 
quites com suas obrigações sociais, para a Assembléia 
no dia 04 de junho de 2006, na sede da Entidade no 
primeira convocação e não havendo quorum a assembl 
segunda convocação, para a Eleição da Diretoria; 
Comunitário será eleito na forma do disposto no art. I 
preceitua o art. 17 e parágrafos do Estatuto da e 
protocoladas através de Requerimento junto à' co 
entidade até o dia 01/06/2006 as 18h00min1 com 
GERAL; DIRETOR ADMINISTRATIVO; ' DIRETOR 
FISCAL EFETIVO - 03 MEMBROS E 02 SUPLENT 
Fiscal e Conselho Comunitário se 'dará, conforme a 
que todos tomem conhecimento dÒ presente ~ d i i  
lugares públicos desta cidade. Dois Irmãos do Toc 
a leitura do Edital a presidente dos trabalhos co 

( 
legal foi apresentada chapa única, e que'não ha 
da chapa ou mesmo recurso com relação ao regis 
registro somente de uma chapa, foi apresentada 
feita por aclamação, visto a assembléia'ser so 
discussão e não havendo voto em contrario 
votação sendo aprovado por unanimidade dos 2 
assembléia, sendo aprovado para que a eleição 
do Conselho Comunitário fosse feita por acla 
geral. Foram lidos para os presentes os 
apresentada, com a seguinte composição: 
ARBUÉS; DIRETOR ADMINISTRATIVO: 
OPERAÇÕES: MARIA LIMA ARBUÉS NETA; 
CHAVES NOLETO; RAIMUNDA SILVA S 
RODRIGUES; SUPLENTES DO CONSELHO 
MARIA ADJACY ALVES FARIA SILVA. ~ e n d  
para que a eleição fosse feita por aclamaçã 
única, posto em discussão e votação foi 
sendo eleita a chapa única apresenta 





O E ARLETE F 

e após lida e achada con 





CONSELHO FISCAL - Suplentes: ' 

,;' Edna Gonçalves Cunha 

Maria Adjacy Alves F. Silva 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

, Raimundo Nonato Carneiro 

Wanilson Coelho Valadares 

Iranildes Pereira da C. Xavier 

) Carlúcio Bezerra do Carmo 

Regina Célia Cordeiro Assi 

.. ·Càrl6rlotk! t Ofiçtoj;ÀI)~ 
'~It: '.b . w~ôi': f'~G/lorUJ*ridi~~T·, ILi.'IU4Yt.:., ... "" 

~,> :',p o lf o R i b e i r r) Vai a d 1\ re r. 
,t[~:lõ.o do 1" Ofício e O; cio Re~Ú'lr(} de l~ 

-:---- . 

,,~,'. b.~ •• ':~"eH()~~\Q,:(1,~.N.o~a~;} >. 
'~, , '~d~lfc- Rtor,lri;, '. W11~ 

".', "Ou.,.I,,'nbr.Ho'. :<,:i, 

'l~,~~ll.,. ,.,~~~~"'~~'."'.' 
~·m-IV ." 

das f'n",,, .. ,,r-llr:06ti 

CONFERE COM 

1~08 

.. ,...:, 



, * 

ASSOCIAÇÃO COMUNI 

ESTATUTO SOCIAL 
l 

i - DA DENOMINAÇAO, $EDE E FINS 

Art. l0 - A ASSOC~AÇÃO 
TOCANTINS, fundada em 10 
entidade civil de direito privado, sem fins 
cultural, social e 
associados e constituída 

a Comarca de Miranorte. 

atendida, do Município *de 
a Avenida Mato Grosso 

, 
8 I '  ' 1 ,  

' Parágrafo Único - A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS I R M ~ S  
DO TOCANTINS utilizará como denominação dè fantasia iiASCOM; ;e 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. i , 

h ? , I ,  
Art. 20 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MORADORES DE DOIS 
TOCANTINS tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
bem como: I I 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
comunidade; , 
b) Oferecer mecanismos Si formação e integração da comunidade, e'sti 
cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços 
que necessário; I 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de at 
conformidade com a legislação profissional vigente; , I 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de exp)essão da f 
, acessível possível; i , , 

1 

I 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
' 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais, s 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade;, t -i I 

b) Promoção das atividades artísticas e~jornalísticas na comunida 
membros da comunidade atendida; , 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, f 
dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminaçáo de raça, religiao, sexo, preferências s e  
ideológica-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
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Parágrafo Primeiro - É vedado o pros'elitis 
discriminação política, filosófica, racial, 'religio 
na admissão dos associados; 

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versao, de/ forma 
simultânea, em matéria polêmicas, nas programações opinativas e inform 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 

a direção responsável pela Rádio Comunitária. ! :  ,I 

manifestar idéias, propostas, sugestões, 
observar o momento adequado da programagão para 

I I 

I 
Art. 3 O  - Os dirigentes e associados náo responderão, nem rnesmo'subsidiariamente,/pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 

I > 

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. , , I I 
I I /  1 

II - DOS ASSOCIADOS , 
i 

I 
i i  

Art. 4' - Serão admitidos como associ~dos às :pessoas físicas è 
preenchido formulário próprio e admitidos em ~ssembléia Geral, 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
Estatuto. I 1 1  
Art. 5' - A ASCOM será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I 
I - Fundadores - formados por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; ' 1  
II - Contribuintes ou Efetivos -formados por todos aqueles que contribuem de alguma forma 

I 

com a associação; 
111 - Honorários - formados por todos aqueles que prestaram 
para com a associação. /I 

L 
$ 1  

\ i / I  

Art. 6' - As contribuições dos associados serão reguladas em 
, 

I ,  
1 

Art. 7' - São direitos dos associados: 
a) O direito do voto e de concorrer $s eleições, podendo ser votado 
desde que atendem ao disposto no Estatuto:, 
b) Manter a contribuição em dia, cdnforme estipulado pela ~ s s e m b l ~ i a  Geral; 
c) Requerer convocação de Assembléia Geral Extraordinária na 
Estatuto. 

I I 

Arto. 8 O  - São deveres dos associados: I I i I j 

I l 1  
a) Pagar pontualmente a anuidadelmensalidade fixada pela assèmbléia gera ; I ,  

b) Prestigiar, divulgar e propagar a Associação e suas finalidades; 
c) Comparecer as Assembléias Gerais e acatar suas decisões; 
d) Desempenhar, com dedicação e respeito, o cargo par'a qual foi eleito ou investido; 
e) Respeitar e cumpri o presente Estatuto. i 

I 

Art. 9 O  - São passíveis de punição temporária ou exclusão definitiva do 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, d 
t r a e 9 f i g g  he j?  i@~9@ wm& .rqquerimento dirigido à diretoria 

1 I 

.B 1 I 
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I 

procedência da solicitação, deverá sub 
especialmente para este fim, para deliberaçã 
defesa do associado em questão, 

. 

I 

Art. 10 - São órgãos da ASCOM: , 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; I 

d) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo 

contas da Direto 

interesse geral. 

Parágrafo Segundo - 

Assembléia especial 

na sede das entidades.que 
menos quatro chamadas diári 
hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral delibera& em primeira' convocaçiio so$ente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda~convocaçãd, trinfa minutos 
após, com qualquer ni5mero de ,associados aptos a votar, respeitadas as' 
constantes do § l0 e 2O deste artigo. I I 1 

I I I /  

1 

Parágrafo Quinto - A Assembléia Geral para fins eleitorais, al 
móveis ou extinção da entidade deverá,ser convocada com a 
(30) dias do vencimento do mandato eladeliberará conforme est 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a 
respeitadas as disposições constantes dbb§ . I0 e 2Oldeste artig 

- I 
I 1 I r  j 1  





Parágrafo Segundò - Apenas 

sejam situadas na área da comuni 

Parágrafo Terceiro - Os dirigentes n 

Parágrafo Ùnico - A 

I - AO DIRETOR GERAL;,; 
a) Representar a.ASCOM 
b) Coordenar e presidir as 
c) Assinar contratos, ajust 
d) Movimentar conta banc 





I 
I 

b) Gerir e captar os recursos 
c) Supervisionar e '  ter sob sua 
operações relativas ao serviço de 
d) Promover a integração da 

1 

Art. 14 - A associação elegerá um 
efetivos e os 02 (dois) suplentes, 
Executiva. 1 ,  ' i ,  , I )  

Parágrafo Único - 
prestação de contas da Diretoria, emiti parecer após cada exprcício tinancdiro e ao 
final do mandato. 1 '  i ! i ' l i  j i (  i 

I 

Art. 15 - O Conselho fiscal terá um Pre nte, cuja escolha recairá automaticamente em :, - - 

um dos membros escolhidos em votação, pelos três efetivos e dois suplentes'. 
I I , 

v111 - DO CONSELHO COMUF;IITÁRIO 

I 

Art. 16 - O Conselho Comunitário eleito em As 
Diretoria, será composto por no mínimo cii;ico (05 
comunidade local, tais como associações ;, de,, 
moradores, desde que legalmente instituídas, cbm 
da emissora, com vista ao atendimento do interess 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário dever 
interno e cumprirá as atribuições pelat legislação vi 
comunitária, devendo periodicamente elaborar! relat 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

IX - DAS ELE1 

Art. 17 - As chapas para  iret to ria e 
dias antes da Assembléia Geral de eleição, )por 
acompanhada de irtominativa completa e'com' o devi 
membros. 

como o voto cumulativo ou poriprocuração: I ;  ; , 
Parágrafo Primeiro - É "edado'd participação de as 

Parágrafo Segundo - Será eleita 
apurados. 

Parágrafo Terceiro - A escolha do critério para; a contagem ,dos 
início da Assembléia Geral 

Lwt&\o & r Oficlo e hmx 
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I ,  

Parágrafo Segundo - i$ vedado a cessa0 ou arrendamento da emissora do erviço de 
radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. , s I 

XI - DA POSSE DA DIRETORIA; CONCELHO;FISCAL, E CONSELHO COM 
I *  ' ,  

Art. 18 - A posse da Diretoria, ~onselho' Fiscal e do Conselho ,Comunitário,: 
após a proclamação do resultado do pleito, desde que não haja recurso a Comi 
com relação ao resultado do pleito. 

I I 2 <  i1 4 I , i DA PRÒGRAMAÇ~O' I i ' 1 L , 

Art. 19 - A programação da emissora deverá respeitar os princípios e normas 

XI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
I 

I I i 

Art. 20 - O Patrimônio e a Receita da ASCOM será 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários 'e 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
sob forma de apoio cultural. , 

. I 
I .  

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá 

I 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 21 - A  receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
' 8 

DO TOCANTINS, será utilizada, Onica e 
finalidades institucionais e não será 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

XII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 22 - Este E 
Assembléia Geral 
voto concorde de dois terços ( 
em primeira convocação, se 
(1 13) nas convocações seguintes. 

Art. 23 - A dissolução da ASCOM 
remanescente de seu patrimônio líqu 
congênere, definida na Assembléia. 

legislação vigente no território nacional sobre Radiodifusão,Comunitária. 
, 

Parágrafo Primeiro - É vedado a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as trimsmissões~ 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo: aefít$dos 'em leis. i 







. . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES I/.._ I das -... 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODJFUSÃO 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE - c  RADIOD~USÃO 

1 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXGÊNCIAS - 

Referente Oficio no & /1/2 /09SSR/DOUL -MC de a 3  / (-3,T /200< 

b 

Processo n 0,52+-,,v, .&,~jq 2 q /&-x;>T- 6,5 - Localidade: 5 0 1 . 5 ,  1 i? N\Gl,% ToCA.hl71 A% 1 Ta 
L 

G3 F'-Yw,Ok,t 
I ' L- 

Entidade: /JcSSoc ~ f i R i A  ,% . M I - , R & ~ ~ R ~ ~ \  -. .-L% I R.M& &r, 

T'ocA~)T'IJu.!$ 
()C) Única entidade no localibairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, (Jem exigência, C )  instniid6 

( Cumpridas integralmente - Processo hstmído (1" Fase) 
( )Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente -Processo instmído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações : 

Brasíiia, / /2006 Engenheiro(a) responsável: . 
. . 

. . 
FANTASIA: .SLAPE: . . . 

. . . . . . 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( Cumpridas integralmente. 
(21) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: .& Q,, . Y> . . 
.> . . .. . 

Brasíiia; 006 Analista r&ponsál~el: . .. . % 

S~APE: -4 63 (-CCtc<& 
.- 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÁO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Faxi (61) 3 11-6617 

Ofício no 4 a, /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, &4 de agosto de 2006. 
A Senhora 
ALVINA PEREIRA ARBUÉS 
Associação Comunitária dos Moradores de Dois Irmãos do Tocantins 
Avenida Mato Grosso, S/NO, Centro 
77.685-000, Dois Irmãos do Tocantins - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

l Senhor (a) Representante, -- 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.061434/05, na localidade 

I 

de Dois Irmãos do Tocantins - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Confirmação do registro da Ata de Eleição datada de 04/06/2006 e do Estatuto 
Social no livro "A" do RPJ, visto que os mesmos estão registrados no livro "C-A". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

' Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, / 
secretário/& Serviços de Comunicação Eletrônica 



"%$h 
2 

3 r 4 
f: 

ASCOM yJar,3 
ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE DOIS I R M Ã O & ~ ~ ~ "  

CNPJ. 33.201.443/0001 -08 
Av. Mato Grosso s/n - Centro - CEP: 77.685-000 

Fone: 63-3362.1 1 33 
DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

OF. 042106 Dois Irmãos do Tocantins, 02 de outubro de 2006. 

53600 438.1 2.il6F20à3tB-28 
A Sua Excelência o Senhor, - E , & F ~ ~ ~ ~  

JOANILSON L. B. FERREIRA I , . , ,  ~ ~ ~ ~ o ~ i ~ - ~ ~ i $ j ~  
;A .-. " 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

, BRAS~LIAIDF. 

Em atendimento ao OF. No 481 9/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 
29/08/2006, encaminhamos as certdões solicitadas. 

Certo de termos atendimento ao que foi solicitado agradecemos a 
atenção dispensada. 

Atenciosamente. 

Diretora Presidente 



- % sw: 
Comarca de Miranorte TO Município de Dois Irmãos do Tocantins -TO 

Têrmo de Dois Irmaos do Tocantins -TO Distrito de Dois Irmãos do Tocantins - TO 

ESTADO DOTOCANTINS 
CARTÓRIO DO 1" OFICIO E ANEXOS 

Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos Documentos, Protestos e Tabelionato de 

Rodolfo Ribeiro Valadares 
Oficial Vitalício Sub-Oficial e E 

Av. Goiás - No 96 - Fone: (0~x63)  3362-1165 Dois Irmãos 

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada, que 
revendo o arquivo deste Cartório a meu cargo, dele verifiquei constar as fls. 
087v0 do livro C, sob o no 124, em 16 de fevereiro de 2.006 e posteriormente 
o adendo registrado as fls. 012 do liv. C-A sob o no 139, em 04 de julho de 
2.006; o registro do ESTATUTO S O ~ U ~ ~ O  C O M U N I T ~ W  
DOS MOMDORES DE D O S  OS DO TOLANTmS-TO, com 
sede na Av. Mato Grosso sln, nesta cidade de Dois Irmãos do Tocantins-To, 
inscrita no CNPJ sob o no 33.201.443/0001-08, neste ato representada por 
sua presidente SP M i n a  Pereira Arbuks, brasileira, viúva, fazendeira, 
residente e domiciliada nesta cidade de Dois Irmãos do Tocantins-To. 

I O referido é verdade e dou fé. 
Dois Irrnãos do Tocantin 



Comarca 

Têrmo de 

REPÚBLICA FEDERAT VA DO BRASIL 

de Miranorte TO Município de Dois Irmãos do Tocantins -70 

Dois Irmãos do Tocantins -TO 

ESTADO DO TOCANTINS 
CARTÓRIO DO 1" OFÍCIO E ANEXOS 

Registro de Imóveis, Pessoas Juridicas, Títulos Documentos, Protestos e Tabelionato d 

Rodolfo Ribeiro Valadares 
Oficial Vitalíc~o 

I Av. Goiás - No 96 - Fone: (0~x63)  3362-1165 Dois Irmãos do Tocantins - TO 

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada, que 
revendo o arquivo deste Cart6rio a meu cargo, dele verifiquei constar as Bs. 
012v0 do livro C-A, sob o no 140, em 04 de julho de 2.006; o registro do 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDWARIA DA ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO da 
ASSOCIAÇAO co ITARIA DOS MORADORES DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS-TO, com sede na Av. Mato Grosso sln, nesta 
cidade de Dois h ã o s  (90 Tocantins-To, inscrita no CNPJ sob o no 
33.20 1.4431000 1-08, neste ato representada por sua presidente SP Alvina 
Pereira Arbués, brasileirâ, viúva, fazendeira, residente e dorniciliada nesta 

i cidade de Dois Imãos do Tocarntins-To. 

O referido é verdade e dou fé. 
Dois Irmãos do Tocantins- o de 2.006. 

0s 
9 

Rodolfo Ribeiro lialadares 
oficia\-Vitalício 

Wanilson Coelho Valadares 
Oficial Substitut0 

Maria N\onte\o de &iausa Neta 



- .  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES das C- 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
+ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -.. RADIODIFUSÃO 
* 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXGÊNCIAS 

Referente Oficio no /O /SSR/DOUL -MC de 2 4  l / L 1  /200,5, 

3 f aLq  ,jd\li.r~~íu A OG v \ o r ~ g o [ ~ , %  17c -470; 5 ! n/tl Entidade: f i  55 0 6( c\ r h  - -49 .q  PJ 
W C ~ N  f-,+ ' 

( J( ) Única entidade o local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, u e m  anglise, (em exigência, instruído 1 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaqão abaixo descrita: - 

( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
.:, 

J L.- 

Observações: 

Brasaia, / 12006 Engenheiro(a) responsável: - - .  - .  
. . 

FANTASIA: . . , - - :SIA?E: - . . 

. - .  

EXIGÊNCXAS JURÍOXCAS: 

( Cumpridas integralmente. . . - .  
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: i .  . . .  

SEDE: rP5 i? . . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 6 q 8& 12006lRADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 25 de outubro de 2006. 

A Senhora 
ALVINA PEREIRA ARBUÉS 
Associação Comunitária dos Moradores de Dois Irmãos do Tocantins 
Avenida Mato Grosso, S/N, Centro 
77.685-000, Dois Irmãos do Tocantins -TO 

.L, ' Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.061434105, na localidade 
de Dois Irmãos do Tocantins - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: - 

a) cópia da Ata da Eleição de 04.06.2006 e do Estatuto Social, na integra e legível, 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

*-' OBS: As certidões cartorárias encaminhadas por meio do seu OF.042106 de 02.10.2006, não 
suprem a exigência solicitada por constarem a Ata da eleição e o Estatuto Social registrados 
no Liv. "C-A". 

s de Comunicação Eletrônica 

Lamg - DOSISSCE-MC 
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, ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS DO 
I 

CNPJ. 33.201.44310001 -08 
I Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
! Fone: 63 -3362.1 133 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINÇITO 
I 

I OF. ASCOM No 075106 Dois Irmãos do Tocaritins, 20 de novembro de 2006. 

Ao Excelentíssimo Senhor, 
JOANfLSON L. B. FERREIRA 
Secretjrio de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ii.iisTÈgi?j D3.8 izi>u i~t.i!c.i! ç g ~ z  
Ministério das Comunicações 

&~&~fii .;i .  . DF 
1 BRAS~LIAIDF. g3gG0 o-gg .: 5gj2GGg4~z 

I PROCESSO: 53000.061 434105 

i 
REFERENTE: Rádio Comunitária 
REQUEP7ENTE: Associação Comunitária de Moradores de Dois Irmãos 

Em atendimento ao OF. 6982/2006IRADCOM/DOS~SSCE-MC, 
eircaminhamos os documentos solicitados, muito embora não possa ser atendido 
como requerido, tendo em vista que o cartório de Registro de Títulos e 

i Dr~crimentos de Dois Irmãos do Tocantins, os Registros Públicos são feitos nos 

i seg~~ i r~ tes  livros conforme descrito na certidão anexa. 
i I 

I , 
, i, LIVRC) "A" - Protocolo de Registro de Títulos e Documentos; 
I Livro "B" - Registro Integral (contratos e declarações) 

Livro "V-A - Registro Resumido de Títulos, Documentos por extrato.. 
I 
I 
I 

i I Alertamos ainda, que conforme se pode ver nas cópias dos livros em 
I anexo, nos mesmos consta a correição do judiciário, o que convalida os atos do 

cartório. 

De acordo com o que preceitua o art. 132 e incisos, da Lei 6.01511 973, 

i "QUE DISPOE DOS REGISTROS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 
o.; itens 7.2.1 letra "D" e 7.2.2.1 da Norma Complementar No. 0112004, está em 

i desacordo com a Lei dos Registros Públicos. 
1 
I 
L 
I 

I 

I 



!,I Diante do acima exposto, solicitamos o acatamento dos registros na forma 
descrita nos documentos apresentados, e consequentemente que o processo em 

I I 
I epígrafe tenha seu encaminhamento normalizado. 

r 
3 

Atenciosamente. 

I De acordo com a Certidão do Cartório, a entidade fez a sua parte, que foi 
providenciar os registros das Atas e do Estatuto em atendimento as 
determinações exigidas em Lei, mas não pode obrigar o Cartório que tem fé 
pública, a praticar atos fora das suas obrigações legais. 

Diretora Geral L 

I 
I 

I 
I 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Alvina Pereira Arbués 
CPF. 376.840.601 -63 

I Endere~o para correspondência: Av. Mato Grosso sln - Centro 
I Dois Irmãos do TocantinslTO - CEP; 77.685-000. 
I 

i Telefone para contato: OXX-(63) 3362.1 133 1 3362.1 121 (res. Diretor Geral) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirrnaosto@hotmail.com 

I 
I 
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!i Distrito de Dois Irmãos do Tocantins - TO 

Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos Documentos, Protestos e W J ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
i.uia P "..,*r,/ / 

Rodolfo Ribeiro Valadares Wanilson 
Oficial Vitalício Sub-Oficial e Es ev te fiz 

Av. Goiás - No 96 - Fone: (0~x63) 3362-1165 Dois Irmãos do ~ocan$$% 
*e. I 

CERTIFICO a requeriinento verbal de parte interessada, da 
Diretora Geral da Associação Comunitária de Moradores de Dois Irmãos do 
Tocantins-To, que revendo os livros de Registro de Títulos e Documentos, 
existentes nesta Serventia, verificamos que os mesinos se destinam aos seguintes 
registros: 
1- Livro A, para protocolo de documentos. 
2- Livro B, para Registro Integral 
3- Livro C-A para Registro de Título e Documentos por Extrato 

Certificamos ainda, que tendo em vista o acima exposto os registros do Estatuto e da 
Ata de Eleiqão e Diretoria da entidade acima referenciada, são constantes na 
Certidão anteriormente expedida, conforme consta no arquivo deste Cartório. 

O referido é verdade e dou fé. 
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~~r?rsrÉmo DAS CO.MUNICAÇÕES . 

.. SECRETARIA DE SERVTÇOS DE.RADIODTI;USÃO. 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -.. R A D I O D ~ S Ã O  

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXGÊNCIAS . . 

Referente Ofício no 6 9 8 ' /O&SS~DOUL -MC de l O 1 2 0 6  

F- 

~ntidade:A S S O ~ ~ A O A >  ~ , ~ ~ ~ u ; < A ~ ~ U +  /?h [ L ! A . ! - ~ , ~ V I P D / ~ ~  96  90)'; JA.&-~A~'S. 1'73 

7-0 G4 / f r [ p  
( ) Únics entidade o lo:al/bairm /ou com concorrentes: 0 arquivado, U e r n  ansiise, O e r n  exigencla,i)) instlufdo 1 

1 

EXIGÊNCIAS TECMCAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( cimprídq parcialmente, restando a apresentaçâo da seguinte documentaqão abaixo descrita: .- 

') Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
> i+ . 

Observações: 
. . n 

.. . 
.- . . . 

Brasilia, / . L2006 Engenheiro(a) responsável: - . . . . - .  
. - 

FANTASIA: - :SIAPE: - . - - - - . - -  . . . . 

( Cumpridas integralmente. - .  - .  
(-!@ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . . - .  ..- 

- *. 

SEDE: C$-[. l 4 4 )  . . - .  . 
. . . - 

.- - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEWIÇOS 
Esplanada dos Ministérios B l o c o  "R.' - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 4 5 q 12007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 1 de janeiro de 2007. 

A Senhora 
ALVINA PEREIRA ARBUÉS 
Associação Comunitária dos Moradores de Dois irmãos do Tocantins 
Avenida Mato Grosso, SIN, Centro 
77.685-000, Dois Irmãos do Tocantins - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

C/' 
Fazendo referência ao seu 0F.ASCOM No 075106 de 20 de novembro de 2006, 

que trata dos registros de documentos integrantes do processo 53000.061434105, esclarecemos 
que, a análise da documenta$io apresentada pelas entidades obedece a uma série de 
procedimentos com vistas a aplicação das normas estabelecidos pela legislação específica. 

A solicitação efetuada em nosso oficio 6982 de 25.10.2006, cumpre o que 
estabelece a norma complementar 112004, itens 7.2.1. "d" e 7.2.2.1 que regulamenta o serviço 
de radiodifusão Comunitária, submetendo-se à Lei 6.01511973 arts. 114" inciso I e 116" inciso 
I, dos registros Públicos e deverá ser cumprida, de maneira uniforme, por todas as entidades 
interessadas na execução desse serviço. 

Dado o exposto, solicitamos remeter cópia do Estatuto Social e da ata de 
eleição de 04.06.2006, devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
requisito essencial para darmos prosseguimento a análise do seu processo. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
---. recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 

recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, n 
ZILDA BEATRIZ S. r/ E CAMPO ABRE 

Secretária de uONFERE COM ORIGINAL 



AÇSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO 
CNPJ. 33.201.44310001 -08 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 - 
Fone: 63 -3362.1 133 

DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO 

OF. ASCOM No. 010107 Dois Irmãos do Tocantins, 06 de março de 2007. 

A Excelentíssima Senhora, 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BRAS~LIAIDF. 

% -  ASSUNTO: Documentação em resposta ao ofício no. 459 de 3110112007 
PROCESSO: 53000.061434/05 
LOCAL: Dois Irmãos do Tocantins UF: TO. 

Em atendimento as solicitações feita através do oficio acima indicado relativo as 
pendências constatadas na análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

- de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES 
DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, estamos encaminhando em anexo: 

- Estatuto e Certidão de Registro; 
- Ata de Reforma do Estatuto e Certidão de Registro; 
- Ata de eleição da Nova Diretoria e Certidão de Registro 

Certo de ter ateridimento na integra ao que foi solicitado, agradecemos a atenção 
dispensada, esperando que em breve possamos estar com a nossa tão sonhada Radio 
Comunitária em funcionamento. 

i.-- 

Atenciosamente. /' 

Diretora Geral 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Alvina Pereira Arbués 
CPF. 376.840.601-63 

Endereço para correspondêricia: Av. Mato Grosso sln - Centro 
Dois Irmãos do TocantinsBO - CEP; 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-(63) 3362.1 133 1 3362.1 121 (res. Diretor Geral) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaosto@hotmail.com 

i 
r 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 
CNPJ. 33.201.443/0001-08 

r 

Av. Mato Grosso s/n - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63-3362.1 1 33 

DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO 
-- 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS 

Art. l0 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS DO 
TOCANTINS, fundada em 10 de agosto de 1.989, doravante denominada ASCOM, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural, social e assistencial, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes da comunidade 
atendida, do Município de DOIS IRMAOS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, com sede 
a Avenida Mato Grosso sln - Centro - Dois Irmãos do Tocantins - CEP: 77.685-000, e foro 

- a Comarca de Miranorte. 

Parágrafo Único - A  ASSOGIAÇÃO COMUNITARIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS 
DO TOCANTINS utilizará como denominação de fantasia ASCOM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2' - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS DO 
TOCANTINS tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

h - d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação das cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível; 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais, sociais e informativos em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e 'sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidad,e atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção política- 
ideológica-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
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Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza 
na admissão dos associados; 

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea, em matéria polêmicas, nas programações opinativas e informativas, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado 
a direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3O - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 4' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidos em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 5 O  - A ASCOM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formados por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
II - Contribuintes ou Efetivos - formados por todos aqueles que contribuem de alguma forma 
com a associação; 
111 - Honorários - formados por todos aqueles que prestaram serviços de grande relevância 
para com a associação. 

Art. 6' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Gerql, . . 

Art. 7O - São direitos dos associados: 
\ >  

a) O direito do voto e de concorrer as eleições, podendo ser votado para cargos diretivos, 
desde que atendem ao disposto no Estatuto; 
b) Manter a contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) Requerer convocação de Assembléia Geral Extraordinária na forma prevista neste 
Estatuto. 

Arto. 8O - São deveres dos associados: 
a) Pagar pontualmente a anuidadelmensalidade fixada pela assembléia geral; 
b) Prestigiar, divulgar e propagar a Associação e suas finalidades; 
c) Comparecer as Assembléias Gerais e acatar: suas decisões; 
d) Desempenhar, com deaicação e respeito, o cargo para qual foi eleito ou investido; 
e) Respeitar e cumpri o presenteEstatuto. 

Art. 9' - São passíveis de punição temporária ou exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigidq a 

t !>? 
i: 
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procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurada o direito de ampla 
defesa do associado em questão. 

Art. 10 - São órgãos da ASCOM: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. I 1  - A  Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCOM, será composta por 
seus associados, e ocorrerá: 
a) Ordinariamente a cada ano no dia 30 do mês de abril para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 

-< b) O r d i n l n t e  a cada 02 (dois) anos para eleição da Diretoria Conselho Fiscal e 
Conselho Comu ri imo; 
c) Extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando o disposto no § l0 deste artigo. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. 

Parágrafo Segundo - Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelos menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Terceiro - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito (08) 
dias, através de Edital afixado na sede da ASCOM, estúdio, nos lugares públicos, bem como 
na sede das entidades que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade maisjum dos assòciado's Ci'ptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos 
após, com bualquer número d e  associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
constantes do § 1 e 2O deste artigo. 

Parágrafo Quinto - A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade deverá ser convocada com antecedência mínima de trinta 
(30) dias do vencimento do mandato e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis (06) meses, 
respeitadas as disposições constantes do 9 l0 e 2O deste artigo. /7 
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V - DA DIRETORIA 

Art. 12 - A' Diretoria da ASCOM, órgão executivo e administrativo, será composta porc ---- 
Qrefor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
@ral a- para-um mandato de dois (02) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - A Diretoria da ASCOM poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições do § 1 e 2 O  do art. I I. 

Parágrafo Segundo - Apenas fará parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida. 

Parágrafo Terceiro - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

i 
Vi - DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 13 - São atribuições da Diretoria: 

Parágrafo Ùnico - A DIRETORIA compete: 
a) Administrar e supervisionar os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCOM em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASCOM; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
relatório de Atividades; 

I - Ao DIRETOR GERAL compete: 
a) Representar a ASCOM passiva, ativa, judicial e extrajudicialmente; 
b) Coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
c) Assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
d) Movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis; 

- e) votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral. 
, . 

I1 - Ao DIRETOR ADMINISTRATIVO compete: / e -  ' ,  

a) Gerir as atividades administrativa e financeira da entidade; * 5 ,, 
.f  

b) Dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação; .. , .  
c) Assinar conta conjunta com os demais responsáveis; .. , 
d) Assinar com o Presidente todos: os documentos concernentes a vida financeira da 
ASCOM; 
e) Secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas; 
f) Ter sob sua guarda os livros, ,atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a secretaria~e tesouraria; 
g) Dirigir e supervisionar os serviços da'tesouraria e da secretaria; 
h) Organizar e manter a esceituração do movimento econômico financeiro da entidade. 

111 - Ao DIRETOR DE OPERAÇÕES compete: 
a) Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do servi o de 
radiodifusáo comunitária, relativamente as seus aspectos legais, técnicos e qual i tat ivd 
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b) Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural; 
C) Supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
operações relativas ao serviço de rãdiodifusão; 
d) Promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

VI1 - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 14 - A associação elegerá um Conselho Fiscal constituído de 03 (três) membros 
efetivos e os 02 (dois) suplentes, eleitos na Assembléia Geral de eleição da Diretoria 
Executiva. 

Parágrafo Único - Compete ao Conselho Fiscal, analisar e aprovar os relatórios da 
prestação de contas da Diretoria, emitindo parecer após cada exercício financeiro e ao 
final do mandato. 

Art. 15 - O Conselho fiscal terá um Presidente, cuja escolha recairá automaticamente em 
um dos membros escolhidos em votação, pelos três efetivos e dois suplentes. 

VIII - DO CONSELHO COMUNITARIO 

Art. 16 - O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por no mínimo cinco (05) pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritos, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

IX - DAS ELEIÇÕES 
, . =  

- Art. 17 - As chapas para Diretoria e Conselho Fiscal, estarão aptas se entregues até três 
dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral 
acompanhada de nominativa completa e com o devido expresso consentimento de seus 
membros. 

Parágrafo Primeiro - É vedado à participação de associados em mais de uma chapa bem, 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

3 I 

Parágrafo Segundo - Será eleita a chapa qÚe alcançar a maioria dos votos válidos 
apurados. 

Parágrafo Terceiro - A escolha ,do critério para a contagem 
início da Assembléia Geral. 
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XI - DA POSSE DA DIRETORIA; CONCELHO FISCAL E CONSELHO 

Art. 18 - A posse da Diretoria, Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário, se dará logo 
após a proclamação do resultado do pleito, desde que não haja recurso a Comissão Eleitoral 
com relação ao resultado do pleito. 

Art. 19 - A programação da emissora deverá respeitar os princípios e normas constantes da 
legislação vigente no território nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Primeiro - É vedado a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidos em leis. 

Parágrafo Segundo - É vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

Art. 20 - O Patrimônio e a Receita da ASCOM será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelo saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá se aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 21 - A  receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS 
DO TOCANTINS, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou 

L- 

bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
i 

XII - DA REFORMA DO ESTATUTO E~DA~DISSOLUÇÃO . ., 

Art. 22 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou erri. parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços (213) dos'presentes a Assembléia, nãp podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria' absoluta dòs associados, ou pelos menos de um 
(113) nas convocações seguintes. 

Art. 23 - A dissolução da ASCOM ocorrera segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. ' 
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Xlll - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24 - Os casos omissos neste estatuto, são resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 25 - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 22 de janeiro de 2006, e 
entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro as alterações posteriores. 

Dois Irmãos do TocantinsITO, aos 23 dias do mês de maio de 2006. 

REGISTRO DE PESSOAS JUR~DILAS E 
DOCUMENTOS PROSIETOS E ANU<OS 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
MORADORES DE DOIS IRMÃOS, REALIZADA NO DIA 22 DE JANEIRO DE 2006. 

Havendo número legal as 16:OO horas em segunda convocação, na Câmara Municipal de Dois 
Irmãos a Av. Pará no 178 - Centro, a Presidente da Associação Senhora Alvina Pereira Arbués, 
declarou abertos os trabalhos, convidando o Secretário Sr. Raimundo Nonato Carneiro, para 
secretar os trabalhos. Dando início aos trabalhos, pediu ao secretário para que procedesse a 
leitura do Edital de convocação do seguinte teor: EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Pelo presente I 

Edital, ficam convocadas os associados quites e em pleno gozo de seus direitos sociais, para 
comparecerem a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 22 de janeiro 
de 2006, na Câmara Municipal de Dois Irmãos, a Av. Pará no 178 - Centro, nesta cidade, as 
1530 horas, em primeira convocação, e em segunda convocação as 16:OO horas para 
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: REFORMA DO ESTATUTO DA ENTIDADE, 
atendendo o disposto na orientação do Ministério das Comunicações, para a exploração do 
serviço de Rádio Comunitária. Para conhecimento de todos será afixada na sede da entidade e 
nos lugares públicos do mu~iicípio. Dois Irmãos do TocantinslTO, 13 de janeiro de 2006. 
ALVINA PEREIRA ARBUÉS Presidente. A Presidente solicitou ao Secretário que fizesse uma 

'- explanação do assunto visto que foi a pessoa encarregada de toda a documentação com 
relação a Rádio Comunitária. O secretário fez a sua explanação dizendo aos presentes que o 
município de Dois Irmãos do Tocantins, foi incluído no Aviso no 00112005 de 26 de outubro de 
2005 do Ministério das Comunicações que tornou público o Aviso de Habilitação para inscrição 
das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, e que o prazo 
para a apresentação de toda documentação era de 45 (quarenta cinco) dias a contar do dia 
2711012005. em atendimento a Norma 0112004 - Norma complementar do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004. Ainda 
que tendo em vista a necessidade da reforma do estatuto da entidade, a fim de atender.as 
normas do Ministério das Coinunicações, e como o tempo não era suficiente para que fosse 
feita a referida reforma, foi enviada toda a documentação aí incluindo o estatuto em vigor até 
que fosse feita a reforma adaptando ao modelo fornecido pelo Ministério das Comunicações. 
Que o Requerimento com a documentação foi protocolada no Ministério das Comunicações 
em 07/12/2005 as 14:25 horas com o número de protocolo-n" 53000 06143412005-65. Após a 
explanação feita pelo Secretário, e após ter respondido todos os questionamentos, devolveu a 
palavra a Presidente, sendo que a mesma perguntou aos presentes se alguém ainda tinha 
alguma dúvida. Não havendo mais qualquer questionamento a Presidente, disse que estava em - seu poder o modelo de estatuto, que o mesmo foi feito de acordo com, as normas do Ministério 
das Comunicações. Solicitou aos presentes se havia necessidade de fazer a leitura do modelo 
de estatuto apresentado. Posto em votação foi aprovado por unanimidade para que fosse feita 
a leitura na íntegra do estatuto. A Presidente solicitou ao Secretário para que processe a leitura 
do modelo de estatuto do seguinte teor: ESTATUTO SOCIAL I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E 
FINS: Art. l0 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS IRMAOS, 
fundada em 10 de agosto de 1.989, doravante denominada ASCOM, é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural, social e 
assistencial, de gestão comunitária, composta por númerò' ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes da comunidade atendida, do Município de DOIS 
IRMAOS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, com sede a Avenida Mato Grosso sln - 
Centro - Dois Irmãos do Tocantins - CEP: 77.685-000, e foro a Comarca de Miranorte. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS IRMAOS 
utilizará como denominação de fantasia ASCOM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto 
e pelas leis vigentes no território nacional. ~ r t .  20 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DE DOIS IRMAOS, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I - Beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar 
oportunidade a difusão de idéias, elementos e hábitos s da 
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comunidade; b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; c) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível; II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: a) Preferência das 
finalidades educativas, artísticas, culturais, sociais e informativos em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; b) Promoção das atividades artísticas e Jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) Respeito aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção política- 
ideológica-partidário e condição social nas relações comunitárias; Parágrafo Primeiro - É 
vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea, em matéria polêmicas, nas programações opinativas e informativas, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; Parágrafo Terceiro - 
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio 
Comunitária. Art. 3O - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. II - DOS 
ASSOCIADOS Art. 4 O  - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidos em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. Art. 5' - A ASCOM será composta pelas seguintes categorias de associados: I - 
Fundadores - formados por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; I1 - Contribuintes 
ou Efetivos - formados por todos aqueles que contribuem de alguma forma com a associação; 
111 - Honorários -formados por todos aqueles que prestaram serviços de grande relevância para 
com a associação. Art. 6O - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. Art. 7 O  - São direitos dos associados: a) O direito do voto e de concorrer as eleições, 
podendo ser votado para cargos diretivos, desde que atendem ao disposto no Estatuto; b) 
Manter a contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; c) Requerer 
convocação de Assembléia Geral Extraordinária na forma prevista neste Estatuto. Arto. 8' - São 
deveres dos associados: a) Pagar pontualmente a anuidadelrhensalidade fixada pela 
assembléia geral; b) Prestigiar, divulgar e propagar a AssociaçZio ' e  suas finalidades; c) 
Comparecer as Assembléias Gerqis e acatar suassdecisões;' d)iDesempenhar, com dedicação e 
respeito, o cargo para qual foi eleito ou investido; e) Respeitar e cumpri o presente Estatuto. Art. 
9 O  - São passíveis de punição temporária'ou exclus,ão definitiva do quadro sociai;,havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto,. desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la a Assembléia Geral, convocada esp~díalmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurada o direito de amplaidefesa do associado em questão. I11 - DOS 
ÓRGÃOS Art. 10 - São órgãos da ASCOM: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho 
Fiscal; d) Conselho Comunitário. IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL Art. 11 - A Assembléia Geral, 
órgão máximo de deliberação da ASCOM, será composta por seus associados, e ocorrerá: a) 
Ordinariamente a cada ano no dia 30 do mês de abril para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos g 
cada 02 (dois) anos para eleição da Diretoria Conselho Fiscal e 
Extraordinariamente poderá ser convocada para destituição ido 
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estatutária, respeitando o disposto no 9 l0 deste artigo. Parágrafo Primeiro - A Assembléia 
Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Parágrafo Segundo - Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária, será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelos menos de um terço nas convocações seguintes. Parágrafo Terceiro - A 
convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito (08) dias, através de Edital 
afixado na sede da ASCOM, estúdio, nos lugares públicos, bem como na sede das entidades 
que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do 5 
l0 e 2O deste artigo. Parágrafo Quinto - A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienação de 
bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade deverá ser convocada com antecedência 
mínima de trinta (30) dias do vencimento do mandato e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
(06) meses, respeitadas as disposições constantes do 3 l0 e 2O deste artigo. V - DA 
DIRETORIA Art. 12 - A Diretoria da ASCOM, órgão executivo e administrativo, será composta 
por Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de dois (02) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - A 
Diretoria da ASCOM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do 3 l0 e 2O do art. 11. 
Parágrafo Segundo - Apenas fará parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida. Parágrafo Terceiro - Os dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. VI - DAS ATRIBUIÇÕES Art. 13 - São atribuições da Diretoria: 
Parágrafo Ùnico - A DIRETORIA compete: a) Administrar e supervisionar os trabalhos e o 
patrimônio da entidade; b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar a 
ASCOM em atos públicos ou internos; d) Realizar todos os atos necessários ao 
desenvolvimento da ASCOM; e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 
Balanço Patrimonial e o relatorio de Atividades; I - Ao PRESIDENTE compete: a) Representar a 
ASCOM passiva, ativa, judicial e extrajudicialmente; b) Coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; c) Assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; d) Movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis; e) votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral. II - Ao DIRETOR 
ADMINISTRATIVO compete: a) Gerir as atividades administrativa e financeira da entidade; b) 
Dirigir e supervisionar todos os serviços de e'scritório da assbciação; c) Assinar conta conjunta 
com os demais responsáveis; d) Assinar com o presidente todos os documentos concernentes 
a vida financeira da ASCOM; e) Secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas; f) Ter sob 
sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
secretaria e tesouraria; g) Dirigir e supervisionar os'serviços da tesouraria e da secretaria; h) 
Organizar e manter a escrituração do mdvimento e6onômico financeiro da entidade. III - Ao 
DIRETOR DE OPERAÇÕES compete: a) Implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente as seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos; b) Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural; c) Supervisionar e ter sob sua guarda todo 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão;',d) 
comunidade com o serviço prestado. VI1 - DO CONSELHO FIS 
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elegerá um Conselho Fiscal constituído de 03 (três) membros efetivos e os 02 (dois) suplentes, 
eleitos na Assembléia Geral de eleição da Diretoria Executiva. Parágrafo Único - Compete ao 
Conselho Fiscal, analisar e aprovar os relatórios da prestação de contas da Diretoria, emitindo 
parecer após cada exercício financeiro e ao final do mandato. Art. 15 - O Conselho fiscal terá 
um Presidente, cuja escolha recairá automaticamente em um dos membros escolhidos em 
votação, pelos três efetivos e dois suplentes. VI11 - DO CONSELHO COMUNITÁRIO Art. 16 - O 
Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por no mínimo cinco (05) pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritos, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo Único - O Conselho 
Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 
pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. IX - DAS ELEIÇÕES Art. 17 - As chapas para Diretoria e Conselho Fiscal, estarão 
aptas se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 
Comissão eleitoral acompanhada de nominativa completa e com o devido expresso 
consentimento de seus membros. Parágrafo Primeiro - É vedado a participação de associados 
em mais de uma chapa bem, como o voto cumulativo ou por procuração. Parágrafo Segundo - 
Será eleita a chapa que alcançar a maioria dos votos válidos apurados. Parágrafo Terceiro - A 
escolha do critério para a contagem dos votos, será decidida no início da Assembléia Geral. XI 
- DA POSSE DA DIRETORIA; CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO. Art. 18 - 
A posse da Diretoria, Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário, se dará logo após a 
proclamação do resultado do pleito, desde que não haja recurso a Comissão Eleitoral com 
relação ao resultado do pleito. X - DA PROGRAMAÇÃO Art. 19 - A programação da emissora 
deverá respeitar os princípios e normas constantes da legislação vigente no território nacional 
sobre Radiodifusão Comunitária. Parágrafo Primeiro - É vedado a transferência da outorga e a 
formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidos em leis. 
Parágrafo Segundo - É vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. XI - DA RECEITA E DO 
PATRIMÔNIO Art. 20 - O Patrimônio e a Receita da ASCOM será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeiro, pelo saldo de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá se 
aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. Art. 21 - A  
receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS IRMÃOS, será 
utilizada, única e exclusivamente, para ,a consecução, de suas finalidades institucionais e não 
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo'exercíci@:~$e suas funções, bem como a 
distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 
ou dirigentes. XII - DA REFORMA DO ESTATUTO E'DA DISSOLUÇAO Art. 22 - Este Estatuto 
poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim,',+éndo exigido o voto concorde de dois 
terços (213) dos presentes a Assembléia, nã'o, podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou pelos menos de um (113) nas convocações 
seguintes. Art. 23 - A dissolução da ASCOM ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e 
o remanescente de seu patrim'onio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 24 - Os casos 
omissos neste estatuto, são resolvidos pela diretoria, com recur 
associado que se achar prejudicado. Art. 25 - O presente Estatut v-- 
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Geral de 22 de janeiro de 2006, e entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de 
Pessoas jurídicas, averbando-se a este registro as alterações posteriores. Dois Irmãos do 
TocantinsPTO. Terminada a Leitura do estatuto, a presidente questionou aos presentes se 
alguém ainda tinha alguma duvida a ser esclarecida. Não havendo qualquer questionamento 
com relação ao estatuto foi colocada em votação a aprovação o estatuto, sendo aprovado por 
unanimidade dos presentes ci novo Estatuto da entidade. Após a aprovação do estatuto, foi 
levantada a questão de ordem pela associada e Ex-Presidente Maria Lima Arbués Neta, como 
ficaria a diretoria, visto que com a reforma do estatuto foi alterada sua composição, e sugerindo 
que a diretoria atual permanecesse inalterada até o vencimento do mandato. Posto em 
discussão e votação foi aprovado por unanimidade de que a diretoria permaneceria nos seus 
cargos até o vencimento do mandato, com a ressalva de que se houvesse exigência do 
Ministério das Comunicações, seria feita a eleição da nova diretoria de acordo com o novo 
estatuto. Foi apresentada urna proposta de que o secretário da diretoria atual passasse a 
responder pelo cargo de Diretor de Operações até o final do mandato. Posto em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade, que o Secretário da entidade respondesse pelas 
funções do Diretor de Operações da ASCOM até a eleição da nova diretoria. Não havendo mais 
nada a tratar, a presidente determinou que o secretário fizesse todo acompanhamento com 

i - relação a documentação do processo da Rádio Comunitária, em virtude da delegação da 
Assembléia Geral, e que tomasse todas as providências para o registro da Ata da Assembléia 
Geral bem como do novo Estatuto. Não havendo nada mais a tratar, a presidente deu por 
encerrada a Assembléia Geral Extraordinária, da qual eu Raimundo Nonato Carneiro, 
Secretário da Associação, lavrei a presente ata, que após lida e achada conforme e para que 

pelos demais membros da 
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ADENDO 

ADENDO A ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DÃ 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, REALIZADA NO DIA 22 DE JANEIRO DE 2006, E EM 
ATENDIMENTO AO CONTIDO NO OF. 2117 1 2006/RADCOMISSCE-MC de 
02/05/2006, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Onde se Lê na ata de reforma do Estatuto: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIOA DOS 
MORADORES DE DOIS IRMÃOS; Lê-se: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS. Onde se lê: art. 13, parágrafo 
único, inciso I - Ao Presidente compete; Lê-se: Ao Diretor Geral compete. Em 
atendimento ao solicitado no respectivo ofício acima citado, deverá obrigatoriamente 
ser registrado em Cartório no Livro " A ,  a Ata da reforma do Estatuto, o Adendo e o 
~statuto. Dois irmãos do TO 

ALVINA PEREIRA ARBUÉS - 
*-- 

LOURENÇO OLIVEIRA LUZ - 

RAIMUNDO NONATO CAR 

NILZA CHAVES NOLETO - 



--------- 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ELEIÇÃO DA DIRETO 
CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOC 
COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, REALIZADA 
NO DIA 04 DE JUNHO DE 2006, CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PUBLICADO EM 25 DE MAIO DE 2006. 
Sob a presidência da presidente da Entidade senhora Alvina Pereira Arbués, havendo 
número legal conforme preceitua o parágrafo quarto do art. I I do Estatuto da entidade, 
as 16h00min em segunda convocação com a presença de 22 (vinte e dois) associados 
deu início aos trabalhos da Assembléia Geral Ordinária para a eleição da Diretoria, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário da entidade, a presidente declarou abertos os 
trabalhos, convidando para secretariar o Sr. Raimundo Nonato Carneiro, secretário da 
entidade, dizendo da necessidade da eleição da nova Diretoria da entidade, visto o 
estatuto ter sido reformulado, solicitando que o secretário fizesse a leitura do Edital de 
Convocação do seguinte teor: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO - Pelo 
presente Edital de convocação, tendo em vista que o estatuto da entidade foi 
reformulado na Assembléia Geral realizada no dia 22/01/2006, o qual alterou a 
composição da Diretoria, e em atendimento ao solicitado através do OF. 

.- 21 17/2006/RADCOM/DOS/SSCE-ME do Ministério das Comunicações de 02/05/2006, e 
nos termos do art. 11 do Estatuto da entidade, ficam convocados todos os associados 
quites com suas obrigações sociais, para a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada 
no dia 04 de junho de 2006, na sede da Entidade no endereço acima as 15:30hs em 
primeira convocação e não havendo quorum a assembléia será realizada as 16:OOhs em 
segunda convocação, para a Eleição da Diretoria; Conselho Fiscal. O Conselho 
Comunitário será eleito na forma do disposto no art. 16 do Estatuto. Com base no que 
preceitua o art. 17 e parágrafos do Estatuto da entidade, as chapas deverão ser 
protocoladas através de Requerimento junto a comissão Eleitoral na secretaria da 
entidade até o dia 01/06/2006 as 18hOOmin, com a seguinte composição: DIRETOR 
GERAL; DJRETOR ADMINISTRATIVO; DIRETOR DE OPERAÇÕES; CONSELHO 

'4' @' 

F ~ L  EFETIVO - 03 MtMBROS E 02 SUPLENTES. A posse da Diretória, Conselho 
Fiscal e Conselho Comunitario se dará conforme o disposto no art. 18 do Estatuto. Para 

+ 
que todos tomem conhecimento do presente Edital ,de convocação, será afixado nos 
lugares públicos desta cidade. Dois Irmãos do ~ocant!ns/TO, 25 de maio de 2006. Após 

9 O 
a leitura do Edital a presidente dos trabalhos comunicou aos presentes que no prazo 
legal foi apresentada chapa única, e que não havia qua'lquer impedimento de membros 

C da chapa ou mesmo recurso com relação ao registro da chapa única apresentada. Ante o 
\9 

registro somente de uma chapa, foi apresentada uma proposta. de que a eleição fosse 4 
feita por aclamação, visto a assembléia ser soberana nas suas decisões. Posto em 
discussão e não havendo voto em contrário a ,proposta apresentada, foi posto em 
votação sendo aprovado por unanimidade dos 22 (vinte e dois) associados presentes na f b  assembléia, sendo apro?ada para que a eleição da Diretoria, Conselho Fiscal, bem como 

'do Conselho comunitário fosse feita por aclamação conforme decisão da assembléia 
geral. Foram lidos para os presentes os nomes da composição da chapa única 

ALVINA PEREIRA 

RODRIGUES; SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: EDNA GONÇALVES CUNHA E 

4 
MARIA ADJACY ALVES FARIA SILVA. Tendo em vista a decisão da Assembléia Geral, 
para que a eleição fosse feita por aclamação em virtude de ter sido apresentada chapa 
única, posto em discussão e votação foi aprovado por 22 (vinte 
sendo eleita a chapa única apresentada. Passando a 
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COMUNITÁRIO com a seguinte composição: RAIMUNDO NONATO 
Associação Comunitária de  oradores de Dois Irmãos do Tocantins; WANILSON 
COELHO VALADARES - Sindicato Rural de Dois Irmãos; IRANILDES PEREIRA DA 
COSTA XAVIER - Fundação Assistencial Frei Inácio; CARLÚCIO BEZERRA DO 
CARMO - Associação Comunitária do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco 
e REGINA CÉLIA CORDEIRO ASSI - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Dois Irmãos do Tocantins - APAE. Posto em discussão a 
composição dos nomes e das entidades para a composição do Conselho Comunitário, e 
não havendo manifestação contrária aos nomes e as entidades, foi posto em votação, 
sendo aprovado por unanimidade dos 22 (vinte e dois) associados presentes na 
Assembléia. Não havendo qualquer manifestação contrária com relação a eleição da 
Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário foram proclamados o resultado do 
pleito. Com base no disposto no art. 18 do estatuto da entidade, e não havendo qualquer 
recurso com relação ao resultado do pleito, foram convidados todos os eleitos da 
Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, para tomarem posse. Após as 
formalidades legais foram empossados p m n d a t o  de 02 (dois) anos, os membros 
da Diretoria: "Ci"" G E R A L  - ALVINA PEREIRA ARBUES; a R E T O R  

\.- W I V  : LOURENÇO OLIVEIRA LUZ; DIRETOR DE OPERAÇOES: MARIA 
LIM 'HETA; CONSELHO FISCAL - EFETIVOS: NILZA CHAVES NOLETO; 
RAIMUNDA SILVA SOUZA CARMO E ARLETE FRANCISCA RODRIGUES; 
SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: EDNA GONÇALVES CUNHA E MARIA 
ADJACY ALVES FARIA SILVA; CONSELHO COMUNITÁRIO: RAIMUNDO NONATO 
CARNEIRO; WANILSON COELHO VALADARES; IRANILDES PEREIRA DA COSTA 
XAVIER; CARLÚCIO BEZERRA DO CARMO E REGINA CÉLIA CORDEIRO ASSI. Após 
a lavratura da Ata será assinada pelos empossados. A Diretora Geral ora empossada 
Alvina Pereira Arbués agradeceu a confiança nela depositada, conclamando a todos os 
membros componentes da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário bem como 
todos associados a se empenharem no fortalecimento da entidade, pois muito em breve 
teremos a nossa tão sonhada Rádio Comunitária, sonho de toda a população do 
município de Dois Irmãos do Tocantins. Nada' !mais havendo a tratar, eu Raimundo 
Nonato Carneiro, secretário, lavrei a presente ata que.após lida e achada conforme, vai 
assinada por mim e por todos os membros da ~iref&ia; Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário empossados, devendo ser providenciado o, devido registro da presente ATA, 
em Cartó ceitua &..dispositivos da Lei de Registros 

-i Públicos. 
/ 

Alvina Pereira Arbués , ,. ,,$ 

Lourenço Oliveira Luz 

Maria Lima Arbués Neta 

CONSELHO FISCAL - Efetivo: 

Nilza Chaves Noleto 

Raimunda Silva Souza Carmo 





Arlete Francisca Rodrigues 
CONSELHO FISCAL - Suplent 

Edna Gonçalves Cunha 

Maria Adjacy Alves F. Silva i ~d b\\f5 !,a-hia %(!L@; 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

Raimundo Nonato Carneiro v 

Wanilson Coelho Valadares v 

Iranildes Pereira da C. Xavier 

Carlúcio Bezerra do Carmo 

Regina Célia Cordeiro Assi 

Naria Notiteh h Sousa geta 
Escrevente Autorizada 

I 

I 
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MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "Ry' - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 9544 /2007/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 28 de março de 2007. 
A Senhora 
ALVINA PEREIRA ARBUÉS 
Associação Comunitária dos Moradores de Dois irmãos do Tocantins 
Avenida Mato Grosso, S/N, Centro 
77.685-000, Dois Irmãos do Tocantins - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação I 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.061434105, na localidade 
de Dois Irmãos do Tocantins - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

- vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. &&d 
Secretária de serviÇo#e Comunicação Jdetrônica 

i 
/ 



zoa.&-0. 1 das q;) ' -- &- -c* - 
, ~ l s . :  210 & 

1 
I 

%-'I 

4 

%,&;i 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MORADORESwDE DOIS IRMÃOS DO 

CNPJ. 33.201.44310001-08 
Av. Mato Grosso sln - Centro - CE?: 77.685-000 

Fone: 63 -3362.1 133 
DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO 

OF. ASCOM SIN-2007 Dois Irmãos do Tocantins, 18 de maio de 2007. 

A SENHORA DIRETORA DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO EM RESPOSTA AO OFICIO No. 1541 DE 28/03/2007 
PROCESSO: 53000.061434/05 Ir(lM18T$RIO Q.48 COMUNICA G S E B  

-cl 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 
BRAGiLIA . DF 

53000 029893ROQ7-16 
BE&QAEBC 
2S.QSf200T-i 0 20 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação, ou 
seja; PROJETO TÉCNICO, do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES 
DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, e tendo em vista a demora da empresa contratada para ã 
elaboração desse projeto, sdlicito a prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que 
será necessário mais tempo para a apresentação do referido projeto. 

Atenciosamente, 

, 
~ireto'r Geral 

.. 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Alvina Pereira Arbués 
CPF. 376.840.601-63 

Endereço para correspondência: Av. mato Grosso s/n - Centro 
Dois Irmãos do TocantinsITO - CEP; 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-(63) 3362.1 133 ! 3362.1 121 (res. Diretor Geral) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaosto@hotmail.com 
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS DO TOCA~TINS- 
CNPJ. 33.201.44310001 -08 

Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63 -3362.1 133 

DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO 

OF. ASCOM SIN-2007 Dois Irmãos do Tocantins, 07 de junho de 2007 

A SENHORA DIRETORA DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ASSUNTO: Documentação em resposta ao oficio 1541l2007/RADCOM/DOSlSSCE-MC 
.- PROCESSO: 53000.061 434105 urwiti~e~ia D . R ~  C C ) M U F I I ~ ~ A F S E ~  

DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO BRAOILIA - DF 
53BQO g3CS7d.tQOQTd3 

19fi6~2C!07453€! 
Em atendimento a solicitação feita por meio do oficio acima indicado solicitando a 

apresentaçao do PROJETO TÉCNICO, e tendo em vista o pedido da prorrogação do prazo 
para a apresentação de tal documentação, referente ao requerimento de autorização para 
execução do Serviço d e ,  Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMAOS DO TOCANTINS, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

* PROJETO TÉCNICO com a devida anotação no CREAITO. 

Atenciosamente, 

(---j$)ma-&~x&d A VINA PEREIR ARBUES 
e 

Diretor Geral 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Alvina Pereira Arbués 
CPF. 376.840.601-63 

Endereço para correspondência: Av. mato Grosso sln - Centro 
Dois Irmãos do TocantinslTO - CEP; 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-(63) 3362.1 133 1 3362.1 121 (res. Diretor Geral) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaosto@,hotmail.com 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
V 3: 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTER~ST~CAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCAICO OU PARP.S< - $9 
ALTERAÇÃO NA INSTALBÇAO DA ESTAÇÃO 

I FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 
L I 

1  - SERVIÇO 2  - RJ3GISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANATBL 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMMAÇÃO SOCIAL I A I S I S ~ O  ~cIIIAIÇIÃ/oI I c / o I R / I I Ú I N I I I T I Á / R I I I A I  l~lo/sI I R " o I R I A I D ~ o ~ - I  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I R I E I s I  (DIEI IDlOlIISI IIIRIMIA~o~sI 1 [ 3 / 3 1 2 1 0 / 1 1 4 1 4 1 3 1 0 1 0 I 0 I l I 0 ~ 8 I  
DENOMNAÇÃO DE FANTASIA J A J S J C ~ O I M I I I . I I I I I / I I ~ I ~ I I / / I I I ~ I I / I I I I ~  

- 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1~lv.I I M ~ A I T ~ ~ ~ G ~ R ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ / ~ N , ~ ~ ~ E ~ N ~ T ~ R ~ ~ ~  I I I I 1 I I I [ [ I 1 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

0 I I l I l l l l l l l l l l l  I I l l l l  
CIDADE LI F 

I~lol~lsJ I I ~ R ~ M ( Ã ( o / s (  1 / J  I I I I I I I I I I I 1 1  I 1 1  1 
CEP FONE FAX 

/ T I O ]  
1717]6]8151-1010101 1 16/31-1313161211/113131 L 16131-/3/31612111112/Ij 

E-MAIL I A [ S [ C / O  I M / D I o I I I s I I \ R I M / A I o I s I @ I H I o I T / M I A I I J L . I c / o ~ M I  ( I I / I / I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEiVIA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1~lv.I I M I A I T I o / G I R I o / s I s / o , I  Is/IN,I I c I E / N I T I R I o I  I j I I / / I / I I I 
BAIRRO CIDADE 

j l~lo/~lsl I~lnlnfI~lolsl I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

d 

6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

1~lv.I [MIA/TIOIGIRIOISISIO,~ I S I ~ N , ~  I c I E I N I T I R ~ o I  / I I 1 I I I 1 I / I 
BAIRRO CIDADE 

I 1 1 1 1 I 1 1 / I 1 I I I ( / 1 I 1 1 J~lol~/sl J I I R ~ N I ~ Ã J O / S I  / 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7  - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

J M J o J N J T I E / L J  I s / I J s J T J E / M I A J s J  I D J E J  J c J o J R ' I J u J N J I J c I A J Ç I Ã J o J L I T I D I A J  
MODELO POTENCIA C E R T ~ F ~ C A ~ Ã O  

I M I T I F ~ M I  19\81 1 1 I I I I I [012151,I0I~atts I 1 010/71611~0/21 

TOM ZANNIER 
Eng. Telecomunlcações 

CREA 00970-7 1 TO 



. 

8 - ANTENAITORRE " 213 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

] M ~ o ~ N I T I E I L I  I I 1 1 1 I I I 1 I 1 I I 1 1 1 I M T D I P I O  

GANHO max ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 
I 

ALTüRA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

( 0 ( 0 ( , 1 0  IdB 1 12 18,) O 1n1 / 0 / 0 ) 3 ) 0 ) , ) 0 ) n 1  1 0 1 2 1 4 ) 1 ) , ] 0 I n i  

9 -LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE EVIODELO 

I K I M I P (  1 ~ 1 0 1  I B I R I A I s I I I L I  I I I I / I ( / ] I ( R I G I c I - ( ~ ( ~ ~ ~ ~  1 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 rn (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCTA DA LTI\~HR (11) 

1 5 ) 0 ) ,  10 Jm I O 1 6 1 , 1 8 ] d ~  1 0 1 0 1 3 1 ,  / 4 1 d ~  1 0 1  , 1 4 1 6 1  

Perdas na linha (PL)=L.A~, 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBl)=lO log (Pt. Glit. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025s I s 1 r 0,46) = -19,39 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em I#. 
Ght = Ganlio da antena, no plano liorizontal, em vezes. 
Gvt = Ganlio da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da lirilia de transmissão - 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom dever6 ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

li -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREADE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 +ERP(dBk)-  20 log d (kni) 

ERP(dBk) -+ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da  antena transmissora ao limite da  área de serviço (raio da  área de serviço) 

E(dBp) = 107 - 19,39 - 20 log 1 = 87,61 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de canipo no limite da área de serviço será de 91 dB p. 

12 - OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 
r 

\I 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I T ~ o ~ M I  ( z I A I N I N ( I I E I R (  I I I I I ( ( / 1 ( I / I I / I ( 1 ( ( ( ( I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 9 ( 0 1 7 ( 0 ( - 1 7 1  1 [ 2 1 0 / 6 1  / s I u I L , (  / A / L . ( ~ , /  / ~ ( ~ . ( 3 1 7 1  I 1 I 1 I I 1 I 1 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

/ I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I l l l l l l l l l l l l l l l l  C E N T R O  
CIDADE UF 

J P J A J L J M I A I s I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
CEP TELEFONE FAX 

iTlol 
1 7 1 7 1 0 1 2 1 0 1 - ) 5 1 2 1 0 1  1 1 6 1 3 1 - 1 9 1 2 1 2 1 9 ) 2 1 0 ( 0 ) I I  1 1  

E-MAIL 

LOCAL DATA 

I P I A I L P I A I S I - I T I O I  I I I I 1 I I I I I I I I 1 I 2 1 0 1 / 1 0 1 ~ 1 / l 2 / 0 1 0 / 7 1  
ASSINAT 

I 2 A- I 

TOM ZANNIER 
Eng. Telecomunicações 

CREA 00970-7 I TO 

MinistBno das Comunicaço+- 
CONFERE COM CiRIGIN:. 



TEL. 

Montel Sistemas de Comunicaçao Ltda. 
CNPJ. 5~483.115/0001-27 I l.E.133.946.567.118 
Rua Joao de Paula Franco, 469 - JD Maraba - Bairro Interlagos - CEP: 04775-165 - Sao Paulo - SP - 
Brasil 
Tel: (55 11) 5523-2733 - Fax: (55 12)  15681-3869 
Site: www.montel.com.br E-mait.: mohtel@montel.com.br 



' &as c0 
Diagrama de irr .se 

?;h.: A J s  3 

MTBIP 1 ;@uM: 4 
0 a-#iri 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇAO PLANO VERTICAL DA ANTENA fdTDIP f0011 DE FABRICAÇAO MOI\ITEL. 

Montel Sistemas de Comunicaçao Ltda. 
CNPJ. 59483.1 1510001-27 I I.E.133.946.567.118 

'- Rua Joao de Paula Franco, 469 -JD Maqaba - Bairro Interlagos - CEP: 04775-1165 - Sao Paulo - SP -Brasil 
Tel: (55 ltj 5523-2733 -Fax: (55 1%) 5682-3869 
Síte: ~mvw.montel.com.br E-mail.: montel@montel.com.br 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto téciiico da Associação 
Comunitária dos Moradores de Dois Ir i~~ão,  cujo C.G.C é o 33201443/0001-08 
declaro para os devidos fins que: 

- a cota do terreno(solo), no local de instalação do sisteilia ii~adiante, M 

trinta metros, com a relação à cota de qualquer poiito do tei~etio de utn raio de um k i ~ i  

em torno do local do sistema irradiante; 

Palmas, 20 de maio de 2006. 

TOM ZANNIER 
Eng. Telecornunlcações 

CREA 00970-7 1 TO 

Endereço para correspondência :206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocaiitiils, CEP 
77020-520, 
Telefone para contato: OXX-63-92292001; 
Correio eletrônico (e-inail): zanilier-1 @y alioo . coin.br, 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associacão 
Comunitária dos Moradores de Dois Ismãos, cujo C.G.C é o 33201443/0001-08 
declaro para os devidos fins que: 

- a i n s t a l z f l o~~  -deproteção aos aeród~omos; 

Palmas, 20 de maio de 2007 

Tom Zas~nier 

TOM ZANNIER 
Eng. Telecornunlcações 

CREA 00970-7 1 TO 

Endereço para cossespondência :206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantiils, CEP 
77020-520, 
Telefone para contato: OXX-63-9229200 1 ; 
Corseio eletrônico (e-mail): zanilier-l@yal.ioo.coni.br, 



PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associacão 
Comunitária dos Moradores de Dois Imãos, cujo C.G.C é o 33201443/0001-08 
declaro para os devidos fins que: 

- a instalação proposta cias das noi-mas técnicas ein vigor 
aplic&eis à mesma e qu eiliissora não fica situado a inais de 

L um quilômetro de distânci em neilllunla direção; 

Palmas, 20 de maio de 2007. 

Tom Zannier 

TOM ZANNIER 
Eng. Telecomunicações 

CREA 00970-7 1 TO 

- Endereço para correspondência :206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palinas, Tocailtiils, CEP 
77020-520, 
Telefone para contato: OXX-63-92292001; - 
Coi-reio eletrônico (e-mai1):zaniiies-1 @yaho o. com.br 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA W ESTADO W TOCANTINS 

gFIC)?4,E ,E OC)RWISS!OFlAc \~,(T\TULO PRC>~\~SONK ~ F P  '3C) REG. E D  CRC4T0 

TOM ZANNIER ENG" ELETRICISTA 9070-7 
a AALTERAÇAO DO CADASTRO WENDEREÇO DO PROFISSIONAL  TELEFONE 

206 SUL, ALAMEDA 04, LOTE37, PALMAS-TO 53922Ç2001 
0 A N O M E  DA EMPRESA CONTRATADA L9 ]N"  DO REG. NO CREA-TO  TELEFONE 
O 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx XXXXXXXXXX - 
tu 
C " 
@ z 
8 

 NOME DO CONTRATANTE ~ c N P J O U  CPF 

ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS IRMÃOS 33201 44310001 -08 
A E N D E R E Ç 0   TELEFONE 
, AV. MATO GROSSO, SIN,CENTRO, DOIS IRMÃOS -TO 63 33621 133 

- 
O ~a 
$ 
O 
V> 
W 
n 

w i 
. . I 

CLASSIFICAÇÃO I NÍVELI QUANTIDADE I UNID. I I OBJETO I CLASSIFICAÇAO I NIVELI QUANTIDADE I UNID. 

BOI19 I I I 1 .O0 1 45 I P! xx I xxxxxxxx I xx I xxxxxxxx ~ X X X ) /  

 RESUMO DO CONTRATO DESCRIÇÃO DA OBRA EIOU SERWÇO. CONTRATADO, CONDIÇÕES . PRAZO. QUALIFICAÇÃO, CUSTOS.ETC 

ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNEA DE IMPLANTAÇAO DE RÁDIO COMUNITÁRIA \\IA CIDADE DE DOiS IRMAOS-TO 

L 

20 bV39hE ,E PROPRIET&Q 1 ~ A S S O C I A Ç Á O  DOS MORADORES DE DOIS IMÃOS 
~ E N D E R E Ç O  DA OBRA OU DO SERWÇO 

I AV. MATG GRGSSO, Si'N,CENTRO. DGIS :RIAOS - TO 

'~JVALOR DA OBWSERWÇO VALOR DOS HONOR~IOS 

OBRA @~ERVIÇO  CARGO E FUNÇÁO R$4.000,00 R$2.000,00 

$ ISJASSINATURAS 
3 

A m l P  J OU rX'F 

3320144310001 -08 
ACEP 

- r - r r o ~ ~ j & - )  I IUOJ 

1311 1 ~~IENTIDADE DE CLASSE 1 

'3 z 
g 

I I 'A ART No XXXXXXXXXXXmXX DO PROFISSIONAL X ~ ~ X X X ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ X ~ ~ x x x ~ x x x x x x x x x x x x ~ ~  I 

\R@\ da8 Comunics+es f 
. , r ~ + . ~ ~ N ~ ~ F i ~  COM ORIGINt' 

2 

26 ~ J X X  

hJxx 
D E s c R i ç w  c0MprEMENT.m DA OBRA ou sERwço 

xxxxxxxx 
XXXXXXXX 

x 
X 

xxx 
XXX 

xx 
XX 

AXXX 
5 i Y  

xxxxxxxx 
XXXXXXXx 

xx 
---- 

XX 

xxxxxxxx 
XXXXXXXX 

WXX> 

YXXX> 



CREA-TO 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia f 

/ Caso esteja pagando algum AUTO DE INFRAGAO nesta guia, lembre-se de reguíar 0 fato que deu origem ao mesmo (iei 5.194i66 d c  Resp 207m do COONFEA I - 
I 

Sacado TOM ZANNIER Carteira: 907078 TO CGClCPF77094751672 

I .RSE 22 QI B LT 12 AL 04 CENTRO Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA I 
1 771 00000 PALMAS TO Cota: 01101 Emitente: VRA 1 

Autenticação Mecânica 



--- 
LOTOFACIL :  a g o r a  com sol-teios 

1.+7$ 
y : ~  159-497210893-1 :r 

@$ 
, ,, ..,, " - 
yi:; 

F&!~~~/2007 g,1- .. -- --- HORA D F  14:45: 37 i"! 
r!'. ;&oT, 23,007455-3 

~F~CALIDADE: PALMAS 
TERM 019998 í$$ 

$o, VINCULADA : 4065 :y 
COMPROVANTt PAGAMEN10 D E  CJ 

RLOQUETO I ,  1 

TA D E  K N C I M E N T u :  11/@6/2007 <LI L-D 
LOR DO P A G A M E F I ' ~ B ~ I ~ * ~ & ~ ~ , ~  @.' 

1049820028 17387252582 Li Y~ 
70000000581 8 35340000002900 

---- 
a-.3 +,r-'. 

$2 159-497210893-1 ,i'&> 
C?: 

(.qy7. 
L ' -0  

t q  V I A  DO C L I E N T E  &> 
pzi @> ,::a 

~ -i; i,,'., 



r $ ,  r ! :  3 , > ,- ,- 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÁOS DO T O ~ A ~ T I N ~ ' ~  

CNPJ. 33.201.44310001-08 
Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 

Fone: 63 -3362.1 133 
DOIS IRMÃOS DO TOCANTINSITO 

ALVINA PEREIRA ARBUÉS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, 
declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de i 'udiciais pela estação, serão interrompidas imediatamente * 
as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de inte causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipul ão interrompidas suas transmissões. 

Dois Irmãos do Tocantins, 23 de maio de 2007. 

Gp!&vqR$,f$LiNq 
ALV NA PEREI ARBUES 

f 

Diretor Geral 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Alvina Pereira Arbués 
CPF. 376.840.601-63 

Endereço para correspondência: Av. mato Grosso s/n - Centro 
Dois Irmãos do TocantinsBO - CEP; 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-(63) 3362.1 133 / 3362.1 121 (res. Diretor Geral) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaosto(íù,hotmail.com 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . l i  ' ' ? a 

SECRE~RIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
.- 

,--L 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO " 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061434105 LocalidadeIUF: Dois Irmaos do TocantinsITO 

Entidade: ASSOC. COMUNTÁRIA DOS MORADORES DE DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S1503 O981 530 
Distância A:B 0.92 

(.IBGE ) 
Longitude 49W0405 49W0352 I 

2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida Mato Grosso, sln - Centro. 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida Mato Grosso, sln - Centro. 
I 1 3. I ~ e i a ~ ã o  de concorrentes (d c= 4000 m) I 

/ 4. / Dependentes ordenados pela preced8ncia do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

5. Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
- - -  -- 1 8. /Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7. X da Norma 02/98? 

1 9. IA área urbana da localidade 6 <= 3.5 km? Sim I 
1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

I 

Avenida Mato Grosso, sln - Centro. 
I 

I 1 I. I ~ s t e  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 

I I.,'.,. -..-- Tecnicamente viável. COM ORIGINAL 
**** Não tem concorrente. h 

09/07/2007 Página 1 de 1 
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NIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES s m.: a2 s- 2 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061434105 LocalidadelUF: Dois Irmaos do TocantinsITO 

Entidade: ASSOC. COMUNTARIA DOS MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

adas do local de instalação pa te do Aviso 20 são as mesrn 

09107 1'1007 
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~INISTÉRTO DAS CORICTNICAÇ~ES 
, Fla.:?Sit r' 

U I R ~ e &  .' 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LS 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -.. RADIODIFUSÃO - vy;b 
1 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no 4 /O?/SSR/DOUL -MC de / 0 2  1200 3 

f' v- 

Processo n " 5300 0 (1 G L  4 3 4 /o 5 - Locali-dade: "ZU4CLd 4 :%~c&N) . . 
. . 

( ) Única entidade qo local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (ern.angiise, (em exigência, (J instruído 
1: 

EXIGÊNCIAS TÉCMCAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
Cimprid- parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: . . . . .- 

Cumpridas integralmente - Processo instruido (i Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
: :, :".) 
..>. 

Observações: f'&a+kQA2$, / v i n u  , A-~~~L. :LL~O 

. .- 

%,h Brasilia, 0 9 10 't 12006 3 Engenheiro(i) responsável: . . ; L& %a 
. . I 

( Cumpridas integralmente. . . - . 

( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . . . ..- 

A SEDE:  . ,  C . . . . . 
. . ri-'ri~[&3G . . 

BrasBa, (7 1 a\/ ROQ$-' Analista respousilvek k 

S I A P E : ~  



::..:,s c; ;::,+ 
,J 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES +,+í:is,:JJ ,&r:.; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA si;;3 .> L,br @ i; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
!!,! 

t , i  
: c1 I) i!:: . . 

7 .  <, Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF '" $' -- 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 364 5 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 10 de julho de 2007. 

A Senhora 
ALVINA PEREIRA ARBUÉS 
Associação Comunitária dos Moradores de Dois irmãos do Tocantins 
Avenida Mato Grosso, SIN, Centro 
77.685-000, Dois Irmãos do Tocantins - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.061434/05, na 
localidade de Dois Irmãos de Tocantins - TO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a docurmentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata da 
Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 22.01.2006, e o adendo referente a essa ATA o& 
foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado, em atendimento ao disposto nos subitens 
7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçlo enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
dis~osta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 
' 

CNPJ. 33.201.44310001-08 
Av. Mato Grosso sln - Centro - CEP: 77.685-000 

Fone: 63 -3362.1133 
DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO 

OF. AâCOM SIN-2007 Dois Irmãos do Tocantins, 27 de julho de 2007 

t; i l>i<. . :P~i . !  T, .5"L" '*J! ' . .  ..=r-. 
:::::,:.L:; ,..: ir:*2.:::i:.: .-.. ' ; .L '=,  

A Sua Excelência o Senhor, s ~ a ~ ; f t i a  - LI? 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE q3~fjfj $3432943$gj7-$3 
Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

- 
=;.a. G :e$-- 

Ministério das Comunicações =.r-*- --..J.Z. 
"-"L?%* . -+ 

BRAS~LIA I DF ~g,$z~cg:-$~ ::5 

ASSUNTO: Documentação em resposta ao oficio 3645/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
PROCESSO: 53000.061 434105 

- Em atendimento a solicitação feita por meio do oficio acima indicado, 
encaminhamos a Vossa Excelência as certidões cartorária de comprovação do Registro da Ata 
da Assembléia Geral realizada no dia 22/01/2006 e ADENDO, da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS. 

Atenciosamente, 

Diretor dera1 
L 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Alvina Pereira Arbués 
CPF. 376.840.601-63 

Endereço para correspondência: Av. mato Grosso s/n - Ce 
Dois Irmãos do TocantinsITO - CEP; 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-(63) 3362.1 133 / 3362.1 121 (res. Diretor Geral) 
Correio eletrônico (e-mail): ~omdoisirmaosto@hotmail.com 



Comarca de Miranorte - TO 

Têrmo de Dois Irmáos do Tocantins -TO 

CART~RIO DO i0 OFÍCIO E ANEXOS 
Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas 

Rodolfo Ribeiro Valadares Wanilson Coelho Valadares 

Oficial Vitalício Sub-Oficial e Escrevente Juramentado 

Av. Goiás - No 96 - Fones: (0~x63) 3362-1165 13362-1270 Dois Irmãos do Tocantins - TO 

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada, que 
revendo o arquivo deste Cartório a meu cargo, dele verifiquei constar as fis. 
001 do livro A, sob o no 001, em 05 de março de 2.007; o registro da ATA 
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS I 
REALIZADA NO DIA 22 DE JANEIRO DE 2006, com sede a Avenida 
Mato Grosso, s/nO, centro Dois Irmãos do Tocantins-To, inscrita no CNPJ 
sob o no 33.201.443/0001-88. 

Dois 

O referido é verdade e dou fé. 

Irmãos do 

Escrevente  Autorizada 

~ o d o l f o  Ribeiro VaEadares 
Oficial-Vitalício 

Wanilson Coelho Valadares 
Oficial Substituto 

Maria Wiorttclo de So~rse hlcra 
Escreventr P ~r to r i z~ t i ~3  _. .. .. ..... - 



Comarca de Miranorte - TO Município de Dois Irmãos do Tocantins &,al'< -TO ,-, ,.. 

Têrmo de Dois Irmáos do Tocantins -TO 
Distrito de Dois Irmaos do Tocan!!?? 'f f O 

";* .j+,: $3 
.Qj.i,P~>!t?;& 

ESTADO DO TOCANTINS 
ri 

v> i?, ., . -. 

CARTÓRIO DO 1" OFÍCIO E ANEXOS 
Registro de Imóveis, Pessoas Juridicas, Títulos Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas 

Rodolfo Ribeiro Valadares 
Oficial Vitalicio 

Av. Goiás - No 96 - Fones: (0~x63)  3362-1165 13362-1270 

Wanilson Coelho Valadares 
Sub-Oficial e Escrevente Juramentado 

Dois Irmãos do Tocantins - TO 

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada, que 
revendo o arquivo deste Cartório a meu cargo, dele verifiquei constar as fls. 
002 do livro A, sob o no 002, em 05 de março de 2.007; o registro do 
ADENDO A ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE DOIS 

OS, REALIZADA NO DIA 22 DE JANEIRO DE 2006, com sede Lt 
Avenida Mato Grosso, s/nO, centro Dois Irmãos do Tocantins-To, inscrita no 
CNPJ sob o no 33.201.443/0001-08. 

O referido é verdade e dou fé. 

Dois Irmãos do 

Escrevente Autorizada 

--- 
CARTÓR!~ DO i n  OF~CIO E REGISTRO DE iwiiv~i? 

L L I O N  ATO, PROTEsTO, TíTULOs E D O C U h í i N i o ~  I 
DOIS IRMAOS DO TEXSANTII\IS 

RodnlFo Ribeiro Valadares 
Oficial-Vitallcla 

Wanilson Coelho Valsdaress 
Oficial Substit~ita 

h'ictria Ms~itela de Çounn Nc?ta 
Escrsvenie ---.--.A----- Aulorizb;!:r 







6 4  ' /O íSS,OUL -MC Referente Ofício no -- de pp a ia+ 1200 7- - 
? r o c e s s o n 0 5 ~ ~ O Q  B 6  434/US . Localidade: no - i c, I m M A o f DO ' T ~ C A N  r;N 5 -- M 

/- 7 

Entidade: A SS OQ'.~'A C m  rr> /VI LI ~d r 7- #?i 79 D OS AJ ViQ v g03 
-TOMN'i-I/V S .  

( ) Única entidade no localtbairro /ou com concorrentes: (J arquivado, (em análise, O e m  exigência, ( instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 

i ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasíiia, I  I200 Anaiista respons4vel: 
II 

( Cumpridas integralmente. 
(& Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
O ~ i i 1 ' 3  ~ O C ~ \ & * ~ T A ~ J / ~ J  I\/QdA IaJiA O E  E?E-;LA'~ W R I  a C L J B S T ~ ' , ~ ~ , ~ C A ~  a9 

r 7 oe O / 7 g n / . a w  /?QA A /A /~<TG I(;UCL/LOS F ' A A A ; / J ' S J A ~  C~IM 

p 0 I ~ A  na â G m  L d ~&J~~I&S$I P /\u J? U i ~ E / u ~ Í ' F ;  LACA ,) /h3 ni0 I 3  

v / Y@ e -1K3 c 5 ~ & i  L& L LU/w s m /w e,/: $0 04 /JQ 
DIRETORIA: ( '  

Brasíiia, O 'f i ~ $ / 2 0 0 - $  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 4 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mist6rios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 42 7 + /2007lRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 09 de agosto de 2007. 
A Senhora 
ALVINA PEREIRA ARBUÉS 
Associação Comunitária dos Moradores de Dois irmãos do Tocantins 
Avenida Mato Grosso, SIN, Centro 
77.685-000, Dois Irmãos do Tocantins - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

1 Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.061434105, na 
localidade de Dois Irmãos de Tocantins - TO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - nova Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente IL o registrada, substituindo a diretora de operações, tendo em vista manter vínculos familiares 
, 

com a diretora Geral, contrariando a Norma Complementar 112004. 

2 - prova de que o novo membro eleito é brasileiro nato ou naturalizado há 0 /L 

mais de dez anos e maior de 18 anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento 2~~ 
e CPF), conforme subitem 6.7 inciso I11 da Norma na0 02/98; 

3 - declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 8 K 2  58 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea 
"i" da Norma Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, 
disposta no sub i tq  7.3 da Norrna Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

OS ALBERTO FRF, 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



A§SOC!A@ÃO COMUNITÁRIA DE MOWPBDORES DE DOIS IRMÃOS DO IQCANilNS 
CNPJ. 33.292.443/0001-08 1 

Av. Mato Grosso sfn - Centro - CEP: 77.685-000 
Fone: 63 -3362.?333 1 

DOIS IRMAOS DO TOCAMTINSTTO 

OF. ASCOM SIN-2007 Dois Irmãos do Tocantins, 20 de setembro 2007. 

AO SENHOR DIRETOR DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

ASSUNTO: Documentação em resposta ao oficio 4277/2007/RAQGR,nllR-r)í$IB$I~3~A~.iJ, , ; f i s F ;  

PROCESSO: 53000.06?434/05 + BRX..;~LI$.  . DF 
DOIS IRMAOS DO TOCANTINSITO $s%z@fj $54549,~4g745 

"s- %& ai'p 
1 .. -e. ?.i-.. - "-. .. .. .. - 
9: C "']"' 'i,:' 

?,.? ,"W 

Em atendimento a solicitação feita por meio do oficio acima indicado, solicitando 
para que fosse providenciada a substituição da Diretora de Operações referente ao 
requerimento de autorizaçâo para execuçilo do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 
da ASSOCIAGAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TBCANTINS, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

Q Lista de Presença da Assembléia Geral; 
e Ata da ~ssembleia Geral; 
e DeclaraçSo Conjunta da Diretoria. 

Atenciosamente, 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Alvina Pereira Arbués 
CPF. 376.840.601-63 

Endereço para correspondência: Av. mato Grosso sln - Centro 
Dois Irmãos do TocantinsTTO - CEP; 77.685-000. 
Telefone para contato: OXX-(63) 3362.1 133 / 3362.1 121 (res. Diretor Geral) 
Correio eletrônico (e-mail): ascomdoisirmaosto@hotmail.com 



1 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
MORADORES DE DOIS IRMAOS DO TOCANTINS, REALIZADA NO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2007. 

Havendo número legal as 09:30 (nove horas e trinta minutos) em segunda convocação, na sede da 
entidade, situada a Av. Mato Grosso sln - Centro, nesta cidade, a Diretora Geral Senhora Alvina 
Pereira Arbués, declarou abertos os trabalhos, convidando o Diretor Administrativo Sr. Lourenço Oliveira 
Luz, para secretariar os trabalhos. A Diretora Geral pediu ao Diretor Administrativo para que procedesse 
a leitura do OF. 4277 12007 / RADCOM / DOS I SSCE-MC, do Departamento de Outorga de Serviços do 
Ministério das Comunicações, bem como o Edital de Convocação do seguinte teor: EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO. Atendendo recomendação do disposto no OF. 4277 / 2007 / RADCOM / DOS 1 SSCE- 
MC, do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações a diretora Geral da 
entidade, com base no disposto no art. 11, !j III do Estatuto da entidade, convoca todos os associados 
da entidade quites com suas obrigações sociais, para uma ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA, a 
realizar-se na sede da entidade no endereço acima, no dia 12 de setembro de 2007, as 09:OO horas em 
primeira convocação e não havendo quorum, as 09:30 horas em segunda convocação, para deliberar 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Substituição da Diretora de Operações, MARIA LIMA ARBUÉS 
NETA, em atendimento a recomendação do Departamento de Outorga e Serviços do Ministkrio das 
Comunicações, por contrariar a norma complementar no 0112004, do Ministério das Comunicações; 2) 
Assuntos gerais de interesse da entidade. Dois Irmãos do Tocentins, 03 de setembro de 2007, Alvina 

) Pereira Arbués Diretora Geral. Passando ao primeiro item da ordem do dia, substituição da Diretora de 
1 Operações. Colocado em discussão se alguéh se candidatava para o cargo, foi pela Diretora a ser 
I substituída, Maria Lima Arbués Neta, apresentado o nome Sr. Raimundo Nonato Carneiro para 

I ocupar o cargo de Diretor de Operações, com a ressalva &de que aceitando o cargo, haveria a 
necessidade da sua substituição no Conselho Comunitário, +ido que o indicado é o representante da 
entidade no referido Conselho. Não havendo outro nome, f f i  posto em discussão e votação o nomo do 
Sr. Raimundo Nonato Carneiro, para ocupar o cargo de biretor de Operações, sendo aclamado por 
unanimidade dos presentes a substituição da então Diretora @r; Operações Maria Lima Arbués Neta pelo 
o Sr-Ramundo Nonagsarneiro. A Diretora Geral ressaltou que com a vaga deixada pelo então 
representante da entidade no Conselho Comunitário, havld a necessidade da indicação de um nome. 
para substituí-lo como representante no referido Conselho Cicimunitário, sendo indicado pelo o mesmo n 
nome da associada Maria Deuzamar Rodrigues de Oliveira para substituí-10. Não havendo outro nome 
indicado, foi posto em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes para 
ocupar a vaga como representante da entidade no Conselho Comunitário a senhora MARIA DEUZAMAR 
RODRIGUES DE OLIVEIRA. Não havendo recursos. foram convidados aara tomarem aosse nos 
seguintes cargos: SL RAIMUNDO NONATO CARNEIRÓ no çarao de DIRETOR DE OPERAÇOES e a 
Senhora MARIA DEUZAMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, no CONSELHO COMUNITARIO como 

I representante da Associação Comunitária de Moradores de Dois Irmãos do Tocantins. A Ex-Diretora de 
Operações Maria Lima Arbués Neta, falou que mesmo não, concordando com a exigência para sua 
substituição, em nada afetaria seu trabalho junto a Associaçiio, só esperando que com isso o processo 
da tão sonhada Rádio Comunitária por ela idealizada, possa se tornar realidade num breve espaço de 
tempo, visto que foram cumpridas todas as exigências, ate mesmo sua substituição da Diretoria de 
Operações. Posto em discussão o segundo item da ordeni do dia, assuntos gerais de interesse da 
entidade, a Diretora Geral, franqueou a palavra. Pediu a palavra o novo Diretor de Operações Sr. 
Raimundo nonato Carneiro, que agradeceu a confiança nele depositada, e no que dependesse dele, 
não mediria esforços em corresponder tal confiança. Não havendo mais nada a tratar e quem quisesse 
fazer uso da palavra, a Diretora Geral, deu por encerrada a Assembléia Geral Extraordinária, da qual eu 
Lourenço Oliveira Luz, Diretor Administrativo, lavrei a presente ata, que após lida e achada conforme e 
para que surta os efeitos legais vai por mim assinada e pelos demais membros da Diretoria. 

i Alvina Pereira Arbués 

\ 
I Lourenço oliveira Luz 

a das ComunictaWs 
RE eau ORIGINAL 



-,. 
,; !. a $6 :.$ 

Raimundo Nonato Carneiro 

Cons. Fiscal - Efetivo 

Nilza Chaves Noleto 
'i 

Raimunda Silva Souza Carmo nln,nndfi r 3 j J ~ m  3, do f b 7 ~ 7  

Arlete Francisca Rodrigues 

Cons. Fiscal - Suplente 

Édina Gonçalves Cunha 
i 
i 

Maria Adjacy Alves F. Silva 

Conselho Comunitário 

Maria Deuzamar Rodrigues de Oliveir 

Wanilson Coelho Valadares 

Iranildes Pereira da C. Xavier 

Carlúcio Bezerra do Carmo 

Regina Célia Cordeiro Assi 

RodalFo Ribeiro Va[adaiaes 
Oficial-VitnUcio 

Wanilsoil Ç<-ret,ko !l&alnc~a~cs 
Ofioiai Si~bs$tuto 

----- 





ANEXO 4 

DELCARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, 
declaramos, para os devidos fins, *que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do regulamento e das Normas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

r 
I Dois irmãos do TocantinslTO, 13 de setembro de 2007_ A 

L#wQ~LwQ A I A EREIRA 
Diretora Geral Diretor Administrativo 
CPF. 376.840.601-63 CPF. 300.639.491 -72 
Faz. Boa Esperança - Zona Rural Rua Rio de Janeiro sln - Centro 
Dois irmãos do TocantinsITO Dois Irmãos do TocantinslTO 
CEP: 77.685-000 CEP: 77.685-000 

Dois irmãos do TocantinslTO 
CEP: 77.685-000 

Endereço para correspondência: Av. Mato Grosso sln Centro 
Dois Irmãos do Tocantins - Estado do Tocantins - CEP: 77.685-000 
Telefone para contato: (63) 3362.1 133 1 (63) 3362.1 121 (Res. Dir. Geral) 
Correio Eletrônico (E-Mail) ascomdoisirmaosto@hotmail.com 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO =- 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

/O /SSR/DOUL -MC 43.7 7 Referente Oficio no de - u9 / 0$/200-3 
- 

Processo n o  63k100. 061 939[0< . Localidade: 0 0 / 5  / f iNAd. j '  nt3 +-~,+~,n/.f,Yi . 
/ - 

Entidade: ~ S S O & ~ ~ ~ ~ + I L , I  f2n// l /m/r@,~.f& 903 M O ~ - ~ S / ~ E J  96 Q ~ / s  //1rt.ldSs 
d / 90 FQ~F!~YF; p s -  

( ) Única entidade no localhairro /ou com concorrentes: ( arquivado, u e m  analise, (em exigência, ( instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Erasfia, 1 1200 Analista responsável: 

FANTASIA: 12.~3~, 3 ci h ITA*/UA 013 / j SIAF'E: 
)n/l/ip$ J CFL. 

EXIG&NCIAS JURÍDICAS: 

( Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção: 

SEDE: 
r T O ~ ~ , ~ r r w J  p 64 -54) 

Observações: 

- 
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& op6 /sA f i t b l=  - 
Brasília, 0 6 I / & ! ~ & ~ n  ' AoaEsta responsivel: @/ ' /6JqlE g]d&sci ,yu. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.061.434105 

protocolizado em 07.12.2005. I 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 1 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Moradores de 
, I 

Dois Irmãos do Tocantins, município de 

Dois Irmãos, Estado do Tocantins. i 

1. A Associação Comunitária de Moradores de Dois Irmãos do Tocantins inscrita no CNPJ 
O 

sob o número 33.201.44310001-08, no Estado do Tocantins, com sede na Av. Mato Grosso SIN - 
Centro, município de Dois Irmãos do Tocantins, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 18 de novembro de 2005 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço d 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. / 1, yflflfl 1 
2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requeren 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Uni 
I 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

Relatório Final - Processo no 53000.061434105, Loca1:Dois Irmãos do Tocantins, UF:-TO Pág: 1 

D I 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as , 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

o atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

I ! por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Av. Mato 

Grosso S/N, centro, no município de Dois Irmãos do Tocantins, Estado do Tocantins, de 

coordenadas geográficas em 9O15'03"S de latitude e 49O04'05'lW de longitude. 

6.  A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

4 deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 1481149, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilizaçã 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 

amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem co 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências p 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", 

"C", e subitem 7.2.1 alínea "c" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de 

necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

Relatório Final - Processo no 53000.061434105, Loca1:Dois Irmãos do Tocantins, UF:-TO Pág: 2 
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.J .. C 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 153 a 232). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

2121213, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 225. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 232, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos daNorma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados info 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na explora950 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

0 nome 

Associação Comunitária de Moradores de Dois Irmãos do Tocantins ; 

o quadro diretivo 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Av. Matogrosso, sln, Centro, município de Dois Irmãos, Estado do Tocantins 

NOME DO DIRIGENTE 

Alvina Pereira Arbués 

Lourenço Oliveira Luz 

Raimundo Nonato Carneiro 

0 coordenadas geográficas 

09"1St03" de latitude e 49O04'05" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 225, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls.2121213 e que se referem à 

localização da estação. 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 
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Comunitária de Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no sentido de conceder-lhe a 

autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 

dentro das condições circunscritas no Processo Administrativo n" 53.000.061.434/05 de 07 de , 
dezembro de 2005. 

Relato conclusão Jurídica &w&:$!$ 
Brasília, 05 de outubro de 2007. 

"h "!L. A, 
Relator d8*rc"o=são Tecmca 

"i  .- $&c(.: ,;:,L - a , , .  j A - ."GJ8 
" r *  

cf \c i i~de g;'J$:;,>,. > &$; 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 
I Brasília, 05 de outubro de 2007. 

ALEXAND @K LUCIANA COSTA 
~oo!denador - Geral 

De acordo. , 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 05 de outubro de 2007. 

Aprovo o Relatório n" 262 /2007/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 05 de Outubro de 2007. 

ZILDA BEATRIZ S. D ~d C 
Secretário de ~ e r v i ~ o s ~ ~ o m u n i c a ~ ã o  Eletr nica P 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE IODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

Brasília, 05 de outubro de 2007 

MUNICÍPIO: Dois Irmãos 

Responsável: 

UF: TO 

Relatório Final - Processo no 53000.061434/05, 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Moradores de Dois Irmãos do Tocantins 
No DO PROCESSO: 53.000.061.434/05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, a Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 

Loca1:Dois Irmãos do Tocantins, UF:-TO Pkg: 



ADVOCACIA- L DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMTJNICAÇÕES 

CONSULTORIA JIDX~ICA 

PROCESSO: 53.000.061.434/2005 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - INTRODUÇÃO 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em epígrafe, por despacho do 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo - 
consubstanciai~do-se no Relatório 11" 262/2007/RADCOM/DOSlSSCE/MC (fls. 2411245) - opina 
pelo deferimento do pedido formulado pela entidade Associação Comunitária de Moradores 
de Dois Irmãos do Tocantins no município de Dois Irmãos do Tocantinv, Ystado de Tocantins, 
"no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do Serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 199 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultori 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em exec 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
acordo com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 

I irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do ai-t. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nq.615,  de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ01/2004, 
aprovada pela Portaria nVO3, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária de Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, foi 
a única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, 
conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório (fl. 242); 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R7' 
Telefones: (61) 3311-653513311-6197 Fax: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nWll2004, a teor dos itens 4 a 8 do Relatório da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

5. Ex positis, concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 

I conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, em conformidade com o art. 6", parágrafo 
único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do 6 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submeto à superior consideração. 

Brasflia, 16 de maio de 2008. 

Estagiário de Direito 
i 

consideração do Senhor Consultor Jutídico. 
E ~ y E F 1 2 0 0 8 .  

Coordenador-Ger etrônica Substituto 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado do's respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
~ m / j  I o! 12008. 

CELO BECHARA DE S. 
Consultor Jurídico 



O MINISTRO DE IESTADCB DAS C O M U N I I C A ~ ~ E S ,  tlo uso d e  suas atriI?uiq(,es, 
coilsiclcraildo o disposto no iilciso I1 do ai?. 9- e ai?. 19 do Regulazliento do Serviyo de Radioclifiisão 
C::,i~zuriitária, a.pro\iado pelo ast. 1' do Decreto 11" 2.6 15, de 3 de juill-io de 1998, e n a  Lei 11" 9.612, de I i) 
cle kvereii-o de 1998, e tei~do em vista o qi-ie coilsta do Processo Admizlistrati\:o i1"3.000.361.424/2005 e 
lo  I-'ni-~cerlhllCiCCiNJUR/JSS/No 1096 - i .OS i' 2008, resolve: 

o Art. I-Outorgar autorizaçiio à Wssociaq50 Conaiiaanithn.ia d e  IVIoa.rmdlor&ts de DPs  Il~~iji50t: 
í1.0 Tscilntiils, com sede i ~ a  A\:. Mato Grosso, s/nL', Ceiltro, no município de Dois I~t l l lã~s do Tocailtins? 
.- 
r.stsdo iZe Tocailtins? para executas serviço de radior1ifu:;ão comiiilitária, pelo prazo de clez a i ~ ? ~ . ,  scin 
!iii,eito de exclusi\~iclacte. 

Parágralò ú~iico. A autorizaq5o regesse-;:L pela Lei 11" 9.612, de 19 de :è\lerciro dc; L998. 
leis s~ibsecliieiltes, seus regulaineiltos c iioima-s ~;c~~l~pleil;e~~tares. 

Art. 2-A el~tidade autorizada deverá operar com o sis.teri~a ii~acíiiilite locaiizaclo lias 
.. . I:c,fiz.&ll.iladaç geogáficas cc?m latitude em 09"'L5'O?"S e loz~gitude ezil 49°04'05"t3,1, ~!t~lizai-~do a 

:"recltiCilcia de 87,9 MI-iz. 

Art. 3-Este ato somelite ~~roci~.~zir;i ~FL"itos legais após deliberação do êoilgrcçso Nacir->iial. 
iioc terinos do 32  do ar:. 223 da Constituiçãci, deve~~clo a eilticlade iniciar a execução do servir,o, em 
czritter dciiilitivo, no prazo de seis zneses a contar cla data de puLslicaçKo do ato de deliberação. 

Ri-t. 4 - ~ s t a  Poi-tai-ia entra em -5)igor iia data de sua pl~blicação. 



Serviço Público federal 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n." 53000.061434/05 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 882, de 19 de dezembro de 
2008, no Diátio Oficial da União de 23 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Brasilia, 2 &e janeiro de 2009. 

RE RESENDE 
os de Comunicação Eletrônica 

Alice 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 6 7 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 15  de outubro de 2010. 

I 

1 
Ao Senhor 

I LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orienta980 dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 



c0 f3-I {I,, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . - > - N 

SECR1ETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.061434-05 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Moradores de Dois 

Irmãos do Tocantins, na localidade de Dois Irmãos do Tocantins, Estado 

do Tocantins. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, 5 de r : k L ,  de 201 1. 

I ,  
/ 

I 

1 1  :i \ 1 ;*j/iJ \f):u$,~,v 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de Q de2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação n q 4 4  1201 l/RADCOM/CORAC/DEOClSCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

UQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53.000.061434-05 /Informação no 144 12011- RADCOM/CORACDEOC/SCE/MC 
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CONSUL-TORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA J U R ~ D ~ C A  

I 

I 
I 
I 

COTA no 0284/203.1lRIL/CONJUW-BVICIAGIJ 
Prscesso nQ 53000.06143412005-65 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA D O I  MORADORES DE BOIS IRMAOS DO 
IOCANTINS 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação EletrGniea, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrãfe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/MC/CONjUR/jSS/NQ 1096 - 1.0812008 desta 

Consultoria Jurídica As fls. 247 a 248, hem como informa a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislacão aplic6vel. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d .  Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0284/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 3 2 1201 11GM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

; -\ . U* Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00471 2011 
- 53000.00305812008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSS 
Coordenador-Geral 
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